
Proc. Administrativo 4.209/2024

De: Claudius S. - SEMEC

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 19/08/2024 às 08:21:56

Setores (CC):

EXEC

Setores envolvidos:

EXEC, SEMEC

Aquisição de Biodigestor

 

AO EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL

 

Por meio do presente, solicitamos a Vossa Excelência, com base na legislação vigente, que este Município possa

realizar processo licitatório, tendo como objetividade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
BIODIGESTOR, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 CELEBRAM A CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O MUNICíPIO DE RIO BOM
PARA INSTALAÇÃO NA ESCOLA MONTEIRO LOBATO.

Moisés Jose de Andrade - EXEC

 

_

Claudius Salomão Prestes Souto 

Secretário Municipal de Educação

Anexos:
Estudo_Tecnico_Preliminar_Termo_de_Refrencia_BIODIGESTOR.pdf
Planilha_de_itens.xlsx
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BIODIGESTOR, CONFORME 

INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA 

QUALIDADE DE REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O MUNICÍPIO DE RIO BOM, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
 

BIODIGESTOR 

 
Item 

 
Descrição 

 
Uni 

 
Qtde 

Valor 

unitário 

estimado 

Valor 

total 

estimado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

BIODIGESTOR – PEQUENO PORTE – ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: 
 
• VOLUME DO TANQUE DE GÁS: 2.500L; 
• VOLUME DO TANQUE DO BIODIGESTOR: 4.000L; 
• UTILIZA RESÍDUOS DE ALIMENTOS (COZINHA) E/OU ANIMAIS; 
• MATERIAL: LONA DE POLIETILENO COM PROTEÇÃO UV; 
• UM FOGAREIRO DE BIOGÁS; 
• TUBULAÇÃO DE GÁS EXTERNA (MÍNIMO 10 METROS) E 
TUBULAÇÃO DE GÁS INTERNA (MÍNIMO 3 METROS); 
• FILTRO DE GÁS; 
• SAÍDA COMBINADA DE GÁS E FERTILIZANTE; 
• GUIA DE MONTAGEM DETALHADO (ARQUIVO DIGITAL); 
GARANTIA: MÍNIMO 12 MESES. 
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS 
PARA A MONTAGEM E ATIVAÇÃODO SISTEMA, CONFORME 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

R$ 

13.771,69 

 
 
 
 
 
 

R$ 

13.771,69 

 
 

1.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura e publicação, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, e aqueles que 

se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, devem ser preferencialmente, atendidos os 

seguintes requisitos: 

4.1.1.1.1 - Eficiência Energética: A empresa deverá entregar e instalar um biodigestor que seja eficiente na 

conversão de resíduos orgânicos em biogás e fertilizantes. A eficiência energética garante um melhor 

aproveitamento dos recursos e reduz o desperdício. 

4.1.1.2.2- Material e Fabricação: O biodigestor deverá ser fabricado com materiais duráveis, resistentes à 

corrosão e de baixo impacto ambiental. A escolha de materiais sustentáveis contribui para a longevidade do 

equipamento e reduz a necessidade de substituições frequentes. 

 
4.1.1.2.3- Emissões de Gases de Efeito Estufa: O biodigestor deverá possuir sistema de captação e 

aproveitamento do biogás gerado, minimizando a emissão de metano, um potente gás de efeito estufa, na 

atmosfera. 

4.1.1.2.4- Manutenção Eficiente: O biodigestor deverá ser de fácil manutenção, de forma que se tenha 

facilmente acesso a peças de reposição. Uma manutenção eficiente prolonga a vida útil do equipamento e 

reduz a necessidade de substituição. 

4.1.1.2.6 - Redução de Resíduos e Poluição: O biodigestor deverá ser projetado para minimizar qualquer 

vazamento ou poluição potencial durante o processo de digestão. Isso auxiliará nos impactos negativos no 

meio ambiente circundante. 

4.1.1.2.7 - Considerando, esses critérios, a aquisição de equipamentos e serviços será realizada de forma 

consciente e alinhada com a sustentabilidade ambiental. 

 
4.2 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2.1 - Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas, características ou modelos. 

4.3 - Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3.1 - Na presente contratação não será admitida a vedação de utilização de marca/produto. 

4.4 - Da exigência de amostra 

4.4.1 - Na presente contratação não terá exigência de amostra. 

4.5 - Da exigência de carta de solidariedade 

4.5.1 - Na presente contratação não terá exigência de carta de solidariedade. 

4. 6 - Subcontratação 

4.6.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7 - Garantia da proposta e da contratação 

4.7.1 - Garantia da proposta: Não haverá exigência da garantia da proposta do artigo 58 da Leinº 14.133, 

de 2021. 

4.7.2 - Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1 - Condições de Entrega 

5.1.1 - A empresa vencedora deverá entregar os produtos, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

solicitação do setor de compras, mediante assinatura do contrato. 

5.1.2 - O Biodigestor deverá ser entregue na Escola Municipal Monteiro Lobato, localizado na Rua Luiz 

Estevam de Assis, 36, Área Central, com garantia de fábrica de no mínimo 12 meses. 

5.1.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as respectivas 

razões com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

5.2.1 - O prazo de garantia será de 12(doze) meses. 
 
 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7 - Atividades de gestão e fiscalização de contratos: As atividades de gestão e fiscalização do contrato 

serão realizadas de acordo com as seguintes disposições: 

I - gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, 

bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente 

ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 

alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou 

execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento 
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conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às 

providências tempestivas nos casos de inadimplemento; e 

 
6.7.1 - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas por agentes públicos, equipe de fiscalização ou único 

agente público, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 

em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do 

contrato. 

6.8 - Gestor do contrato: Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os incisos II, III e 

IV do item 6.7. 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de 

despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal 

da liquidação e pagamento da despesa; 

IV - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor 

de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do item 6.7; 

VI - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, 

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da 

Administração, podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos estudos técnicos preliminares, termo 

de referência e projeto básico das novas contratações; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 

fiscais técnico e administrativo; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; e 

IX - diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 ou pelo agente/setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

6.9 - Fiscal técnico: Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 
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substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às 

suas competências; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em 

desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 

do contrato nas datas aprazadas; 

 
VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as 

documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para 

ratificação; 

VII - comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua responsabilidade, visando 

à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente com o 

fiscal administrativo; e 

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 

(cinco) dias úteis. 

7.1.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
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igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 
7.1.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.1.7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2 - Liquidação 

7.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.1.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.5 - A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6 - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, acritério do contratante. 

7.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
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comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.3 - Prazo de pagamento 
 

7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 

7.4 - Forma de pagamento 

7.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.5 - Antecipação de pagamento 

7.5.1 - A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 

8.8 - DO REAJUSTE DOS CONTRATOS 

8.8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datada 

proposta. 

8.8.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC- Índice Nacionalde Preços ao Consumidor, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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8.8.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s). 

8.8.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 - São obrigações do Contratante: 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente instrumento; 

VII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 

VIII - Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 dias. 

a) A revisão dos preços poderá ser iniciada, alternativamente: 

- pelo Município de Rio Bom/PR, por intermédio do gestor do contrato, nos casos em que for verificada a 

redução do preço praticado no mercado ou em decorrência de redução de carga tributária ou de estudos 

técnicos elaborados internamente; ou 

- pela contratada, acompanhada das justificativas dos fatos motivadores do desequilíbrio e, no mínimo, dos 

seguintes documentos: 

1) planilha de composição do novo preço, quando for o caso, com os mesmos elementos formadores dos 

preços originalmente contratados, que consigne os itens da planilha de custos anterior que estão defasados e 

ocasionando o desequilíbrio do contrato; e 

2) notas fiscais e outros elementos comprobatórios da variação dos componentes de custos no mercado para 
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a formação do novo preço. 

XI - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

XII - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XIII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I - Entregar o objeto em conformidade com o exigido no processo licitatório e, quando for o caso, 

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada; 

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação; 

IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, noprazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

IX - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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X - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

XI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

XII - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leipara pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

XIII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

XIV - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

XVI - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

XVII - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

XVIII - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

do contrato; 

XIX - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

XX - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 
XXI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por 

lote. 
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11.2 - Exigências de habilitação 

11.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

11.2.1.1 - Habilitação jurídica 

11.2.1.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

11.2.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.2.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.2.1.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de PessoasJurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.1.1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

11.2.1.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

OBS.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

11.2.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.2.1.2.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federaise à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

11.2.1.2.2 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.2.1.2.3 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.2.1.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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11.2.1.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.2.1.2.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

OBS.: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.2.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

11.2.1.3.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 

11.2.1.3.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

11.2.1.4 - Qualificação Técnica 

11.2.1.4.1 - A proponente vencedora do item deverá apresentar Comprovação de aptidão técnico-operacional 

para o fornecimento de bens de características semelhantes, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11.2.1.4.2 - Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior, o atestado deverá dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

11.2.1.4.2.1 - Entrega de Biodigestor de Pequeno Porte. 

11.2.1.4.2.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

11.2.1.4.2.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 
12 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 13.771,69 (treze mil, setecentos e setenta e um reais e 

sessenta e nove centavos) conforme custos estimados. 

 
13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), bem como na Lei Orçamentária Anual (LOA) deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada. 

13.1.1 - A contratação será atendida por dotações provenientes do Departamento de Meio Ambiente, no que 

se refere às atividades previstas para desenvolvimento do convênio firmado com a ITAIPU BINACIONAL 

com intermedio da Caixa Economica Federal. 
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13.1.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
14 - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, SANÇÕES E RECURSOS 

14.1 - O licitante ou adjudicatário será responsabilizado administrativamente observados o regular processo 

administrativo, o contraditório e a ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

 
14.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou aaceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado; 

14.1.5 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.6 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.7 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.8 - dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especialquando: 

14.1.10.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.10.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.10.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas retro citadas, as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 - Advertência; 

14.2.2 - Multa; 

14.2.3 - Impedimento de licitar e contratar. 
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14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade. 

14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 

14.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

14.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

14.4 - A sanção de advertência será aplicada ao responsável em decorrência da infração administrativa 

relacionada a seguir, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

14.4.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.5 - A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativasprevistas 

neste instrumento, podendo ser aplicadas as seguintes multas: 

 
14.5.1 - de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato 

nos prazos previstos no edital e neste instrumento, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

14.5.1.1 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no edital e 

neste instrumento. 

14.5.2 - de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 15% (quinze por cento) no caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 

do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total. 

14.5.2.1 - A multa compensatória, prevista no edital e neste instrumento, poderá cumular com as sanções de 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.5.3 - O descumprimento de qualquer das obrigações fixadas no Edital e seus Anexos, sujeitará a 

CONTRATADA a multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, por infração. 

14.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas a seguir, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Rio Bom/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos: 

14.6.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.6.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

14.6.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.6.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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14.6.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.6.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

14.6.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.6.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.6.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou aaceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.6.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado; 

14.6.5 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.6.6 - dar causa à inexecução total do contrato; 

14.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas indicadas a seguir, bem como pelas demais infrações administrativas previstas neste 

instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos: 

14.7.1 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.7.2 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.7.3 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.7.3.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.7.3.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.7.3.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.7.4 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.5 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.8 - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.10 - Na infração cometida cuja sanção aplicável seja a multa, após aberto o regular processo de apuração 

de responsabilidade, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação; 

14.10.1 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.11 - A apuração de responsabilidade por infração cuja sanção seja o impedimento de licitar e contratar e a 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores públicos ou 

empregados públicos, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
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especificar as provas que pretenda produzir. 

14.12 - Da aplicação das sanções de multa compensatória, impedimento de licitar e contratar caberá recurso 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.13 - Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido 

de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.14 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.15 - Os demais procedimentos atinentes à aplicação de sanções e reabilitação encontram-se nos artigos 

156 a 163 da Lei n° 14.133/2021. 

 
15 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 - Para eventuais ocorrências omissas neste termo de referência, dever-se-á recorrer a Lei nº 14.133, de 

2021 e legislações pertinentes ao assunto. 

 

Rio Bom, 06 de fevereiro de 2024. 
Assinado de forma digital 
por MOISES JOSE DE 

ANDRADE:4874 
5081972 

ANDRADE:48745081972 
Dados: 2024.04.08 13:35:11 
-03'00' 

 
 

Moisés José de Andrade 

Prefeito de Rio Bom 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO  
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BIODIGESTOR CONFORME INSTRUMENTO 

DE REPASSE Nº 4122107/2023 CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE 

REPRESENTANTE DE ITAIPU E O MUNICÍPIO DE RIO BOM. 

MOISES JOSE DE 
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1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
 

A aquisição de Biodigestor depequeno porte vêm para somar no tratamento e aproveitamento de resíduos, 

implantando um projeto piloto no município, a partir do qual, o referido equipamento utilizará as sobras de 

resíduos orgânicos da Escola Municipal Monteiro Lobato para a produção de biogás e biofertilizante. 

 
 

2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

As empresas vencedoras deverão entregar os produtos, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

solicitação do setor de compras. Sendo que o Biodigestor deverá ser entregue e instalado pela empresa 

vencedora na Escola Municipal de Monteiro Lobato, localizado na Rua Luiz Estevam de Assis, 36, Área Central, 

deixando todo o sistema ativado e em pleno funcionamento, além de fornecer o treinamento para alimentação, 

uso e manutenção do sistema no local e suporte online com garantia de fábrica de no mínimo 12 meses, a 

empresa vencedora deste Lote deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da EMPRESA LICITANTE, comprovando a entrega do produto. 

A validade dos contratos decorrente desta licitação serão de no máximo 12 meses, contados da data de sua 

assinatura e publicação. 

 
 
 
 
 

3 – DO OBJETO E CARACTERISTICAS 
 
 

O objeto a ser adquirido faz parte do INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 firmado com a Itaipu 

Binacional e Caixa Economica Federal, conforme detalhamento abaixo: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM Estado do Paraná Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ : 757712120001-71 - Fone: (043) 468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

BIODIGESTOR – PEQUENO PORTE – 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

• VOLUME DO TANQUE DE GÁS: 2.500L; 

• VOLUME DO TANQUE DO BIODIGESTOR: 4.000L; 

• UTILIZA RESÍDUOS DE ALIMENTOS (COZINHA) E/OU 

ANIMAIS; 

• MATERIAL: LONA DE POLIETILENO COM PROTEÇÃO UV; 

• UM FOGAREIRO DE BIOGÁS; 

• TUBULAÇÃO DE GÁS EXTERNA (MÍNIMO 10 METROS) E 

TUBULAÇÃO DE GÁS INTERNA (MÍNIMO 3 METROS); 

• FILTRO DE GÁS; 

• SAÍDA COMBINADA DE GÁS E FERTILIZANTE; 

• GUIA DE MONTAGEM DETALHADO (ARQUIVO DIGITAL); 

• GARANTIA: MÍNIMO 12 MESES. 

• FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS 

NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM E ATIVAÇÃO DO 

SISTEMA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 

Devido a não obrigatoriedade do levantamento de mercado para o referido objeto de contratação e por 

ser um objeto simples, sem complexidade, justifica-se a não aplicabilidade deste tópico. 

 

5 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  
 

O valor total estimado para a futura contratação é de R$ 13.771,69 (treze mil, setecentos e setenta e um reais 

e sessenta e nove centavos). 

O preço estimado da futura contratação é proveniente da cesta de preços demonstrada no Mapa de Preço 

em anexo, o qual mostra o menor preço, a média de todos os preços pesquisados e lançados para cada item. 

A partir da análise de cotações, observa-se que os preços menores são provenientes de resultados de 

licitações, não se apresentando como a melhor opção, tendo em vista que as empresas vencedoras daqueles 

processos já participaram de uma concorrência, estando, em alguns casos, abaixo do preço de mercado. 

Desta forma, restam os preços médios e medianos, ambos considerados exeqüíveis, e, próximos entre si. 

Desta forma, optou-se pelo parâmetro “média” dos valores para formar o preço estimado da futura contratação. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 

Com a aquisição dos itens deste objeto esta municipalidade busca avançar ainda mais no processo de 

segregação, tratamento e destinação dos resíduos aqui gerados. 

 

7 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
 

Com a aquisição de um minibiodigestor na Escola Municipal, além de livrar alguns quilos diários de resíduos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM Estado do Paraná Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ : 757712120001-71 - Fone: (043) 468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

orgânicos proveniente das sobras da alimentação escolar (os quais hoje são destinados a um aterro sanitário, 

sendo pago um valor por tonelada), ainda teremos como subprodutos a produção de gás a ser utilizado na 

cozinha da própria Escola, a produção do fertilizante líquido natural, que poderá ser utilizado nos jardins e horta, 

tudo isso aliado a educação ambiental e sustentável desenvolvida com os alunos. 

 

9 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
 

Não serão necessárias providências prévias à presente contratação. 
 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  
 

Não existem contratações correlatas à presente contratação. 
 

11 - IMPACTOS AMBIENTAIS  
 

Devido a não obrigatoriedade de demonstração de IMPACTOS AMBIENTAIS para o referido objeto de 

contratação e por ser um objeto simples, sem complexidade, justifica-sea não aplicabilidade deste tópico, visto 

ainda, que a aquisição dos itens pretendidos visam justamente a diminuição dos impactos causados pela 

geração de resíduos sólidos no município, os quais foram demonstrados no Item 9 deste documento. 

 
 

12 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação descrita no processo como um todo, se mostra 

tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diantedo exposto, declaro ser viável a contratação do 

objeto mencionado neste processo. 

 

13 - APROVAÇÃO E ASSINATURA  
 

 

Claudius Salomão Preste Souto 

Secretario Municipal de Educação 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F67E-668C-55E2-063E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDIUS SALOMÃO PRESTES SOUTO (CPF 060.XXX.XXX-73) em 19/08/2024 08:22:33

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/F67E-668C-55E2-063E
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Proc. Administrativo 1- 4.209/2024

De: Moisés A. - EXEC

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 19/08/2024 às 08:32:10

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, SEMEC

Aquisição de Biodigestor

 

DEFIRO A PRESENTE SOLICITAÇÃO E ENCAMINHE PARA O DEVIDO PROCESSO,

_

Moisés Jose de Andrade  
Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 38E1-5FBD-A3AC-1FA2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 19/08/2024 08:32:16 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/38E1-5FBD-A3AC-1FA2
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  Proc. Administrativo 2- 4.209/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/08/2024 às 13:01:49

 

COTAÇÕES

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

1_Cotacao.pdf

2_Cotacao_Orcamento71324.pdf

3_COtacao.pdf
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AMBIENTE-SE
PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 5300 - QUADRA54

LOTE  1/2/3-B - ZONA I - Umuarama - PR - CEP: 87501-170

(44) 30380838

CNPJ: 24996094000169   IE: 9084941139

MATO VERDE ELABORACAO E PREPARACAO DE DOCUMENTOS
AMBIENTAIS LTDA

carlos.ambientese@gmail.com

Orçamento 7132409/02/2024

MUNICÍPIO DE RIO BOM/PR Validade da proposta
09/05/2024

Prezado(a),

Conforme solicitado, segue o orçamento para o serviço de elaboração de Recuperação e Proteção de Nascentes.

Este documento contém informações detalhadas sobre o escopo do projeto, o custo dos serviços/produtos e as condições de

pagamento.

Gostaríamos de ressaltar que estamos comprometidos em oferecer serviços/produtos de alta qualidade e que atendam às suas

necessidades de forma eficiente. Acreditamos que esta proposta irá proporcionar uma parceria sólida e duradoura.

Produto/ServiçoQt. SubtotalValor unitárioDetalhe do item

20 1.000,00 20.000,00 ITEM Recuperação e Proteção de 20 Nascentes

localizadas no município de Rio Bom/PR.

Compreende a proteção do entorno do olho

d'água, com técnica adequada, permitindo

condições de escoamento contínua de água, e

redução de riscos de contaminação. A

metodologia aplicada será de acordo com o

Instituto Emater.

Valor líquido 20.000,00

20.000,00Total

Página 1 de 1
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Razao Social. DONIRZE FLAUZINO DA COSTA 02249557802

CNPJ.  35132  789/000119

Endereco. R G01AS 57 Rro BOM PARANA

Te|efone:(43)999349689                                                                                                                                                               ¥,3!se                 gryas'+                `ms§F#2
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Enderego.Avenida Curitiba  n° 65
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CoNTRATA¢Aoi:;EEffi:i;Vii:i!:ESAii:i:"SPECIALIZADAEi:;ii

Unidade 20 R$ 950.00 RS  19,000.00

PRESTACA0 DE SERV1¢OS DE RECUPERA¢AO E/OU

PROTE¢AO DE NASCENTES A BASE DE SOLO CIMENTO,

COM FORNECIMENTO DE MATERIALS, lNSUMOS

NECESSARIOS E EXECU¢AO DO TRABALHO PARA A

REALIZA¢AO DOS SERVICOS, INCLUS0 LIMPEZA DO

ENTORNO DAS NASCENTES, LOCALLZADAS NAS AREAS

RURAIS E URBANAS DO MUNIcipIO, CONSIDERANDO AS

ESPECIFICA¢6ES TECNICAS DO ANEXO 3 ESPECIFICACAO

TECNICA MANEJO DE AGUA E SOLO  lTAIPU BINACIONAL

MAIS QUE ENERGIA.

Valor Total : DEZENOVE MIL REAIS R$  19,000.00

Validede do Orcaniento:  30 dias.

Data da emissao:  16 /02/ 2024.
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  Proc. Administrativo 3- 4.209/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/08/2024 às 13:05:07

 

Luiz Ricardo Moro da Silva - SEMFI-LICIT

MAPA DE PREÇOS

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

MAPA_DE_PRECOS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Ricardo Moro da Silva 30/08/2024 13:34:00 1Doc LUIZ RICARDO MORO DA SILVA CPF 118.XXX.XXX-7...

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F931-9FA7-0482-D93B 
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BIOMOVEMENT 
AMBIENTAL 
LTDA CNPJ: 

05.573.061/0001-
61

CONTRATO DE 
LICITAÇÃO N° 

71/2023 
MUNICIPIO DE 
IRACEMA DO 

OESTE -PR

TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

53/2023 
SERRANOPOLIS 
DO IGUAÇU-PR

Item Descrição
Unidade 

de 
medida

Quantida
de

Valor unitário Valor unitário Valor unitário Soma
 Valor Unitário 
referência(R$) 

 Valor Total 
referência 

(R$) 

1

BIODIGESTOR – PEQUENO PORTE – ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: 

• VOLUME DO TANQUE DE GÁS: 2.500L;
• VOLUME DO TANQUE DO BIODIGESTOR: 4.000L;
• UTILIZA RESÍDUOS DE ALIMENTOS (COZINHA) E/OU 
ANIMAIS;
• MATERIAL: LONA DE POLIETILENO COM PROTEÇÃO 
UV;
• UM FOGAREIRO DE BIOGÁS;
• TUBULAÇÃO DE GÁS EXTERNA (MÍNIMO 10 METROS) 
E TUBULAÇÃO DE GÁS INTERNA (MÍNIMO 3 METROS);
• FILTRO DE GÁS;
• SAÍDA COMBINADA DE GÁS E FERTILIZANTE;
• GUIA DE MONTAGEM DETALHADO (ARQUIVO 
DIGITAL);
• GARANTIA: MÍNIMO 12 MESES.
• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO BIODIGESTOR, COM 
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM E ATIVAÇÃO DO 
SISTEMA, CONFORME DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERENCIA.

Unidade   1 R$ 15.400,00 R$ 15.400,00 R$ 10.515,07 R$ 41.315,07 R$ 13.771,69 R$ 13.771,69

R$ 13.771,69

INTERESSADO: Prefeitura municipal de Rio Bom
OBJETO: Aquisição de BIODIGESTOR – PEQUENO PORTE

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO 

VALOR TOTAL DO ITEM

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: LUIZ RICARDO MORO DA SILVA
FONTE DE PREÇOS COLETADOS: ORÇAMENTOS

METODOLOGIA: MÉDIA
PREÇO DE REFERÊNCIA: MÉDIA DOS ORÇAMENTOS ACIMA

DATA: 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

FONTE DE COLETA 
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05/02/2024, 14:08 Bling - Proposta Comercial

https://www.bling.com.br/b/relatorios/orcamento.impressao.php 1/2

BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA
Rua Borges de Barros, Nº 90

05441050 - São Paulo, SP
Telefone: (11) 3676-1290

CNPJ: 05.573.061/0001-61

Proposta Nº 1506
Para

Município de Rio Bom/PR
CNPJ: 75771212000171,
AV CURITIBA, 65, Centro
86830000 - Rio Bom, PR
Celular: (48) 99948-9841, controladoria@riobom.pr.gov.br

Número da Proposta 1506

Data 05/02/2024

PROPOSTA COMERCIAL - SISTEMA HOMEBIOGAS 7.0 (NCM 8479.89.99)
Descrição: Biodigestor constituído de uma câmara de digestão com dupla manta extra selada e proteção UV, acoplada ao reservatório de biogás
com sistema patenteado de pesos para condução de gases em baixa pressão, com mecanismo ergonômico de entrada dos resíduos orgânicos e
mecanismo de purificação do biogás com carvão ativado

Vendedor(a): Departamento Social

Aos cuidados de: Carlos Emílio

Itens da proposta comercial

Descrição do produto/serviço NCM Código Un Qtd. Preço
lista.

Desconto
%

Preço
un.

Preço
total

HOMEBIOGAS SYSTEM 7.0 8479.89.99 HBG70 UN 1,00 15.400,00 0,00 15.400,00 15.400,00

INSTALAÇÂO HB 7.0 / TREINAMENTO / SU
PORTE ONLINE HB 7.0 INST70 UN 1,00 10.300,00 0,00 10.300,00 10.300,00

Outros itens ou serviços

Capacidade para até 10kgs de resíduos orgânicos/dia ou 60kgs de esterco animal/dia; Geração de 5 a 7 horas
diárias de biogás para cozimento (entrega média 2,5 botijões p13 por mês) e até 60 litros de
Biofertilizante líquido; ocupa um espaço de 10m2 (Duas vagas de carro); acompanha um fogareiro de duas
bocas; Dimensões – 4.00m (c) x 1.70m (l) x 1.30m (a).

São necessários para a instalação 440kgs de esterco (bovino, equino e/ou caprino); 4.200 litros de água e 112 kgs
de areia e uma bombona a partir de no mínimo 100 litros para suportar a quantidade de Biofertilizante que é
produzida diariamente.

 

Instalação, Treinamento e Suporte on-line. (Instalação do sistema por equipe técnica enviada ao local - período de instalação de 1 a
2 dias por equipamento - não inclui obras civis e adaptações para uso de gás em fogões que já utilizam GLP ou similares.)

Entrega CIF - Frete Incluso

Garantia de fábrica: 24 meses

Validade da proposta: 60 dias

 

• Plataforma de EAD disponibilizada aos professores das escolas onde o equipamento estiver instalado com
cursos temáticos sobre Biodigestão e sua aplicação prática

Todos os equipamentos da Homebiogas acompanham:

 

• Certificação ISO 9.000:2015

• Certificação ISO 14.000:2015;

• Certificação ABNT NBR ISO 23590:2022 - Requisitos do sistema de biogás caseiro - Projeto, instalação,
operação, manutenção e segurança

• Hazard Identification (HAZID) Study Report Homebiogas 

• Patente Global PCT/IB2013/061160

• Patente deferida no Brasil BR 112019026774-3 A2
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• Certificado de Conformidade - Certificate of conformity according to GPSD (2001/95/EC): General Safety
Requeriments - Certificante No: GPSD/A-C- 002/21 

• Apólice de Seguros Global LLOYDS - Public and Products Liability - B0180CTSBIO2100

• Ex-tarifário NCM 8479.89.99 – EX 605 válido até 31/12/2025

• Manual de Instalação, Uso e Manutenção em Português

• Carta de Exclusividade de comercialização no Brasil para a Biomovement Ambiental Ltda.- 05.573.061/0001-61

• Declaração de Exclusividade D.E. nr. 961555 da Associação Comercial de São Paulo/SP

Nº de Itens Soma das
Qtdes

Total outros
itens

Desconto total
dos itens Total dos itens Frete Total da

proposta
2,00 2 0,00 0,00 25.700,00 0,00 25.700,00

Atenciosamente,
Sarita Toledano - Sócia Administradora
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F931-9FA7-0482-D93B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ RICARDO MORO DA SILVA (CPF 118.XXX.XXX-70) em 30/08/2024 13:33:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/F931-9FA7-0482-D93B
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  Proc. Administrativo 4- 4.209/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/08/2024 às 13:08:14

 

COTAÇÕES

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

1_Cotacao_Biodigestor_BIOMOVEMENT_1.pdf

2_Cotacao_Biodigestor_IRACEMA_DO_OESTE_2.pdf

3_COtacao_GAIATEC_SERRANOPOLIS_3.pdf
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BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA
Rua Borges de Barros, Nº 90

05441050 - São Paulo, SP
Telefone: (11) 3676-1290

CNPJ: 05.573.061/0001-61

Proposta Nº 1506
Para

Município de Rio Bom/PR
CNPJ: 75771212000171,
AV CURITIBA, 65, Centro
86830000 - Rio Bom, PR
Celular: (48) 99948-9841, controladoria@riobom.pr.gov.br

Número da Proposta 1506

Data 05/02/2024

PROPOSTA COMERCIAL - SISTEMA HOMEBIOGAS 7.0 (NCM 8479.89.99)
Descrição: Biodigestor constituído de uma câmara de digestão com dupla manta extra selada e proteção UV, acoplada ao reservatório de biogás
com sistema patenteado de pesos para condução de gases em baixa pressão, com mecanismo ergonômico de entrada dos resíduos orgânicos e
mecanismo de purificação do biogás com carvão ativado

Vendedor(a): Departamento Social

Aos cuidados de: Carlos Emílio

Itens da proposta comercial

Descrição do produto/serviço NCM Código Un Qtd. Preço
lista.

Desconto
%

Preço
un.

Preço
total

HOMEBIOGAS SYSTEM 7.0 8479.89.99 HBG70 UN 1,00 15.400,00 0,00 15.400,00 15.400,00

INSTALAÇÂO HB 7.0 / TREINAMENTO / SU
PORTE ONLINE HB 7.0 INST70 UN 1,00 10.300,00 0,00 10.300,00 10.300,00

Outros itens ou serviços

Capacidade para até 10kgs de resíduos orgânicos/dia ou 60kgs de esterco animal/dia; Geração de 5 a 7 horas
diárias de biogás para cozimento (entrega média 2,5 botijões p13 por mês) e até 60 litros de
Biofertilizante líquido; ocupa um espaço de 10m2 (Duas vagas de carro); acompanha um fogareiro de duas
bocas; Dimensões – 4.00m (c) x 1.70m (l) x 1.30m (a).

São necessários para a instalação 440kgs de esterco (bovino, equino e/ou caprino); 4.200 litros de água e 112 kgs
de areia e uma bombona a partir de no mínimo 100 litros para suportar a quantidade de Biofertilizante que é
produzida diariamente.

 

Instalação, Treinamento e Suporte on-line. (Instalação do sistema por equipe técnica enviada ao local - período de instalação de 1 a
2 dias por equipamento - não inclui obras civis e adaptações para uso de gás em fogões que já utilizam GLP ou similares.)

Entrega CIF - Frete Incluso

Garantia de fábrica: 24 meses

Validade da proposta: 60 dias

 

• Plataforma de EAD disponibilizada aos professores das escolas onde o equipamento estiver instalado com
cursos temáticos sobre Biodigestão e sua aplicação prática

Todos os equipamentos da Homebiogas acompanham:

 

• Certificação ISO 9.000:2015

• Certificação ISO 14.000:2015;

• Certificação ABNT NBR ISO 23590:2022 - Requisitos do sistema de biogás caseiro - Projeto, instalação,
operação, manutenção e segurança

• Hazard Identification (HAZID) Study Report Homebiogas 

• Patente Global PCT/IB2013/061160

• Patente deferida no Brasil BR 112019026774-3 A2
Proc. Administrativo 4.209/2024  |  Anexo: 1_Cotacao_Biodigestor_BIOMOVEMENT_1.pdf (1/2)        43/290



05/02/2024, 14:08 Bling - Proposta Comercial

https://www.bling.com.br/b/relatorios/orcamento.impressao.php 2/2

• Certificado de Conformidade - Certificate of conformity according to GPSD (2001/95/EC): General Safety
Requeriments - Certificante No: GPSD/A-C- 002/21 

• Apólice de Seguros Global LLOYDS - Public and Products Liability - B0180CTSBIO2100

• Ex-tarifário NCM 8479.89.99 – EX 605 válido até 31/12/2025

• Manual de Instalação, Uso e Manutenção em Português

• Carta de Exclusividade de comercialização no Brasil para a Biomovement Ambiental Ltda.- 05.573.061/0001-61

• Declaração de Exclusividade D.E. nr. 961555 da Associação Comercial de São Paulo/SP

Nº de Itens Soma das
Qtdes

Total outros
itens

Desconto total
dos itens Total dos itens Frete Total da

proposta
2,00 2 0,00 0,00 25.700,00 0,00 25.700,00

Atenciosamente,
Sarita Toledano - Sócia Administradora
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  Proc. Administrativo 5- 4.209/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/08/2024 às 13:16:52

 

Contrato de Repasse

Anexos:

CONTRATO_ITAIPU__4122107_Rio_Bom_IR_1_Assinado_1_.pdf
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Instrumento de Repasse 

 

 
v001 

1 

Grau de Sigilo 
 
#PUBLICO 

 

INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 
 

 
INSTRUMENTO DE REPASSE QUE          
ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE 
DE REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O 
MUNICÍPIO DE RIO BOM, PARA 
IMPLANTAÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL, MANEJO DE 
ÁGUA E SOLO, ENERGIAS RENOVÁVEIS 
E OBRAS SOCIAIS, COMUNITÁRIAS E DE 
INFRAESTRUTURA DO PROGRAMA 
ITAIPU MAIS QUE ENERGIA.  

 
Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o repasse de recursos da entidade binacional ITAIPU, em conformidade 
com as disposições deste Instrumento de Repasse, ao qual os contratantes se sujeitam, 
desde já, na forma ajustada a seguir: 
 
SIGNATÁRIOS 
I – CONTRATANTE – CAIXA, instituição financeira sob a forma de empresa pública, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 
de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-
se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em 
conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, 
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF 
sob o nº 00.360.305/0001-04, neste ato representada por MESSIAS ANACLETO ROSA 
JUNIOR, CPF nº 635.021.869-87, residente e domiciliado(a) em Rua Caracas nº 555, 
Londrina/PR, conforme procuração lavrada em notas do 2º Ofício de Notas e Protesto, 
Brasília – DF, no  livro 3577-P, folha 065, em 05/09/2023 e substabelecimento lavrada em 
notas do 2º Ofício de Notas e Protesto, Brasília – DF, no livro 3579-P, folha 100, em 
29/09/2023, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, na qualidade de 
REPRESENTANTE de ITAIPU, entidade binacional, constituída nos termos do Artigo III 
do Tratado firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, em 
26 de abril de 1973, com sedes em Brasília/DF, no Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote 
C, Bloco A, Torre B, Edifício Parque Cidade Corporate, Salas 704 e 705, Asa Sul, CEP 
70.308-200, e em Assunção, Paraguai, na Avenida España, 850, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 00.395.988/0001-35.  
 
II – CONTRATADO – MUNICÍPIO DE RIO BOM, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
75.771.212/0001-71, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, CPF nº 487.450.819-72, residente e domiciliado em rua 
Curitiba nº 15, Centro, Rio Bom/PR, CEP 86830-000, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO. 
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Instrumento de Repasse 
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CONDIÇÕES GERAIS 
 
I – OBJETO DO INSTRUMENTO DE REPASSE 
Implementação das ações/atividades selecionadas por Itaipu, conforme o Plano de Ações 
que integra este instrumento. 
 
II – DESCRIÇÃO FINANCEIRA  

• Recursos do Repasse por ITAIPU: R$ 2.026.350,00 (dois milhões vinte e seis mil 
trezentos e cinquenta reais).  

• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO: R$ 106.650,00 (cento e 
seis mil seiscentos e cinquenta reais). 

• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 2.133.000,00 (dois milhões e 
cento e trinta e três mil reais). 

• Conta vinculada do CONTRATADO: agência nº 0379, conta nº 006.00071112-9. 
 
III – PRAZOS 

• Vigência Contratual: 24 meses.  
• Encerramento do Instrumento de Repasse: até 60 (sessenta) dias após o término 

da vigência deste instrumento ou conclusão da execução da atividade, o que 
ocorrer primeiro. 

• Arquivamento: serão mantidos nos arquivos do CONTRATADO pelo prazo de 10 
(dez) anos a partir do encerramento do instrumento. 

 
IV – FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária Estado do Paraná.  
 
V-A – ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Av. Curitiba, 65 - CEP 
86830-000 - Rio Bom - PR. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: rua Caracas nº 555. 
 
V-B – ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: assessoriaemprefeituras@gmail.com; 
gabineteprefeito@riobom.pr.gov.br;controladoria@riobom.pr.gov.br 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: regovld@caixa.gov.br. 
 
Pelo presente documento, as partes nominadas no Instrumento de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PLANO DE AÇÕES  
 
1 – O Plano de Ações aprovado pela Itaipu é parte integrante do presente Instrumento de 
Repasse, independente de transcrição. 
1.1 – A documentação técnica das atividades selecionadas deve ser apresentada à 
CONTRATANTE nos prazos previstos no cronograma físico/financeiro aprovado no Plano 
de Ações. 
1.2 – O descumprimento dos prazos pode acarretar na aplicação do previsto nas 
CLÁUSULAS DÉCIMA QUARTA E DÉCIMA SÉTIMA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
2 – Como forma mútua de cooperação na execução das atividades do Instrumento de 
Repasse, são obrigações das partes: 
 
2.1 – DA CONTRATANTE 
I. Analisar a compatibilidade da documentação técnica com os projetos selecionados; 
II. Celebrar o Instrumento de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 

CONTRATADO;  
III. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira da atividade; 
IV. Transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, em conta vinculada sob 

bloqueio, observado o disposto na CLÁUSULA QUINTA deste Instrumento; 
V. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 

presente instrumento; 
VI. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos 

Técnicos ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, a ITAIPU, 
mediante o pagamento de taxa de reanálise; 

VII. Verificar a documentação do resultado do processo licitatório apresentado pelo 
CONTRATADO, conforme previsto no Processo de Seleção; 

VIII. Aferir a execução das atividades pactuadas neste instrumento; 
IX. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia; 

X. Notificar previamente o CONTRATADO, quando detectadas impropriedades ou 
irregularidades no acompanhamento da execução da atividade do instrumento;  

XI. Receber e analisar os documentos comprobatórios do Encerramento do Instrumento 
de Repasse apresentados pelo CONTRATADO, bem como notificá-lo quando da não 
apresentação Encerramento do Instrumento de Repasse no prazo fixado, e/ou 
quando constatada a má aplicação dos recursos; 

XII. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar a emissão do termo de encerramento do contrato; 

XIII. Manter, por si e por seus prepostos, completo sigilo sobre os dados, informações, 
documentos e pormenores fornecidos pelo CONTRATADO, bem como a não divulgar 
a terceiros quaisquer informações relacionadas com o objeto deste instrumento, 
exceto quanto aos órgãos legalmente incumbidos de fiscalização, sem a prévia 
autorização dada pelo CONTRATADO, por escrito, obrigando-se, também, a não 
utilizar o nome ou a logomarca do CONTRATADO sem sua prévia autorização, 
respondendo civil e criminalmente pela inobservância destas obrigações. 

 
2.2 – DO CONTRATADO 

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Instrumento de Repasse e, no 
caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os 
recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão 
do seu Orçamento;  

II. Definir o regime de execução da atividade do Instrumento de Repasse como indireto, 
exceto para as atividades de terraços e recuperação de nascentes que poderão ser 
executadas de forma direta como contrapartida física, sem o repasse de recursos 
financeiros;  
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III. Respeitar as normas aplicáveis na utilização de recursos financeiros da ITAIPU 
conforme CLÁUSULA SEXTA; 

IV. Elaborar os anteprojetos ou os projetos técnicos e apresentar toda documentação 
técnica necessária à execução do objeto pactuado neste instrumento, bem como os 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, observando o item 1.1 da CLÁUSULA PRIMEIRA; 

V. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução da atividade pactuado no 
Instrumento de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional 
habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e 
serviços com a respectiva ART ou RRT da prestação de serviços de fiscalização a 
serem realizados; 

VI. Apresentar à CONTRATANTE a declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e 
da execução dos serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e 
o objeto pactuado neste instrumento, determinando a correção de vícios que possam 
comprometer a fruição do benefício pela população, quando detectados pela 
CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

VIII. Selecionar as áreas de intervenção em conformidade com as localizações informadas 
no momento da seleção, informando à CONTRATANTE sempre que houver 
alterações; 

IX. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a 
correção dos procedimentos legais, nos termos da Lei de Licitações vigente;  

X. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 

XI. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF – Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XII. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Instrumento de Repasse, após sua execução, de forma 
a possibilitar a sua funcionalidade; 

XIII. Comprovar a boa e regular aplicação da totalidade dos recursos transferidos pela 
CONTRATANTE e da contrapartida do CONTRATADO, destinados à consecução das 
atividades no prazo fixado neste Instrumento de Repasse; 

XIV. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução da atividade contratado; 

XVI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação dos recursos, irregularidade 
na execução do CTEF ou gestão financeira do Instrumento de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XVII. Afixar placas e adesivos indicativos das obras/equipamentos, conforme orientações 
constantes no processo de seleção de ITAIPU; 

XVIII. Iniciar o procedimento licitatório observando o cronograma, conforme o objeto 
pactuado neste instrumento;  

XIX. Responsabilizar-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária e tributária, 
bem como os de natureza securitária, de seu pessoal, próprio ou terceirizado, 
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designado pelo CONTRATADO ou por empresas por ela contratadas que, a qualquer 
título, exercer atividades relacionadas a este Instrumento de Repasse, não sendo 
transferida à CONTRATANTE nenhuma responsabilidade a este título; 

XX. Responsabilizar-se por prejuízos causados pelo CONTRATADO ou pelos seus 
prepostos a pessoas ou bens, na execução deste instrumento e resultantes de atos 
ou omissões dolosas ou culposas, tais como negligência, imprudência ou imperícia; 

XXI. Refazer, sob sua exclusiva e integral responsabilidade, sem ônus para a 
CONTRATANTE, as atividades realizadas em desacordo com o Plano de Ações; 

XXII. Não utilizar os recursos recebidos da CONTRATANTE em finalidade diversa da 
estabelecida no Plano de Ações e neste instrumento, ainda que em caráter de 
emergência; 

XXIII. Propiciar, no local de realização da atividade, os meios e as condições necessárias 
para que a CONTRATANTE possa realizar supervisões; 

XXIV. Cumprir, na execução das atividades deste instrumento, as normas legais e 
regulamentares de proteção, preservação e conservação ambiental aplicáveis, 
obtendo as necessárias licenças ou autorizações ambientais, ou comprovando, 
quando for o caso, a sua dispensa ou inexigibilidade junto ao órgão ambiental 
competente; 

XXV. Restituir à ITAIPU eventual saldo dos recursos financeiros repassados ao 
CONTRATADO, inclusive aquele proveniente de rendimentos de aplicação financeira, 
em virtude da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Instrumento de 
Repasse; 

XXVI. Transferir, mediante iniciativa de ITAIPU, os recursos financeiros originalmente 
destinados, o saldo de recursos não utilizados e os rendimentos de aplicação 
financeira deste contrato para contas vinculadas a outros contratos de mesma 
titularidade ou de titularidade de outros MUNICIPIOS; 

XXVII. Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde forem 
contabilizados os documentos originais fiscais ou equivalentes, comprobatórios das 
despesas realizadas com recursos do presente Instrumento de Repasse pelo prazo 
de 10 (dez) anos, contados da data da aprovação, por ITAIPU, do Encerramento do 
Instrumento de Repasse; 

XXVIII. Realizar as despesas para execução das atividades deste Instrumento de Repasse, 
expresso no Plano de Ações, dentro da vigência deste instrumento; 

XXIX. Fazer constar no CTEF a obrigação das empresas contratadas, quando da emissão 
de notas fiscais ou equivalentes, indicar no corpo das notas fiscais ou equivalentes o 
número deste Instrumento de Repasse e a fonte dos recursos financeiros; 

XXX. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XXXI. Tomar outras providências necessárias à boa execução das atividades do 
Instrumento de Repasse; 

XXXII. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o modelo de placas definido por ITAIPU; 

XXXIII. Fazer citação de destaque à ITAIPU em qualquer divulgação/publicidade do objeto 
contratado; 

XXXIV. Utilizar dos sistemas informatizados disponibilizados por ITAIPU para registro 
fotográfico, documentos fiscais, relatórios, boletins e demais documentos e 
procedimentos relacionados aos Instrumentos de Repasse. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
3 – A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO, até o limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no item II das CONDIÇÕES GERAIS.  
3.1 – O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item II 
das CONDIÇÕES GERAIS previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores 
de serviços. 
3.2 – Quando o valor da atividade inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução da atividade, em função da atualização de preços praticados no mercado e/ou 
da modificação dos projetos/atividades, poderão ser aportados novos recursos de 
contrapartida pelo CONTRATADO. 
3.3 – Quando o valor da atividade inicialmente pactuado se demonstrar superior ao 
necessário para a execução da atividade, em função da atualização de preços praticados 
no mercado e/ou da modificação dos projetos/atividades, deve ser realizado o reequilíbrio 
financeiro do contrato, respeitando a contrapartida mínima do CONTRATADO.  
3.4 – Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada ao Instrumento de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DA ATIVIDADE 
 
4 – O CONTRATADO manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização 
escrita da CONTRATANTE para o início da execução das atividades deste Instrumento de 
Repasse. 
4.1 – A autorização ocorrerá após a finalização da verificação do resultado do processo 
licitatório pela CONTRATANTE. 
4.2 – Eventual execução das atividades realizada antes da autorização da 
CONTRATANTE não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da 
autorização acima disposta. 
4.3 – As obras devem iniciar dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar 
da data de emissão da autorização para início da atividade pela CONTRATANTE. 
4.4 – Obras e/ou serviços a serem executados com contrapartida física do 
CONTRATADO podem ser iniciados assim que assinado o Instrumento de Repasse. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 
 
5 – A execução das atividades será acompanhada de forma a garantir a regularidade dos 
atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO pelos danos 
causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não 
cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por inconformidades ou irregularidades 
praticadas pelo CONTRATADO 
5.1 – No acompanhamento da execução das atividades serão verificados: 

I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma estabelecida no 
Processo de Seleção; 

II. A compatibilidade entre a execução das atividades, o que foi estabelecido no Plano 
de Ações, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas 
apresentados; 

III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO em sistema 
disponibilizado por ITAIPU; 

Proc. Administrativo 4.209/2024  |  Anexo: CONTRATO_ITAIPU__4122107_Rio_Bom_IR_1_Assinado_1_.pdf (6/15)        60/290



 
Instrumento de Repasse 

 

 
v001 

7 

IV. O cumprimento das atividades do Plano de Ações nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira. 

5.2 – A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados 
durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando 
estabelecido o prazo de 30(trinta) dias para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 
5.3 – A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, encaminhará a ITAIPU para as devidas providências. 
5.4 – A disponibilização dos recursos financeiros na conta vinculada da CONTRATADA 
ocorrerá após assinatura do Instrumento de Repasse e será realizada sob bloqueio.  
5.5 – O desbloqueio de recursos ocorrerá na periodicidade mensal, mediante 
apresentação da documentação constante na CLÁUSULA SEXTA.  
5.6 – O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no sistema de ITAIPU a 
documentação referente a cada desbloqueio. 
5.7 – Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório. 
5.8 – A aferição da execução das atividades será realizada por meio da verificação da 
compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Ações, 
conforme os marcos estabelecidos na Tabela 1. 
 

Tabela 1 – Marcos de vistoria por Instrumento de Repasse 
 

IR até R$750 mil 
IR de R$750 mil até 
R$1,5 milhões 

IR de R$1,5 até R$5 
milhões 

IR acima de R$5 
milhões  

Número 
de 
vistorias 

Acompanhamento 
(vistoria) do serviço na 
etapa de 100% da 
execução financeira 
(conclusão), ou seja, 1 
vistoria in loco 

Acompanhamento 
(vistoria) do serviço nas 
etapas de 50% e 100% 
da execução financeira 
(conclusão), ou seja, 2 
vistorias in loco. 
 

Acompanhamento 
(vistoria) do serviço a 
cada etapa de 33% de 
execução financeira, ou 
seja, 3 vistorias in loco. 
 

Acompanhamento 
(vistoria) do serviço a 
cada 20% de avanço 
da execução 
financeira, ou seja, 5 
vistorias in loco. 

 
5.9 – Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Instrumento de Repasse firmados pelos seus antecessores. 
5.10 – O desbloqueio dos recursos financeiros será suspenso total ou parcialmente no 
caso de inadimplemento do CONTRATADO com relação a qualquer cláusula prevista 
neste instrumento. 
5.11 – A falta de entrega da documentação prevista na CLÁUSULA SEXTA pela 
CONTRATANTE, ou demais irregularidades constatadas, implicará a suspensão dos 
desbloqueios dos recursos solicitados, até que os problemas sejam sanados. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
 
6 – Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Ações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 
6.1 – Antes da realização de cada desbloqueio, o CONTRATADO apresentará, no 
sistema fornecido por ITAIPU, os documentos detalhados nos subitens a seguir.  
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6.1.1 – Autorização de Desbloqueio, contendo: 
▪ O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
▪ O nº do Instrumento de Repasse a que se refere o pagamento a ser realizado; 
▪ A atividade do Plano de Ações relativa ao pagamento; 
▪ Informações das notas fiscais ou documentos equivalentes; 
▪ Dados bancários do fornecedor/prestador de serviços para a realização do 

pagamento. 
6.1.2 – Cópia das notas fiscais ou equivalentes, observando as seguintes disposições: 

▪ Ser referentes as despesas compatíveis com as atividades previstas no Plano 
de Ações e realizadas no período de vigência do Instrumento de Repasse; 

▪ Ser emitidas pelo fornecedor contratado, em nome e CNPJ do CONTRATADO; 
▪ Corresponder ao valor solicitado para desbloqueio. 

6.1.3 – A documentação fiscal deve ser apresentada acompanhada da “Declaração de 
Correspondência de Recursos e Despesas” do CONTRATADO, atestando que os 
comprovantes fiscais correspondem a execução do objeto e utilização exclusiva dos 
recursos do instrumento, detalhando as fontes de recursos e que serão mantidos nos 
arquivos pelo prazo de 10 (dez) anos a partir do encerramento do instrumento. 
6.1.4 – Quando a atividade for contratação de obras/empreendimentos, também devem 
ser apresentados: 

▪ Boletim de medição; 
▪ Relatório Resumo do Empreendimento; 
▪ Evidências físicas por meio de registro(s) fotográfico(s); 
▪ Termo de Responsabilidade do uso do sistema de abastecimento de água 

e/ou sistema de geração fotovoltaica para o último desbloqueio. 
6.1.5 – Quando a atividade for aquisição de equipamentos, também devem ser 
apresentados: 

▪ Termo de Responsabilidade do uso, funcionamento e guarda do 
equipamento, conforme modelo definido no Programa; 

▪ Evidências físicas da entrega por meio de registro fotográfico, com destaque 
da comunicação visual do Programa, conforme modelo definido no Programa. 

6.1.6 – Quando a atividade for elaboração de planos, estudos e projetos, além dos 
documentos fiscais, o CONTRATADO também deve apresentar plano, estudo ou projeto 
contratado, conforme etapa executada, para solicitação de desbloqueio dos recursos 
financeiros e análise da CONTRATANTE. 
6.2 – Os pagamentos serão realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços, informados pelo CONTRATADO na 
solicitação do desbloqueio.  
6.3 – Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Instrumento 
de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item III das CONDIÇÕES GERAIS. 
6.4 – No caso de recursos financeiros destinados ao pagamento de 
obras/empreendimentos, a última parcela dos recursos ficará condicionada à vistoria final 
in loco para constatação da execução da atividade, ou seja, após a entrega da obra. 
6.5 – Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública federal.  
6.5.1 – A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Instrumento de 
Repasse, em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO 
do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da conta. 
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6.5.2 – Desde que autorizado pela ITAIPU, os rendimentos de aplicação financeira e 
eventuais saldos financeiros poderão ser utilizados para a execução de novas atividades 
ou ampliação das já existentes, após pagamento de tarifa extraordinária, conforme 
CLÁUSULAS DÉCIMA PRIMEIRA E DÉCIMA QUINTA. 
6.5.3 – O saldo de recursos repassados e os rendimentos provenientes da aplicação dos 
recursos das contas vinculadas que não tenham sido aplicados devem ser devolvidos a 
ITAIPU ao final da execução das atividades contratadas, considerando o previsto no 
inciso XXVI do item 2.2 da CLÁUSULA SEGUNDA, devendo constar no termo 
Encerramento do Instrumento de Repasse. 
6.5.4 – Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução das atividades contratuais, fica o CONTRATADO obrigado ao 
aporte adicional de contrapartida. 
6.6 – Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à ITAIPU, no prazo 
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição. 
6.6.1 – Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 6.6, a CONTRATANTE 
solicitará à agência da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à 
conta indicada por ITAIPU. 
6.7 – Deverão ser restituídos, ainda, os recursos transferidos referentes à atividade, 
acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, 
nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente à atividade pactuada neste 
instrumento nem utilização de recursos; 

b) Quando for executado parcialmente a atividade pactuada neste instrumento; 
c) Quando não for apresentada documentação comprobatória de boa e regular 

aplicação dos recursos; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 

desacordo com o estabelecido no item 6.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do instrumento celebrado. 
6.7.1 – Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que a 
atividade for executada parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos 
utilizados na parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, com base na 
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos 
recursos à conta indicada por ITAIPU.  
6.7.2 – Para aplicação do item 6.7.1, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 
6.8 – Para fins de efetivação da devolução dos recursos a ITAIPU, a parcela de 
atualização referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade 
de dias compreendida entre a data de referência e a data de efetivo crédito do montante 
devido na conta de ITAIPU. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
 
7 – Os bens remanescentes decorrentes do Instrumento de Repasse serão de 
propriedade do CONTRATADO, quando da sua extinção, desde que vinculados à 
finalidade a que se destinam. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS 
 
8 – ITAIPU é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, 
cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no 
Plano de Ações. 
8.1 – Sempre que julgar conveniente, a ITAIPU pode solicitar à CONTRATANTE 
informações referentes as contas vinculadas, bem como poderá promover visitas in loco 

nos projetos com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das 
atividades desenvolvidas em razão do Instrumento de Repasse, observadas as normas 
legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
 
9 – Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta 
específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da 
CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com 
subcontas identificando o Instrumento de Repasse e a especificação da despesa. 
9.1 – As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o 
nome do Programa e o número deste Instrumento de Repasse, e mantidos em arquivo, 
em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos 
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Instrumento de Repasse. 
9.1.1 – O CONTRATADO deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas ou 
de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – ENCERRAMENTO DO INSTRUMENTO DE REPASSE 
 
10 – O Encerramento do Instrumento de Repasse consiste na etapa de comprovação de 
que os recursos previstos neste instrumento tiveram boa e regular aplicação, em 
atendimento ao que foi planejado e aprovado entre as partes no Plano de Ações. 
10.1 – A documentação deve ser inserida no sistema fornecido por ITAIPU. 
10.2 – No encerramento do Instrumento de Repasse, o CONTRATADO deve apresentar o 
Relatório de Conclusão do Objeto, contendo as justificativas de cumprimento parcial ou 
não cumprimento do objeto, quando for o caso e o Termo de Aceitação Definitiva no caso 
de obras de engenharia, conforme modelo definido para o Programa. 
10.3 – Findo o presente Instrumento de Repasse, observado o fiel cumprimento das 
atividades e das obrigações pactuadas, os bens patrimoniais adquiridos, construídos e/ou 
produzidos serão revertidos ao CONTRATADO. 
10.4 – A CONTRATANTE fará o acompanhamento da execução deste instrumento, além 
do exame das despesas, com avaliação técnica relativa à correta aplicação dos recursos, 
e o atingimento dos objetivos estabelecidos. 
10.5 – Quando a entrega do relatório de conclusão do objeto pelo CONTRATADO não 
ocorrer no prazo fixado ou caso seja identificada inconsistência na documentação 
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apresentada, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 30 dias para sua 
apresentação/regularização, sob a pena de aplicação do previsto na CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA.  
10.6 – Caso o CONTRATADO não apresente o relatório ou regularize as pendências 
apresentadas, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE comunicará a 
ITAIPU, para adoção das medidas necessárias. 
10.6.1 – Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, o CONTRATADO 
deve apresentar à CONTRATANTE e inserir no sistema de ITAIPU, documento com 
justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do 
patrimônio público. 
10.7 – Transcorrido o prazo sem que as irregularidades/inconsistências tenham sido 
solucionadas, não será celebrado o termo de encerramento do instrumento de repasse, 
sob a pena de aplicação do previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
 
11 – Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO nos seguintes casos 
em que esse der causa: 
 

Tabela 2 – Serviços Extraordinários 

 
 
11.1 – O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS 
OBRAS/EQUIPAMENTOS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 
 
12 – É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido por ITAIPU, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no 
prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início 
dos trabalhos. 
12.1 – Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Instrumento de 
Repasse será obrigatoriamente destacada a participação de ITAIPU, bem como o objeto 
de aplicação dos recursos.  
12.2 – Para as atividades que envolvam aquisição de equipamentos, com exceção de 
materiais de consumo, compreendidas pelos abastecedouros comunitários, distribuidores 
de dejetos, cisternas, triturador de galhos, biodigestor – pequeno porte entre outros a 
identificação da parceria se dará por meio da adesivagem contendo os logos da parceria. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
13 – Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o 
início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo 
descrito no item III das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo, a ser apresentado com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do 
término da vigência, e aprovação da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
 
14 – O Instrumento de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e 
rescindido a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações 
assumidas na sua vigência.  
14.1 – Constitui motivo para rescisão do Instrumento de Repasse o descumprimento de 
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Ações; 
II. Não apresentação das prestações de contas parciais/final, no prazo estabelecido; 

III. Não aprovação do Encerramento do Instrumento de Repasse; 
IV. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
V. O descumprimento dos prazos para apresentação da documentação técnica, 

conforme previsto na CLÁUSULA PRIMEIRA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO 
 
15 – O presente Instrumento de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias do término da vigência, a qual será apreciada pela ITAIPU. 
15.1 – A alteração contratual referente ao valor do Instrumento de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, não sendo condicionante para o desbloqueio dos recursos.  
15.2 – Nos casos em que for admitida a redução ou exclusão de atividades, é necessária 
a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo: 

a. não represente prejuízo à funcionalidade da atividade pactuada; 
b. haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à 

redução de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos 
às etapas e às metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua 
aplicação financeira; 

c. o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas 
necessárias à imediata operacionalização da atividade, quando couber; 

d. o novo Plano de Ações seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 

15.3 – As adequações no Plano de Ações de natureza meramente operacional, que não 
constituam alterações significativas do Instrumento de Repasse, poderão ser realizadas 
por um Relatório justificado do CONTRATADO com a aprovação de ITAIPU, conforme 
modelo disponibilizado pela ITAIPU. 
15.4 – As tarifas de formalização do Aditivo e dos eventuais serviços que sejam 
necessários para execução das atividades incluídas serão de responsabilidade do 
CONTRATADO,  
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exceto nos casos demandados por ITAIPU. 
15.5 – Havendo necessidade de reprogramação deste Instrumento de Repasse, o 
CONTRATADO deve apresentar a documentação técnica à CONTRATANTE que, após a 
análise, emitirá o Parecer de Reprogramação a ser submetido à ITAIPU para aceite ou 
rejeição.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 
 
16 – Ao CONTRATADO é vedado: 

I. Realizar despesas a empregado da ITAIPU, a qualquer título; 
II. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 

III. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro 
de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, 
salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento; 

V. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VI. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no 
que se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VIII. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

IX. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de 
sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, 
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 

X. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado 
financeiro como contrapartida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 
17 – O CONTRATADO deve estar ciente de que poderá ser suspenso seu acesso aos 
recursos de ITAIPU, por período de 12 a 60 meses, conforme Tabela 3, nos seguintes 
casos:  

a. A divulgação/publicidade das atividades contratadas sem a devida citação de 
destaque de ITAIPU, conforme estabelecido no Manual de Identidade Visual do 
Programa, disponível no endereço eletrônico: https://www.itaipu.gov.br/sala-de-
imprensa/manual-de-utilizacao-da-logomarca; 

b. Inexecução e/ou cumprimento parcial do(s) objeto(s) estabelecido(s) no 
Instrumento de Repasse;  

c. Inexecução e/ou descumprimento das obrigações estabelecidas no Instrumento 
de Repasse;  
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d. Falha ao reportar e/ou realizar o devido registro das ações exigidas nas 
obrigações de integridade;  

e. Irregularidades na destinação e/ou uso dos recursos. 

Tabela 3 - Prazos de Penalidades 

OCORRÊNCIA PRAZOS (MESES) PENALIDADE 

a - b 12 

SUSPENSÃO NO ACESSO AOS 
RECURSOS DA ITAIPU 

c - d 24 

e 60 

 
17.1 – Caso sejam verificadas irregularidades na destinação e/ou uso dos recursos para 
execução das atividades que compõem o instrumento de repasse durante a vigência, 
além da suspensão no acesso aos recursos, o CONTRATANTE deve devolver à ITAIPU a 
totalidade dos recursos investidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
 
18 – Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Instrumento 
de Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 
18.1 – As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Instrumento serão 
consideradas como regularmente feitas se inseridas no sistema de ITAIPU ou entregues 
por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item V-A e V-B das CONDIÇÕES GERAIS. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A 
LGPD 
 
19 – Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD 
– Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais 
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
 
20 – As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto nº 11.174, de 16 de agosto de 2022. 
Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes 
deste Instrumento de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item IV das 
CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 
 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________ ______________________________ 
Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO 
Nome: MESSIAS ANACLETO ROSA 
JUNIOR 

Nome: MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE 

CPF: 635.021.869-87 CPF: 487.450.819-72 
 
 

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:4874

5081972

Assinado de forma digital 

por MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972 

Dados: 2023.11.28 

10:40:58 -03'00'
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Proc. Administrativo 6- 4.209/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/08/2024 às 13:19:08

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, SEMEC

Aquisição de Biodigestor

 

 TERMO DE REFERENCIA/ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:
Termo_de_referencia_assinado.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM Estado do Paraná Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ : 757712120001-71 - Fone: (043) 468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BIODIGESTOR, CONFORME 

INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA 

QUALIDADE DE REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O MUNICÍPIO DE RIO BOM, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 BIODIGESTOR  

 

Item 

 

Descrição 

 

Uni 

 

Qtde 

Valor 

unitário 

estimado 

Valor 

total 

estimado 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

BIODIGESTOR – PEQUENO PORTE – ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:  
 
• VOLUME DO TANQUE DE GÁS: 2.500L; 
• VOLUME DO TANQUE DO BIODIGESTOR: 4.000L; 
• UTILIZA RESÍDUOS DE ALIMENTOS (COZINHA) E/OU ANIMAIS; 
• MATERIAL: LONA DE POLIETILENO COM PROTEÇÃO UV; 
• UM FOGAREIRO DE BIOGÁS; 
• TUBULAÇÃO DE GÁS EXTERNA (MÍNIMO 10 METROS) E 
TUBULAÇÃO DE GÁS INTERNA (MÍNIMO 3 METROS); 
• FILTRO DE GÁS; 
• SAÍDA COMBINADA DE GÁS E FERTILIZANTE; 
• GUIA DE MONTAGEM DETALHADO (ARQUIVO DIGITAL); 
GARANTIA: MÍNIMO 12 MESES. 
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS 
PARA A MONTAGEM E ATIVAÇÃO DO SISTEMA, CONFORME 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

R$ 

13.771,69 

R$ 

13.771,69 

 

 
1.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura e publicação, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO  OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, e aqueles que 

se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, devem ser preferencialmente, atendidos os 

seguintes requisitos: 

4.1.1.1.1 - Eficiência Energética: A empresa deverá entregar e instalar um biodigestor que seja eficiente na 

conversão de resíduos orgânicos em biogás e fertilizantes. A eficiência energética garante um melhor 

aproveitamento dos recursos e reduz o desperdício. 

4.1.1.2.2- Material e Fabricação: O biodigestor deverá ser fabricado com materiais duráveis, resistentes à 

corrosão e de baixo impacto ambiental. A escolha de materiais sustentáveis contribui para a longevidade do 

equipamento e reduz a necessidade de substituições frequentes. 

 

4.1.1.2.3- Emissões de Gases de Efeito Estufa: O biodigestor deverá possuir sistema de captação e 

aproveitamento do biogás gerado, minimizando a emissão de metano, um potente gás de efeito estufa, na 

atmosfera. 

4.1.1.2.4- Manutenção Eficiente: O biodigestor deverá ser de fácil manutenção, de forma que se tenha 

facilmente acesso a peças de reposição. Uma manutenção eficiente prolonga a vida útil do equipamento e 

reduz a necessidade de substituição. 

4.1.1.2.6 - Redução de Resíduos e Poluição: O biodigestor deverá ser projetado para minimizar qualquer 

vazamento ou poluição potencial durante o processo de digestão. Isso auxiliará nos impactos negativos no 

meio ambiente circundante. 

4.1.1.2.7 - Considerando, esses critérios, a aquisição de equipamentos e serviços será realizada de forma 

consciente e alinhada com a sustentabilidade ambiental. 

4.2 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2.1 - Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas, características ou modelos. 

4.3 - Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3.1 - Na presente contratação não será admitida a vedação de utilização de marca/produto. 

4.4 - Da exigência de amostra 

4.4.1 - Na presente contratação não terá exigência de amostra. 

4.5 - Da exigência de carta de solidariedade 

4.5.1 - Na presente contratação não terá exigência de carta de solidariedade. 

4. 6 - Subcontratação 

4.6.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7 - Garantia da proposta e da contratação 

4.7.1 - Garantia da proposta: Não haverá exigência da garantia da proposta do artigo 58 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.7.2 - Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1 - Condições de Entrega 

5.1.1 - A empresa vencedora deverá entregar os produtos, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

solicitação do setor de compras, mediante assinatura do contrato. 

5.1.2 - O Biodigestor deverá ser entregue na Escola Municipal Monteiro Lobato, localizado na Rua Luiz 

Estevam de Assis, 36, Área Central, com garantia de fábrica de no mínimo 12 meses. 

5.1.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as respectivas 

razões com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

5.2.1 - O prazo de garantia será de 12(doze) meses. 

 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7 - Atividades de gestão e fiscalização de contratos: As atividades de gestão e fiscalização do contrato 

serão realizadas de acordo com as seguintes disposições: 

I - gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, 

bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente 

ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 

alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou 

execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento 
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conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às 

providências tempestivas nos casos de inadimplemento; e 

 

6.7.1 - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas por agentes públicos, equipe de fiscalização ou único 

agente público, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 

em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do 

contrato. 

6.8 - Gestor do contrato: Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os incisos II, III e 

IV do item 6.7. 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de 

despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal 

da liquidação e pagamento da despesa; 

IV - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor 

de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do item 6.7; 

VI - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, 

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da 

Administração, podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos estudos técnicos preliminares, termo 

de referência e projeto básico das novas contratações; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 

fiscais técnico e administrativo; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; e 

IX - diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 ou pelo agente/setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

6.9 - Fiscal técnico: Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 
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substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às 

suas competências; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em 

desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 

do contrato nas datas aprazadas; 

 

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as 

documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para 

ratificação; 

VII - comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua responsabilidade, visando 

à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente com o 

fiscal administrativo; e 

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 

(cinco) dias úteis. 

7.1.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
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igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

7.1.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.1.7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2 - Liquidação 

7.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.1.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.5 - A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6 - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
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comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.3 - Prazo de pagamento 

 

7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 

7.4 - Forma de pagamento 

7.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.5 - Antecipação de pagamento 

7.5.1 - A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

8.8 - DO REAJUSTE DOS CONTRATOS 

8.8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datada 

proposta. 

8.8.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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8.8.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.8.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 - São obrigações do Contratante: 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente instrumento; 

VII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 

VIII - Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 dias. 

a) A revisão dos preços poderá ser iniciada, alternativamente: 

- pelo Município de Rio Bom/PR, por intermédio do gestor do contrato, nos casos em que for verificada a 

redução do preço praticado no mercado ou em decorrência de redução de carga tributária ou de estudos 

técnicos elaborados internamente; ou 

- pela contratada, acompanhada das justificativas dos fatos motivadores do desequilíbrio e, no mínimo, dos 

seguintes documentos: 

1) planilha de composição do novo preço, quando for o caso, com os mesmos elementos formadores dos 

preços originalmente contratados, que consigne os itens da planilha de custos anterior que estão defasados e 

ocasionando o desequilíbrio do contrato; e 

2) notas fiscais e outros elementos comprobatórios da variação dos componentes de custos no mercado para 
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a formação do novo preço. 

XI - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

XII - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XIII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I - Entregar o objeto em conformidade com o exigido no processo licitatório e, quando for o caso, 

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada; 

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

IX - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

E
 C

A
R

LO
S

 D
E

 P
A

U
LA

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
D

E
F

-2
5F

6-
D

26
B

-5
11

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
D

E
F

-2
5F

6-
D

26
B

-5
11

0

Proc. Administrativo 6- 4.209/2024        79/290



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM Estado do Paraná Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ : 757712120001-71 - Fone: (043) 468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
 

 

X - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

XI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

XII - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

XIII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

XIV - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

XVI - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

XVII - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

XVIII - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

do contrato; 

XIX - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

XX - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

XXI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por 

lote. 
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11.2 - Exigências de habilitação 

11.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

11.2.1.1 - Habilitação jurídica 

11.2.1.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

11.2.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.2.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.2.1.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.1.1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

11.2.1.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

OBS.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

11.2.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.2.1.2.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

11.2.1.2.2 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.2.1.2.3 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.2.1.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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11.2.1.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.2.1.2.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

OBS.: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.2.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

11.2.1.3.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 

11.2.1.3.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

11.2.1.4 - Qualificação Técnica 

11.2.1.4.1 - A proponente vencedora do item deverá apresentar Comprovação de aptidão técnico-operacional 

para o fornecimento de bens de características semelhantes, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11.2.1.4.2 - Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior, o atestado deverá dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

11.2.1.4.2.1 - Entrega de Biodigestor de Pequeno Porte. 

11.2.1.4.2.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

11.2.1.4.2.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

12 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 13.771,69 (treze mil, setecentos e setenta e um reais e 

sessenta e nove centavos) conforme custos estimados. 

 

13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), bem como na Lei Orçamentária Anual (LOA) deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada. 

13.1.1 - A contratação será atendida por dotações provenientes do Departamento de Meio Ambiente, no que 

se refere às atividades previstas para desenvolvimento do convênio firmado com a ITAIPU BINACIONAL 

com intermedio da Caixa Economica Federal. 
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13.1.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14 - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, SANÇÕES E RECURSOS 

14.1 - O licitante ou adjudicatário será responsabilizado administrativamente observados o regular processo 

administrativo, o contraditório e a ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

 

14.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

14.1.5 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.6 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.7 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.8 - dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.10.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.10.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.10.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas retro citadas, as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 - Advertência; 

14.2.2 - Multa; 

14.2.3 - Impedimento de licitar e contratar. 
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14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 

14.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

14.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

14.4 - A sanção de advertência será aplicada ao responsável em decorrência da infração administrativa 

relacionada a seguir, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

14.4.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.5 - A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

neste instrumento, podendo ser aplicadas as seguintes multas: 

 

14.5.1 - de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato 

nos prazos previstos no edital e neste instrumento, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

14.5.1.1 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no edital e 

neste instrumento. 

14.5.2 - de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 15% (quinze por cento) no caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 

do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total. 

14.5.2.1 - A multa compensatória, prevista no edital e neste instrumento, poderá cumular com as sanções de 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.5.3 - O descumprimento de qualquer das obrigações fixadas no Edital e seus Anexos, sujeitará a 

CONTRATADA a multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, por infração. 

14.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas a seguir, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Rio Bom/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos: 

14.6.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.6.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

14.6.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.6.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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14.6.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.6.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

14.6.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.6.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.6.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.6.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

14.6.5 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.6.6 - dar causa à inexecução total do contrato; 

14.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas indicadas a seguir, bem como pelas demais infrações administrativas previstas neste 

instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos: 

14.7.1 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.7.2 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.7.3 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.7.3.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.7.3.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.7.3.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.7.4 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.5 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.8 - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.10 - Na infração cometida cuja sanção aplicável seja a multa, após aberto o regular processo de apuração 

de responsabilidade, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação; 

14.10.1 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.11 - A apuração de responsabilidade por infração cuja sanção seja o impedimento de licitar e contratar e a 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores públicos ou 

empregados públicos, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
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especificar as provas que pretenda produzir. 

14.12 - Da aplicação das sanções de multa compensatória, impedimento de licitar e contratar caberá recurso 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.13 - Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido 

de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.14 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.15 - Os demais procedimentos atinentes à aplicação de sanções e reabilitação encontram-se nos artigos 

156 a 163 da Lei n° 14.133/2021. 

 

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 - Para eventuais ocorrências omissas neste termo de referência, dever-se-á recorrer a Lei nº 14.133, de 

2021 e legislações pertinentes ao assunto. 

 

Rio Bom, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

_____________________ 

Moisés José de Andrade 

Prefeito de Rio Bom 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BIODIGESTOR CONFORME INSTRUMENTO 

DE REPASSE Nº 4122107/2023 CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE 

REPRESENTANTE DE ITAIPU E O MUNICÍPIO DE RIO BOM. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:4874

5081972

Assinado de forma digital 

por MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972 

Dados: 2024.04.08 13:35:11 

-03'00'
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1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição de Biodigestor de pequeno porte vêm para somar no tratamento e aproveitamento de resíduos, 

implantando um projeto piloto no município, a partir do qual, o referido equipamento utilizará as sobras de 

resíduos orgânicos da Escola Municipal Monteiro Lobato para a produção de biogás e biofertilizante.  

 

 

As empresas vencedoras deverão entregar os produtos, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

solicitação do setor de compras. Sendo que o Biodigestor deverá ser entregue e instalado pela empresa 

vencedora na Escola Municipal de Monteiro Lobato, localizado na Rua Luiz Estevam de Assis, 36, Área Central, 

deixando todo o sistema ativado e em pleno funcionamento, além de fornecer o treinamento para alimentação, 

uso e manutenção do sistema no local e suporte online com garantia de fábrica de no mínimo 12 meses, a 

empresa vencedora deste Lote deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da EMPRESA LICITANTE, comprovando a entrega do produto. 

A validade dos contratos decorrente desta licitação serão de no máximo 12 meses, contados da data de sua 

assinatura e publicação. 

 

 

 

3 – DO OBJETO E CARACTERISTICAS 

 

O objeto a ser adquirido faz parte do INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 firmado com a Itaipu 

Binacional e Caixa Economica Federal, conforme detalhamento abaixo: 

 

 

 

 

 

 

LOTE 

 

ITE

M 

 

DESCRIÇÃ 

O 

 

UNIDAD

E 

QUANTI

- DADE 
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4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

BIODIGESTOR – PEQUENO PORTE – 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

• VOLUME DO TANQUE DE GÁS: 2.500L; 

• VOLUME DO TANQUE DO BIODIGESTOR: 4.000L; 

• UTILIZA RESÍDUOS DE ALIMENTOS (COZINHA) E/OU 

ANIMAIS; 

• MATERIAL: LONA DE POLIETILENO COM PROTEÇÃO UV; 

• UM FOGAREIRO DE BIOGÁS; 

• TUBULAÇÃO DE GÁS EXTERNA (MÍNIMO 10 METROS) E 

TUBULAÇÃO DE GÁS INTERNA (MÍNIMO 3 METROS); 

• FILTRO DE GÁS; 

• SAÍDA COMBINADA DE GÁS E FERTILIZANTE; 

• GUIA DE MONTAGEM DETALHADO (ARQUIVO DIGITAL); 

• GARANTIA: MÍNIMO 12 MESES. 

• FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS 

NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM E ATIVAÇÃO DO 

SISTEMA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

Devido a não obrigatoriedade do levantamento de mercado para o referido objeto de contratação e por 

ser um objeto simples, sem complexidade, justifica-se a não aplicabilidade deste tópico.                

 

O valor total estimado para a futura contratação é de R$ 13.771,69 (treze mil, setecentos e setenta e um reais 

e sessenta e nove centavos). 

O preço estimado da futura contratação é proveniente da cesta de preços demonstrada no Mapa de Preço 

em anexo, o qual mostra o menor preço, a média de todos os preços pesquisados e lançados para cada item. 

A partir da análise de cotações, observa-se que os preços menores são provenientes de resultados de 

licitações, não se apresentando como a melhor opção, tendo em vista que as empresas vencedoras daqueles 

processos já participaram de uma concorrência, estando, em alguns casos, abaixo do preço de mercado. 

Desta forma, restam os preços médios e medianos, ambos considerados exeqüíveis, e, próximos entre si. 

Desta forma, optou-se pelo parâmetro “média” dos valores para formar o preço estimado da futura contratação. 

 

Com a aquisição dos itens deste objeto esta municipalidade busca avançar ainda mais no processo de 

segregação, tratamento e destinação dos resíduos aqui gerados. 

 

Com a aquisição de um minibiodigestor na Escola Municipal, além de livrar alguns quilos diários de resíduos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM Estado do Paraná Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ : 757712120001-71 - Fone: (043) 468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
 

 

9 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

12 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

13 - APROVAÇÃO E ASSINATURA 

orgânicos proveniente das sobras da alimentação escolar (os quais hoje são destinados a um aterro sanitário, 

sendo pago um valor por tonelada), ainda teremos como subprodutos a produção de gás a ser utilizado na 

cozinha da própria Escola, a produção do fertilizante líquido natural, que poderá ser utilizado nos jardins e horta, 

tudo isso aliado a educação ambiental e sustentável desenvolvida com os alunos.  

 

Não serão necessárias providências prévias à presente contratação. 

 

Não existem contratações correlatas à presente contratação. 

 

Devido a não obrigatoriedade de demonstração de IMPACTOS AMBIENTAIS para o referido objeto de 

contratação e por ser um objeto simples, sem complexidade, justifica-se a não aplicabilidade deste tópico, visto 

ainda, que a aquisição dos itens pretendidos visam justamente a diminuição dos impactos causados pela 

geração de resíduos sólidos no município, os quais foram demonstrados no Item 9 deste documento. 

 

 

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação descrita no processo como um todo, se mostra 

tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declaro ser viável a contratação do 

objeto mencionado neste processo. 

 

 

 

____________________________ 

Claudius Salomão Preste Souto  

Secretario Municipal de Educação 
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  Proc. Administrativo 7- 4.209/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 30/08/2024 às 13:22:20

 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

Segue para Parecer Jurídico

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral
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Proc. Administrativo 8- 4.209/2024

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/08/2024 às 13:39:45

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, SEMEC, EXEC-ASSEJUR

Aquisição de Biodigestor

 

 

Processo Licitatório - nº 4209/2024

Pregão Eletrônico

 

PARECER JURÍDICO PRÉVIO.

 

Submetem para análise jurídica, procedimento formal de caráter não vinculante do processo CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BIODIGESTOR, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº
4122107/2023 CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DE
ITAIPU, E O MUNICíPIO DE RIO BOM PARA INSTALAÇÃO NA ESCOLA MONTEIRO LOBATO, conforme
especificações contidas no processo licitatório.

 

Os objetos a serem adquiridos, foram descritos no ofício solicitante, e nos termos dos orçamentos apresentados.

 

Assim, verifica-se que o processo foi encaminhado pelo secretario de compras do Executivo Municipal, para fins de
análise da legalidade da licitação que se pretende realizar, sob a modalidade Pregão Eletrônico.

 

Inicialmente, salienta-se que a presente manifestação é uma opinião técnico-jurídica, tratando-
se, portanto, de um ato enunciativo e feito sob o prisma estritamente jurídico, não adentrando,
portanto, na análise da conveniência e oportunidade das aquisições e dos atos praticados no
âmbito Administrativo com relação às cotações de preços realizadas, aspectos de natureza
eminentemente técnico.

 

Constatamos que foram realizados as cotações necessários para apurar o preço médio.

Desta forma, nota-se que estão cumpridas as exigências legais.
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Cumpre esclarecer que o Pregão é a modalidade de licitação instituída para aquisição de bens e
serviços comuns. Nesse sentido, consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais no mercado.

 

Por fim, se encontra o presente processo administrativo aprovado por esta Assessoria jurídica e
em condições de ser autorizado por Vossa Excelência, se assim entender conveniente à
Administração do Município.

 

Este é o parecer s.m.j. da autoridade superior.

 

Rio Bom, 30/08/2024.

 

 

Henrique Germano Delben

Assessor Jurídico - OAB/PR 51.159

 

 

 

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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  Proc. Administrativo 9- 4.209/2024

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-CONTAB - Divisão de Contabilidade 

Data: 30/08/2024 às 13:40:36

 

Talissa Amanda da Silva Felipeto - SEMFI-CONTABsegue para dotação 

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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Proc. Administrativo 10- 4.209/2024

De: Talissa F. - SEMFI-CONTAB

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 30/08/2024 às 15:49:07

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, EXEC-ASSEJUR

Aquisição de Biodigestor

 

 DOTACAO ORCAMENTARIA.

Luiz Ricardo Moro da Silva - SEMFI-LICIT

_

Talissa Amanda da Silva Felipeto 

Chefe de Divisão Orçamentaria

Anexos:
DOTACAO_ORCAMENTARIA.pdf
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DESPESA DESDOBRADA FONTE DE RECURSO
1828 0
1829 3835

Conforme dotação acima existe condição financeira.

Rio Bom,30 de Agosto de 2024.

____________________________________________________
Setor de Contabilidade

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BIODIGESTOR, CONFORME 
INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA 
QUALIDADE DE REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O MUNICíPIO DE RIO BOM PARA INSTALAÇÃO NA 
ESCOLA MONTEIRO LOBATO.

DOTAÇÃO
05.0312.36100182.021.000.4.4.90.52.34.00.00
05.0312.36100182.021.000.4.4.90.52.34.00.00
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  Proc. Administrativo 11- 4.209/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/09/2024 às 15:22:14

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

EDITAL_PE_029_2024.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ : 757712120001-71 - Fone: (043) 468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
  
 
 

1 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM-PR  
 
 
 
OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE BIODIGESTOR EM ATENDIMENTO AO INSTRUMENTO DE REPASSE N° 4122107/2023 
PELA ITAIPU - PROGRAMA MAIS QUE ENERGIA  

 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 13.771,69 (Treze mil setecentos e setenta e um reais e sessenta e nove centavos) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia: 16/09/2024 às 09h00 (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ : 757712120001-71 - Fone: (043) 468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
  
 
 

2 
 

 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC Nº 4.209/2024 
 

1. PREÂMBULO  

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE RIO BOM - PR, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a 

Avenida Curitiba, 65 - Bairro Centro, por meio do  Agente de Contratação José Carlos de Paula e 

equipe de apoio, designados pela Portaria nº 002/2024, com a devida autorização expedida pelo Sr. 

Prefeito, Moises José de Andrade, fará realizar na Prefeitura Municipal de Rio Bom, às 09:00min, 

do dia 16/09/2024, Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014 e 

Decreto Federal nº 11.462/2023 e suas alterações posteriores, mediante as condições e exigências 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

1.1.  No presente certame a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances, e 

de julgamento. 

 

1.2.  O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 

endereço www.bnc.org.br, conforme datas e horários definidos abaixo: 

 

Data de início de acolhimento das propostas: 03/09/2024. 

Data limite de acolhimento das propostas: 16/09/2024 - às 08:h 30m. 

Data de abertura da sessão pública: 16/09/2024 - às 09h00m. 

 

1.3.  Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao Pregoeiro, até 2 

(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo ser submetidos 

exclusivamente por meio da plataforma do pregão eletrônico. 

 

1.4.  As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no Portal Transparência da Prefeitura 

Municipal de Rio Bom/PR- https://www.riobom.pr.gov.br, bem como na plataforma do pregão eletrônico, 

para ciência de todos os interessados. 

 

1.5.  O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

 

EDITAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ : 757712120001-71 - Fone: (043) 468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 
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1.6.  Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Oficial do Município de RIO BOM, 

acessível no sítio eletrônico no seguinte endereço: https://www.riobom.pr.gov.br no Portal Transparência 

e disponibilizados também no endereço: www.bnc.org.br.  

 

 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE BIODIGESTOR, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 

4122107/2023 CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE 

REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O MUNICÍPIO DE RIO BOM, conforme Termo de Referência 

constante no Anexo I, deste Edital. 

 
1.2 O objeto desta licitação, após assinatura do contrato, deverá ser entregue na 

sede da Prefeitura Municipal de Rio Bom/PR, à comissão de recebimento designada pela portaria 

n. 086/2024. 

 
2. DO PRAZO DE VALIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 

2.1 O CONTRATO, cuja minuta integra o presente Edital, a ser firmado entre o 

Município de RIO BOM e o (s) vencedor (es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a 

partir da data de sua assinatura. 

 
3. PREÇO MÁXIMO 

 
 

3.1 Os preços máximos estimados para este certame, unitários e totais, são os 

descritos no termo de referência. 

 
3.2 Serão desclassificadas as propostas que, após a etapa de lances e da tentativa 

de negociação prevista no § 1º do art. 61 da Lei Federal n.º 14.133/21, possuírem valores unitários 

ou totais superiores aos máximos aqui definidos. 

 
4. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
 

4.1 As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até três dias úteis antes da 

data fixada para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

 
4.2 A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do 

responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, 

número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato, devendo ser submetidos 

exclusivamente por meio da plataforma do pregão eletrônico. 

 
4.3 A decisão de julgamento da impugnação será publicada no Diário Oficial do 

Município de Rio Bom/PR no seguinte endereço: https://www.riobom.pr.gov.br, e na plataforma do 
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pregão eletrônico. 

 

4.4 Não será conhecida impugnação interposta vencido o respectivo prazo legal. 
 

4.5 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
 

5.1 Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão: 
 
 

5.1.1 Os interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei 

Federal n.º 14.133/21; 

5.1.2 As empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão; 

5.1.3 As empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País; 

5.1.4 As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

5.1.5 As empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou 

extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em 

recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente; 

5.1.6 As cooperativas de mão de obra; 

5.1.7 Empresas cujo sócio, cotista ou dirigente seja servidor do Município de RIO 

BOM/PR, ou cônjuge, companheiro, parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim, até o 

terceiro grau, de servidor público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação. 

5.1.8 Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar 

com o Município de RIO BOM/PR. 

5.2 Poderão participar do Pregão, os interessados que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus Anexos e, que 

detenham atividade pertinente e compatível com o seu objeto e que providencie o seu 

cadastramento, sua certificação e seu credenciamento na Plataforma Eletrônica de Licitações. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO 

 
 

6.1 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto a 

Plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

 
6.2 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
6.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
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nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
 

7. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

7.1 A empresa interessada deverá preencher a Proposta Comercial eletrônica 

acessando a Plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC, seguindo os procedimentos previstos 

abaixo: 

 
7.2 O preenchimento da proposta no sistema eletrônico, pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firme e verdadeira suas propostas e lances; 

7.2.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os proponentes deverão 

preencher os dados necessários da proposta, registrando no sistema eletrônico até a data e hora 

marcadas para acolhimento da PROPOSTA, exclusivamente por meio da plataforma, quando então, 

automaticamente, será encerrada a fase de recebimento de propostas. 

7.2.2 O preço unitário do item elaborado na Proposta Comercial e lançado na Proposta 

de Preço deverá ser coincidente, haja vista que somente na fase de lances serão reduzidos os 

preços, conforme o interesse do proponente. 

7.2.3 Quando se tratar de serviço, o campo MARCA deverá ser preenchido de modo 

que NÃO IDENTIFIQUE a empresa participante, passível de ter sua proposta desclassificada. 

7.2.4 Os proponentes poderão, até a data e hora marcadas para acolhimento de proposta, 

retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

7.2.5 Após o encerramento do recebimento de propostas, não caberá desistência, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
7.3 A Proposta Comercial Atualizada poderá ser elaborada conforme o modelo 

contido no Anexo IV, contendo os requisitos abaixo, devendo ser a mesma encaminhada na 

Plataforma BNC, somente após a declaração como vencedora: 

7.3.1 A razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, número da Agência e Conta para 

deposito, endereço, telefone e e-mail para contato. 

7.3.2 A descrição do item vencido, e o devido preço unitário, total e marca (se for o 

caso), ofertado com apenas duas casas decimais, em moeda corrente nacional (R$); 

7.3.3 A ciência da forma de pagamento de acordo com o contido neste edital; 

7.3.4 O prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data de sua entrega; 

7.3.5 No preço deve estar incluso a entrega dos itens por profissional habilitado na 

sede do gestor do contrato, no prazo máximo estipulado neste edital, contados a partir da 

solicitação feita via e-mail. 

7.3.6 No caso de micro e pequena empresa, a declaração de que se enquadra ou não 

na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e 

não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º do artigo supracitado. 

Proc. Administrativo 4.209/2024  |  Anexo: EDITAL_PE_029_2024.pdf (5/47)        104/290



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ : 757712120001-71 - Fone: (043) 468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
  
 
 

6 
 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1 A partir das 09h00m do dia 16 de Setembro de 2024, horário de Brasília-DF, a 

sessão pública eletrônica, no site www.bnc.org.br, será aberta por comando do Pregoeiro, com a 

divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

 
8.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
8.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
8.4 O Pregoeiro verificará, no Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras - BNC, 

as propostas apresentadas, desclassificando aquela que esteja em desconformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante, com a respectiva fundamentação 

e registro no sistema, sendo a desclassificação acompanhada em tempo real por todos os 

participantes. 

8.4.1 As proponentes desclassificadas poderão fazer sua manifestação de intenção de 

recurso específico no Portal de Licitações, na opção Pregão Eletrônico, no item “intenções e 

recursos”, após divulgado o vencedor do certame. Não será aceita manifestação de recurso que 

não conste no campo especifico dentro do prazo estipulado no sistema e neste edital que 

corresponde a 15 (quinze) minutos. 

 

8.5 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 
8.6 A classificação da proposta será efetuada pelo menor preço unitário, sendo 

classificado pelo Pregoeiro o proponente que apresentar proposta com menor preço, por item além 

disso, utiliza-se como critérios também os prazos máximos para fornecimento, as especificações 

técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade, e as demais condições 

definidasneste edital 

8.6.1 Na hipótese de discrepância entre os preços unitários e totais, serão 

considerados os primeiros. 

 
8.7 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o proponente 

desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o proponente para que seja obtido preço 

melhor. 
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9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
 

9.1 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto. 
 

9.2 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
9.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 

lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 

sistema. 

 
9.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

 
9.5 A partir da abertura da sessão pública não caberá desistência das propostas ou dos 

lances registrados, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, 

sujeitando-se a proponente desistente às sanções previstas neste edital. 

 
9.6 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

 
10. DO MODO DE DISPUTA – ABERTO 

 
 

10.1 No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de 

envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

 
10.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
10.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 

1º, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 
10.4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 

termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício 

da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único 

do art. 7º, mediante justificativa. 

 
10.5 Para um bom andamento do certame, caso os lances estiverem com diferença de 

valores baixos, o pregoeiro poderá definir o valor de R$ 10,00 (dez reais) de intervalo mínimo de 
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diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
 

11.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos na LC n.º 123/06, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei 

Federal n.º 14.133/21, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 
11.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, no 

caso de ausência de envio de lances após o início da fase competitiva. 

 
11.3 Com base nos critérios de desempate previstos na LC n.º 123/06, as 

microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e preferencial, 

sendo consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou denominação social as 

expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações, 

“ME” ou “EPP”, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.3.1 As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem aos 

requisitos do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, Anexo VII cabendo ao Pregoeiro a 

faculdade de consultar o sítio oficial da Receita Federal, na Internet, para ratificar a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas participantes. 

11.3.2 Havendo empate, nos termos do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 

(propostas apresentadas iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada), a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, prorrogável por igual período a critério da administração, nos termos do 

art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

11.3.3 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada 

vencedora do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-

lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do 

LICITADOR, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeitos de negativa. Em caso de não apresentação, serão convocadas as 

microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do 

subitem acima, segundo a ordem de classificação. 

 
11.4 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço 

originalmente vencedora do certame. 

 
 

12. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
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12.1 Após o encerramento da etapa de lances, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

12.2 O Pregoeiro poderá negociar com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 
12.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 
12.4 O licitante terá o prazo de até quatro horas contado da solicitação do pregoeiro no 

sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 

último lance ofertado após a negociação. 

 
13. JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
 

13.1 Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de 

possível empate, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/21, 

legislação correlata e no subitem 6.1. do Edital. 

 
13.2 No caso de constatação de falta de condição de participação, o licitante será 

excluído do certame. 

 
13.3 Confirmadas as condições de participação, o Pregoeiro examinará a proposta 

quanto às especificações do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor 

máximo para a contratação. 

 
13.4 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º 

do artigo 59 da Lei Federal n.º 14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

 
13.5 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

13.6 Caso o Pregoeiro julgue necessário, após a fase de julgamento e habilitação, no 

prazo de 02 (duas) horas, solicitará a empresa vencedora que envie amostra de determinados itens 

e/ou ficha técnica, fundamentando o pedido. 

 
14. DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 
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14.1 No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos proponentes para a recepção dos 

lances, que continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

 

14.2 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

 
14.3 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 
15. DA HABILITAÇÃO 

 
 

15.1 Para a habilitação dos licitantes, será exigida a seguinte documentação: 
 
 

• Documentação fiscal, social e trabalhista - 

a. Registro Comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado (no caso de sociedades comerciais) e 

acompanhado no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores. No caso do MEI - O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua 

condição mediante a apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, 

que poderá ser obtido no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, 

acompanhado do RG, CPF e documento informando o n° PIS - Programa de Integração Social. 

b. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da 
Fazenda 

(CNPJ); 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita 

Federal da sede do proponente; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do 

proponente; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do 

proponente; 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais. 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos 
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termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 

de 1o de maio de 1943. 

h. DECLARAÇÃO UNIFICADA  - MODELO ANEXO III–  

i. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, além dos 

demais documentos, deverá apresentar: decreto de autorização, e sua devida publicação, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente, quando atividade 

assim o exigir. 

 
• Documentação econômico-financeira – 

 

a. Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente. 

• Documentação qualificação-técnica: 

a. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado da administração direta ou indireta, demonstrando experiência similar do item em 
que a proponente for participar; 

 

15.2 Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 

por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Será aceita somente 

cópia legível, não sendo aceito documento cuja data esteja rasurada, facultado ao Pregoeiro, a 

qualquer tempo, se assim entender necessário, em caso de cópia autenticada ou publicação em 

órgão oficial, exigir o respectivo original p/ conferência. 

 
15.3 Se o licitante for participar com a empresa matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 
15.4 No caso dos documentos disponíveis e emitidos via internet, bem como, com 

certificação e assinatura digital, a critério da Comissão de Licitação poderá ser objeto de 

confirmação da sua veracidade junto ao órgão competente, não sendo necessária sua autenticação 

por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação na imprensa oficial. 

 
15.5 Os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também 

devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 
15.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos de habilitação devem estar em 

nome do proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ ou outro equivalente, sendo 

dispensados aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

com a ausência destas informações, devido à forma ou padronização do Órgão emissor. 
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15.7 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da 

proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com 

data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação 

das propostas, exceto atestado(s). 

 
 

16. DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
 

16.1 Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará 

vencedor. 

 
16.2 Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance 

e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde 

que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá 

revogar a licitação. 

16.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública, haja vista que as normas que 

disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados. 

 
17. DO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
17.1 A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico (www.bnc.org.br), assumindo como firmes e verdadeiras sua 

proposta e seus lances. 

 

17.2 Se o Sistema do Pregão Eletrônico ficar inacessível por problemas operacionais 

exclusivamente do Sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o certame será suspenso e retomado somente após a comunicação via e-

mail aos participantes, e no próprio endereço eletrônico onde ocorria a sessão pública 

www.bnc.org.br. 

 

17.3 Caberá à proponente: 

17.3.1 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

17.3.2 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse 

próprio. 

17.3.3 O uso da senha de acesso pela proponente é de sua exclusiva responsabilidade, 
incluindo 
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qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal 

Eletrônico a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

17.3.4 O credenciamento junto ao Portal Eletrônico implica a responsabilidade legal da 

proponente e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico. 

 
18. DA GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA E QUALIDADE DO OBJETO 

 
 

18.1 A partir da efetiva entrega, o equipamento que apresentar DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO, AVARIAS OU RISCOS, deverá ser substituído pela CONTRATADA, sem qualquer 

ônus para a municipalidade. 

 
18.2 A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento 

contra defeitos, pelo período mínimo de 01 (um) ano, fornecendo os respectivos termos e/ou 

declaração dessa garantia. 

 
18.3 O objeto desta licitação deverá obedecer, respectivamente, as Normas Técnicas 

e Controle de Qualidade e atender estritamente, as descrições mínimas dos itens constantes no 

termo de referência e deverá conter todos os itens básicos de série e de segurança, em 

atendimento as leis vigentes, 

acompanhado do respectivo manual operacional, em português, de forma a garantir a total 

funcionalidade do conjunto. 

 
18.4 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não 

os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 

 
19. RECURSOS 

 
 

19.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o 

qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

 
19.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 

 
19.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
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19.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no sítio: www.bnc.org.br. 

 

19.5 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 

(três) dias úteis para: 

19.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 

do prazo estabelecido; 

19.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

19.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá até 

10 (dez) dias úteis para decidir. 

19.5.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 
19.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

 
19.7 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

19.8 A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no 

item 1.5 do presente Edital. 

 
20. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

20.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do 

pregoeiro, caso não haja interposição de recurso ou pela autoridade competente após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

 
20.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 
20.3 Se antes da celebração do contrato, verificar que a oferta não for aceitável ou se o 

licitante desatender às exigências para habilitação, bem como, se convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta não celebrar o contrato, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes 

e a qualificação dos licitantes. 

 
21. DA CONTRATAÇÃO 

 
 

21.1 Após a homologação da licitação, o contrato será enviado ao licitante vencedor 

para assinatura 

 
21.2 Para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, será 
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exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 
21.3 Farão parte da contratação, independentemente de suas transcrições, as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 
21.4 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento do Contrato, para devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
21.5 O prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pela administração. 

 
21.6 A pessoa que assinar o instrumento contratual deverá demonstrar que possui 

poderes para praticar o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos 

constitutivos, alterações e demais documentos necessários à comprovação de seus poderes. 

 
21.7 Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar o Contrato, 

aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação 

referida no item anterior, o Município de RIO BOM adotará as providências cabíveis à imposição de 

sanção, bem como convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, 

para, após comprovados os requisitos habilitadores e feita a negociação, contratar com a 

Administração. 

 
22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO 

 
 

22.1 O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 

das dotações orçamentárias a seguir: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1828 05.0312.36100182.021.000.4.4.90.52.34.00.00 0 

1829 05.0312.36100182.021.000.4.4.90.52.34.00.00 3835 
 

22.2 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto 

desta licitação, mediante entrega de Nota Fiscal, juntamente com a documentação comprobatória de 

regularidade fiscal e trabalhista. 

 
22.3 Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, 

esta será devolvida à licitante para as devidas correções. 

 
22.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
22.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
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23. DAS SANÇÕES 

 
 

23.1 Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21 e 

legislação correlata. 

 
23.2 Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem 

prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos 

decorrentes da recusa, ao licitante que: 

23.2.1 Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento); 

23.2.2 Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez por cento); 
 

cento); Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vinte por 
 
 
23.2.3 Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da 

recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de RIO BOM, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos: multa de 30% (trinta por cento). 

 
23.3 Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por 

processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa 

aplicada será inscrito na “Dívida Ativa” para cobrança judicial. 

 
23.4 A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de 

inidoneidade. 

 

23.5 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta 
do 

Contrato. 
 

24. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
 

24.1 Fica assegurado ao Município de Rio Bom/PR o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-

la em virtude de vício insanável. 

 
24.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

 
24.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
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24.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

 
24.5 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

 
25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 

25.1 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, 

farão parte integrante da contratação, independentemente de transcrição. 

 

25.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

 
25.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

seus documentos de habilitação, e o Município de Rio Bom/PR não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

25.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação 

vigente. 
 
 

25.5 Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto 

no artigo 183 da Lei Federal n.º 14.133/21, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de 

vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

Município de RIO BOM. 

 
25.6 Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR, para solucionar eventuais 

litígios decorrentes desta licitação. 

 
25.7 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência 

             Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Minuta do Contrato 

ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV – Modelo da Proposta de Preços 
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Rio Bom, 02 de Setembro de 2024 
 
 
 
 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Carlos de Paula 
Agente de Contratação 

Portaria 002/2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BIODIGESTOR, CONFORME 

INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA 

QUALIDADE DE REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O MUNICÍPIO DE RIO BOM, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

BIODIGESTOR 

LOTE 

 

Descrição Qtde 

Valor 

unitário 

estimado 

Valor 

total estimado 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

BIODIGESTOR – PEQUENO PORTE – ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:  
 
• VOLUME DO TANQUE DE GÁS: 2.500L; 
• VOLUME DO TANQUE DO BIODIGESTOR: 4.000L; 
• UTILIZA RESÍDUOS DE ALIMENTOS (COZINHA) E/OU 
ANIMAIS; 
• MATERIAL: LONA DE POLIETILENO COM PROTEÇÃO UV; 
• UM FOGAREIRO DE BIOGÁS; 
• TUBULAÇÃO DE GÁS EXTERNA (MÍNIMO 10 METROS) E 
TUBULAÇÃO DE GÁS INTERNA (MÍNIMO 3 METROS); 
• FILTRO DE GÁS; 
• SAÍDA COMBINADA DE GÁS E FERTILIZANTE; 
• GUIA DE MONTAGEM DETALHADO (ARQUIVO DIGITAL); 
GARANTIA: MÍNIMO 12 MESES. 
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM E ATIVAÇÃO DO 
SISTEMA, CONFORME DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERENCIA. 

 

 

 

 

 

 

01 
R$ 

13.771,69 

R$ 

13.771,69 

 

1.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura e 

publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO  OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
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Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, e aqueles 

que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, devem ser preferencialmente, atendidos os 

seguintes requisitos: 

4.1.1.1.1 - Eficiência Energética: A empresa deverá entregar e instalar um biodigestor que seja eficiente na 

conversão de resíduos orgânicos em biogás e fertilizantes. A eficiência energética garante um melhor 

aproveitamento dos recursos e reduz o desperdício. 

4.1.1.2.2- Material e Fabricação: O biodigestor deverá ser fabricado com materiais duráveis, resistentes à 

corrosão e de baixo impacto ambiental. A escolha de materiais sustentáveis contribui para a longevidade do 

equipamento e reduz a necessidade de substituições frequentes. 

 

4.1.1.2.3- Emissões de Gases de Efeito Estufa: O biodigestor deverá possuir sistema de captação e 

aproveitamento do biogás gerado, minimizando a emissão de metano, um potente gás de efeito estufa, na 

atmosfera. 

4.1.1.2.4- Manutenção Eficiente: O biodigestor deverá ser de fácil manutenção, de forma que se tenha 

facilmente acesso a peças de reposição. Uma manutenção eficiente prolonga a vida útil do equipamento e 

reduz a necessidade de substituição. 

4.1.1.2.6 - Redução de Resíduos e Poluição: O biodigestor deverá ser projetado para minimizar qualquer 

vazamento ou poluição potencial durante o processo de digestão. Isso auxiliará nos impactos negativos no 

meio ambiente circundante. 

4.1.1.2.7 - Considerando, esses critérios, a aquisição de equipamentos e serviços será realizada de forma 

consciente e alinhada com a sustentabilidade ambiental. 

4.2 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2.1 - Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas, características ou modelos. 

4.3 - Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3.1 - Na presente contratação não será admitida a vedação de utilização de marca/produto. 

4.4 - Da exigência de amostra 

4.4.1 - Na presente contratação não terá exigência de amostra. 

4.5 - Da exigência de carta de solidariedade 

4.5.1 - Na presente contratação não terá exigência de carta de solidariedade. 

4. 6 - Subcontratação 

4.6.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7 - Garantia da proposta e da contratação 

4.7.1 - Garantia da proposta: Não haverá exigência da garantia da proposta do artigo 58 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.7.2 - Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
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seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 - Condições de Entrega 

5.1.1 - A empresa vencedora deverá entregar os produtos, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

solicitação do setor de compras, mediante assinatura do contrato. 

5.1.2 - O Biodigestor deverá ser entregue na Escola Municipal Monteiro Lobato, localizado na Rua Luiz 

Estevam de Assis, 36, Área Central, com garantia de fábrica de no mínimo 12 meses. 

5.1.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

respectivas razões com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) 

5.2.1 - O prazo de garantia será de 12(doze) meses. 

 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7 - Atividades de gestão e fiscalização de contratos: As atividades de gestão e fiscalização do 

contrato serão realizadas de acordo com as seguintes disposições: 

I - gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e 

administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos 

que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
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contratos, dentre outros; 

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto 

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou 

execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento 

conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e 

às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; e 

 

6.7.1 - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas por agentes públicos, equipe de fiscalização ou 

único agente público, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à gestão do contrato. 

6.8 - Gestor do contrato: Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os incisos II, 

III e IV do item 6.7. 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de 

despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo 

normal da liquidação e pagamento da despesa; 

IV - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor 

de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do item 6.7; 

VI - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 

2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das 

atividades da Administração, podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos estudos técnicos 

preliminares, termo de referência e projeto básico das novas contratações; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 

fiscais técnico e administrativo; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; e 
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IX - diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 ou pelo 

agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.9 - Fiscal técnico: Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, ao substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às 

suas competências; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em 

desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do contrato nas datas aprazadas; 

 

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as 

documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para 

ratificação; 

VII - comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua responsabilidade, visando 

à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente 

com o fiscal administrativo; e 

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.1.4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

5 (cinco) dias úteis. 

7.1.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

7.1.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.1.7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2 - Liquidação 

7.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.1.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.5 - A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
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que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6 - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.3 - Prazo de pagamento 

 

7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 

7.4 - Forma de pagamento 

7.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.5 - Antecipação de pagamento 

7.5.1 - A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

8.8 - DO REAJUSTE DOS CONTRATOS 

8.8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

datada proposta. 

8.8.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC- Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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8.8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.8.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.8.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 - São obrigações do Contratante: 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente instrumento; 

VII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 

VIII - Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 dias. 

a) A revisão dos preços poderá ser iniciada, alternativamente: 

- pelo Município de Rio Bom/PR, por intermédio do gestor do contrato, nos casos em que for verificada a 

redução do preço praticado no mercado ou em decorrência de redução de carga tributária ou de estudos 
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técnicos elaborados internamente; ou 

- pela contratada, acompanhada das justificativas dos fatos motivadores do desequilíbrio e, no mínimo, dos 

seguintes documentos: 

1) planilha de composição do novo preço, quando for o caso, com os mesmos elementos formadores dos 

preços originalmente contratados, que consigne os itens da planilha de custos anterior que estão defasados e 

ocasionando o desequilíbrio do contrato; e 

2) notas fiscais e outros elementos comprobatórios da variação dos componentes de custos no mercado 

para a formação do novo preço. 

XI - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

XII - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XIII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I - Entregar o objeto em conformidade com o exigido no processo licitatório e, quando for o caso, 

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada; 

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
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regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

IX - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

X - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

XI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

XII - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

XIII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

XIV - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

XV- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

XVI - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

XVII - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

XVIII - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução do contrato; 

XIX - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

XX- Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

XXI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
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anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço 

por lote. 

11.2 - Exigências de habilitação 

11.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

11.2.1.1 - Habilitação jurídica 

11.2.1.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

11.2.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.2.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.2.1.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.1.1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

11.2.1.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

OBS.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.2.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.2.1.2.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
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Fazenda Nacional. 

11.2.1.2.2 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.2.1.2.3 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.2.1.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.2.1.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.2.1.2.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

OBS.: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.2.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

11.2.1.3.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 

11.2.1.3.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

11.2.1.4 - Qualificação Técnica 

11.2.1.4.1 - A proponente vencedora do item deverá apresentar Comprovação de aptidão técnico-

operacional para o fornecimento de bens de características semelhantes, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11.2.1.4.2 - Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior, o atestado deverá dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

11.2.1.4.2.1 - Entrega de Biodigestor de Pequeno Porte. 

11.2.1.4.2.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

11.2.1.4.2.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

12 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 13.771,69 (treze mil, setecentos e setenta e um 

reais e sessenta e nove centavos) conforme custos estimados. 
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13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), bem como na Lei Orçamentária Anual (LOA) deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada. 

13.1.1 - A contratação será atendida por dotações provenientes do Departamento de Meio Ambiente, no 

que se refere às atividades previstas para desenvolvimento do convênio firmado com a ITAIPU 

BINACIONAL com intermedio da Caixa Economica Federal. 

13.1.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14 - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, SANÇÕES E RECURSOS 

14.1 - O licitante ou adjudicatário será responsabilizado administrativamente observados o regular 

processo administrativo, o contraditório e a ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

 

14.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

14.1.5 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.6 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.7 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.8 - dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.10.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.10.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

Proc. Administrativo 4.209/2024  |  Anexo: EDITAL_PE_029_2024.pdf (31/47)        130/290



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ : 757712120001-71 - Fone: (043) 468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
  
 
 

32 
 

14.1.10.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas retro citadas, as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 - Advertência; 

14.2.2 - Multa; 

14.2.3 - Impedimento de licitar e contratar. 

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 

14.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

14.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4 - A sanção de advertência será aplicada ao responsável em decorrência da infração 

administrativa relacionada a seguir, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

14.4.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.5 - A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas neste instrumento, podendo ser aplicadas as seguintes multas: 

 

14.5.1 - de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 

contrato nos prazos previstos no edital e neste instrumento, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

14.5.1.1 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no edital e 

neste instrumento. 

14.5.2 - de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 15% (quinze por cento) no caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 

do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total. 

14.5.2.1 - A multa compensatória, prevista no edital e neste instrumento, poderá cumular com as sanções 

de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.5.3 - O descumprimento de qualquer das obrigações fixadas no Edital e seus Anexos, sujeitará a 

CONTRATADA a multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, por infração. 
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14.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas a seguir, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Rio Bom/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos: 

14.6.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.6.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.6.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.6.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.6.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.6.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

14.6.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.6.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.6.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.6.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

14.6.5 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.6.6 - dar causa à inexecução total do contrato; 

14.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas indicadas a seguir, bem como pelas demais infrações 

administrativas previstas neste instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos: 

14.7.1 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.7.2 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.7.3 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.7.3.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.7.3.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.7.3.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.7.4 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.5 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.8 - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
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obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.10 - Na infração cometida cuja sanção aplicável seja a multa, após aberto o regular processo de 

apuração de responsabilidade, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação; 

14.10.1 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.11 - A apuração de responsabilidade por infração cuja sanção seja o impedimento de licitar e 

contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores públicos ou 

empregados públicos, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

14.12 - Da aplicação das sanções de multa compensatória, impedimento de licitar e contratar caberá 

recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.13 - Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido 

de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.14 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.15 - Os demais procedimentos atinentes à aplicação de sanções e reabilitação encontram-se nos 

artigos 156 a 163 da Lei n° 14.133/2021. 

 

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 - Para eventuais ocorrências omissas neste termo de referência, dever-se-á recorrer a Lei nº 

14.133, de 2021 e legislações pertinentes ao assunto. 

 

Rio Bom, 06 de fevereiro de 2024. 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
 
 
Documento disponibilizado em arquivo separado do Edital. 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
 
 
 
MUNICÍPIO DE RIO BOM  
 
CONTRATO N.º XXX/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO: N.º 029/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx./xxxx., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE RIO BOM, POR 

INTERMÉDIO DO PREFEITO MOISES JOSÉ DE ANDRADE E XXXXXX 

 
O MUNICÍPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Curitiba, n.º 65, 
Centro, CEP 83.830-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 75.771.212/0001-71, neste ato representado por seu 
Prefeito MOISES JOSÉ DE ANDRADE, considerando o resultado final do Processo de Licitação N.º 
029/2024 na modalidade de Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, Processo Licitatório n.º 085/2024, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município, conforme consta no bojo do presente 
procedimento, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)     ..............................,inscrito(a)     no     
CNPJ/MF     sob     o     nº     ............................,     sediado(a) 
na..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato por seu representante legal, 
xxxxxxxxxxx, brasileiro, inscrito no CPF/MF n.º XXX.XXX.XXX-XX., conforme atos constitutivos da empresa 
ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo acima citado e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de Licitação acima citado, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
BIODIGESTOR, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 CELEBRAM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O MUNICÍPIO DE RIO 
BOM, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO (MARCA/ 

MODELO) 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
     

1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os arquivos do 
Processo Administrativo 1DOC n.º 4.209/2024, os quais poderão ser acessados na íntegra através do Portal 
de Transparência do Município. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... ( .... ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
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contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Rio Bom para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
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entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
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agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9.23. A responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da 

empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto da atividade contratada. 

 
9.24. O contratado fica obrigado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como 
dos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e 
locais de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial 
não controlada pela União faça a gestão da conta bancária específica do Instrumento de Repasse. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
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1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1 % (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte por 
cento) do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte 
por cento) do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte por 
cento) do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
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para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX da Lei n.° 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
 
 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
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ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII da Lei n.° 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1828 05.0312.36100182.021.000.4.4.90.52.34.00.00 0 

1829 05.0312.36100182.021.000.4.4.90.52.34.00.00 3835 
 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 
2021) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 

17.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 
Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Rio Bom,[dia]de[mês] de[ano]. 
 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
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Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 1- 

2- 

 

 

ANEXO III – MINUTA DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 

PAPEL TIMBRADO 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2024 
 
Pelo presente   instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com   sede   na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 
 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que cumpre os requisitos legais de qualificação da 
condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a 
usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. Declara 
que no ano-calendário de realização deste processo, os valores somados dos contratos celebrados com a 
Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021*Marcar este item caso se 
enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
 
 
1) Declara que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 
 
2) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3) Declara que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
 
4) Declara que em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao 
inciso VI do artigo 68 da Lei 14.133/2021, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
5) Declara que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
 
6) Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
nesta licitação; 
 
 
 

7) Compromete-se a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
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decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de 
alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços; 
 
8) Declara que tem conhecimento e submete-se ao disposto neste edital e anexos e legislação 
aplicada. 
 
9) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e 
participação no presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
10) Declara, ainda, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão do poder público em qualquer 
de suas esferas. 
 
11) Declara, conhecer a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente na 
relação com a Administração Municipal. 
 
 
12) Declara em atendimento ao Acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR, que seus sócios, dirigentes ou 
cotistas, bem como seu representante neste ato  , inscrito no CPF sob nº , 
 portador(a) da carteira de identidade nº , não são servidores do Município de Rio Bom, 
nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) 
público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da 
comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação. 
 
13) Declara para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) 
............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é.
 (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Termo de Contrato/Ata de Registro de 
Preços, acompanhamento da execução e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações. 
 
 
14) Declara para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Termo de Contrato/Ata de 
Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
a. E-mail: 
b. Telefone: () 
 
15) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
 

16) Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 

[Local], de de 
2024. 
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[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] [Nome da Empresa] 
[CNPJ] 

 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO IV – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 

 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação do Pregoeiro e Equipe de Apoio a nossa proposta de preços 

relativa ao Edital Pregão Eletrônico em epigrafe cujo objeto é a 

 DADOS DA PROPONENTE 
NOME: 
RAZÃO SOCIAL: 
Nº DO CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONES: 
E-MAIL: 
VALIDADE DA PROPOSTA (NÃO INFERIOR A 60) DIAS. 
 
 

 
Item 

 
Especificação 

 
Und. 

 
Quant. 

 
Marca/ 
Modelo 

Preço 
unitário 
(R$) 

Preço 
total (R$) 

1  
 

   R$ R$ 

 
 
Informar especificação; 
Informar unidade, quantidade e valor; Informar marca e modelo; 
 
A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do 
certame. 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 
deste Pregão Eletrônico. 
O prazo máximo de entrega dos bens será de acordo com o ANEXO I do edital. 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

[Local], de de 
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2024. [Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal e CPF] 
[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 

PROCESSO LICITATORIO Nº 085/2024 
 
 

O MUNICÍPIO de Rio Bom-PR, torna público que às 09:00 horas do dia 16/09/2024, na 
Avenida Curitiba, 65 - Centro, através da Plataforma de Licitações: http://bnc.org.br realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014 e Decreto 
Federal nº 11.462/2023. e suas alterações posteriores, e condições previstas no Edital e seus 
anexos, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
BIODIGESTOR, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 
CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE 
REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O MUNICÍPIO DE RIO BOM. 

 
De acordo com especificações e condições constantes do edital de licitação Pregão nº 029/2024 e seus 
anexos através da Bolsa Nacional de Compras – BNC. 
 
Data de início de acolhimento das propostas: 03/09/2024. 

Data limite de acolhimento das propostas: 16/09/2024 - às 08:h 30m. 

Data de abertura da sessão pública: 16/09/2024 - às 09h00m. 

 
TEMPO: horário de Brasília (DF) – SITE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: http://BNCcompras.org.br/abas 
“FORNECEDORES” e “ACESSO AO SISTEMA”. 

 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 

solicitados junto ao setor de Licitações do Município de Rio Bom, Paraná, Brasil - Telefone: 
(043) 3468-1123 - E-mail licita@riobom.pr.gov.br, ou no site: www.bnc.org.br.   
 
 

Rio Bom, Paraná, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 

Contratante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM-PR  
 
 
 
OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE BIODIGESTOR EM ATENDIMENTO AO INSTRUMENTO DE REPASSE N° 4122107/2023 
PELA ITAIPU - PROGRAMA MAIS QUE ENERGIA  

 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 13.771,69 (Treze mil setecentos e setenta e um reais e sessenta e nove centavos) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia: 16/09/2024 às 09h00 (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC Nº 4.209/2024 
 

1. PREÂMBULO  

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE RIO BOM - PR, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a 

Avenida Curitiba, 65 - Bairro Centro, por meio do  Agente de Contratação José Carlos de Paula e 

equipe de apoio, designados pela Portaria nº 002/2024, com a devida autorização expedida pelo Sr. 

Prefeito, Moises José de Andrade, fará realizar na Prefeitura Municipal de Rio Bom, às 09:00min, 

do dia 16/09/2024, Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014 e 

Decreto Federal nº 11.462/2023 e suas alterações posteriores, mediante as condições e exigências 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

1.1.  No presente certame a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances, e 

de julgamento. 

 

1.2.  O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 

endereço www.bnc.org.br, conforme datas e horários definidos abaixo: 

 

Data de início de acolhimento das propostas: 03/09/2024. 

Data limite de acolhimento das propostas: 16/09/2024 - às 08:h 30m. 

Data de abertura da sessão pública: 16/09/2024 - às 09h00m. 

 

1.3.  Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao Pregoeiro, até 2 

(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo ser submetidos 

exclusivamente por meio da plataforma do pregão eletrônico. 

 

1.4.  As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no Portal Transparência da Prefeitura 

Municipal de Rio Bom/PR- https://www.riobom.pr.gov.br, bem como na plataforma do pregão eletrônico, 

para ciência de todos os interessados. 

 

1.5.  O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 
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1.6.  Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Oficial do Município de RIO BOM, 

acessível no sítio eletrônico no seguinte endereço: https://www.riobom.pr.gov.br no Portal Transparência 

e disponibilizados também no endereço: www.bnc.org.br.  

 

 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE BIODIGESTOR, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 

4122107/2023 CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE 

REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O MUNICÍPIO DE RIO BOM, conforme Termo de Referência 

constante no Anexo I, deste Edital. 

 
1.2 O objeto desta licitação, após assinatura do contrato, deverá ser entregue na 

sede da Prefeitura Municipal de Rio Bom/PR, à comissão de recebimento designada pela portaria 

n. 086/2024. 

 
2. DO PRAZO DE VALIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 

2.1 O CONTRATO, cuja minuta integra o presente Edital, a ser firmado entre o 

Município de RIO BOM e o (s) vencedor (es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a 

partir da data de sua assinatura. 

 
3. PREÇO MÁXIMO 

 
 

3.1 Os preços máximos estimados para este certame, unitários e totais, são os 

descritos no termo de referência. 

 
3.2 Serão desclassificadas as propostas que, após a etapa de lances e da tentativa 

de negociação prevista no § 1º do art. 61 da Lei Federal n.º 14.133/21, possuírem valores unitários 

ou totais superiores aos máximos aqui definidos. 

 
4. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
 

4.1 As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até três dias úteis antes da 

data fixada para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

 
4.2 A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do 

responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, 

número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato, devendo ser submetidos 

exclusivamente por meio da plataforma do pregão eletrônico. 

 
4.3 A decisão de julgamento da impugnação será publicada no Diário Oficial do 

Município de Rio Bom/PR no seguinte endereço: https://www.riobom.pr.gov.br, e na plataforma do A
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pregão eletrônico. 

 

4.4 Não será conhecida impugnação interposta vencido o respectivo prazo legal. 
 

4.5 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
 

5.1 Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão: 
 
 

5.1.1 Os interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei 

Federal n.º 14.133/21; 

5.1.2 As empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão; 

5.1.3 As empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País; 

5.1.4 As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

5.1.5 As empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou 

extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em 

recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente; 

5.1.6 As cooperativas de mão de obra; 

5.1.7 Empresas cujo sócio, cotista ou dirigente seja servidor do Município de RIO 

BOM/PR, ou cônjuge, companheiro, parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim, até o 

terceiro grau, de servidor público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação. 

5.1.8 Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar 

com o Município de RIO BOM/PR. 

5.2 Poderão participar do Pregão, os interessados que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus Anexos e, que 

detenham atividade pertinente e compatível com o seu objeto e que providencie o seu 

cadastramento, sua certificação e seu credenciamento na Plataforma Eletrônica de Licitações. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO 

 
 

6.1 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto a 

Plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

 
6.2 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
6.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
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nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
 

7. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

7.1 A empresa interessada deverá preencher a Proposta Comercial eletrônica 

acessando a Plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC, seguindo os procedimentos previstos 

abaixo: 

 
7.2 O preenchimento da proposta no sistema eletrônico, pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firme e verdadeira suas propostas e lances; 

7.2.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os proponentes deverão 

preencher os dados necessários da proposta, registrando no sistema eletrônico até a data e hora 

marcadas para acolhimento da PROPOSTA, exclusivamente por meio da plataforma, quando então, 

automaticamente, será encerrada a fase de recebimento de propostas. 

7.2.2 O preço unitário do item elaborado na Proposta Comercial e lançado na Proposta 

de Preço deverá ser coincidente, haja vista que somente na fase de lances serão reduzidos os 

preços, conforme o interesse do proponente. 

7.2.3 Quando se tratar de serviço, o campo MARCA deverá ser preenchido de modo 

que NÃO IDENTIFIQUE a empresa participante, passível de ter sua proposta desclassificada. 

7.2.4 Os proponentes poderão, até a data e hora marcadas para acolhimento de proposta, 

retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

7.2.5 Após o encerramento do recebimento de propostas, não caberá desistência, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
7.3 A Proposta Comercial Atualizada poderá ser elaborada conforme o modelo 

contido no Anexo IV, contendo os requisitos abaixo, devendo ser a mesma encaminhada na 

Plataforma BNC, somente após a declaração como vencedora: 

7.3.1 A razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, número da Agência e Conta para 

deposito, endereço, telefone e e-mail para contato. 

7.3.2 A descrição do item vencido, e o devido preço unitário, total e marca (se for o 

caso), ofertado com apenas duas casas decimais, em moeda corrente nacional (R$); 

7.3.3 A ciência da forma de pagamento de acordo com o contido neste edital; 

7.3.4 O prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data de sua entrega; 

7.3.5 No preço deve estar incluso a entrega dos itens por profissional habilitado na 

sede do gestor do contrato, no prazo máximo estipulado neste edital, contados a partir da 

solicitação feita via e-mail. 

7.3.6 No caso de micro e pequena empresa, a declaração de que se enquadra ou não 

na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e 

não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º do artigo supracitado. A
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1 A partir das 09h00m do dia 16 de Setembro de 2024, horário de Brasília-DF, a 

sessão pública eletrônica, no site www.bnc.org.br, será aberta por comando do Pregoeiro, com a 

divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

 
8.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
8.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
8.4 O Pregoeiro verificará, no Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras - BNC, 

as propostas apresentadas, desclassificando aquela que esteja em desconformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante, com a respectiva fundamentação 

e registro no sistema, sendo a desclassificação acompanhada em tempo real por todos os 

participantes. 

8.4.1 As proponentes desclassificadas poderão fazer sua manifestação de intenção de 

recurso específico no Portal de Licitações, na opção Pregão Eletrônico, no item “intenções e 

recursos”, após divulgado o vencedor do certame. Não será aceita manifestação de recurso que 

não conste no campo especifico dentro do prazo estipulado no sistema e neste edital que 

corresponde a 15 (quinze) minutos. 

 

8.5 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 
8.6 A classificação da proposta será efetuada pelo menor preço unitário, sendo 

classificado pelo Pregoeiro o proponente que apresentar proposta com menor preço, por item além 

disso, utiliza-se como critérios também os prazos máximos para fornecimento, as especificações 

técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade, e as demais condições 

definidasneste edital 

8.6.1 Na hipótese de discrepância entre os preços unitários e totais, serão 

considerados os primeiros. 

 
8.7 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o proponente 

desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o proponente para que seja obtido preço 

melhor. A
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9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
 

9.1 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto. 
 

9.2 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
9.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 

lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 

sistema. 

 
9.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

 
9.5 A partir da abertura da sessão pública não caberá desistência das propostas ou dos 

lances registrados, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, 

sujeitando-se a proponente desistente às sanções previstas neste edital. 

 
9.6 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

 
10. DO MODO DE DISPUTA – ABERTO 

 
 

10.1 No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de 

envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

 
10.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
10.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 

1º, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 
10.4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 

termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício 

da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único 

do art. 7º, mediante justificativa. 

 
10.5 Para um bom andamento do certame, caso os lances estiverem com diferença de 

valores baixos, o pregoeiro poderá definir o valor de R$ 10,00 (dez reais) de intervalo mínimo de 
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diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
 

11.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos na LC n.º 123/06, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei 

Federal n.º 14.133/21, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 
11.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, no 

caso de ausência de envio de lances após o início da fase competitiva. 

 
11.3 Com base nos critérios de desempate previstos na LC n.º 123/06, as 

microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e preferencial, 

sendo consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou denominação social as 

expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações, 

“ME” ou “EPP”, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.3.1 As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem aos 

requisitos do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, Anexo VII cabendo ao Pregoeiro a 

faculdade de consultar o sítio oficial da Receita Federal, na Internet, para ratificar a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas participantes. 

11.3.2 Havendo empate, nos termos do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 

(propostas apresentadas iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada), a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, prorrogável por igual período a critério da administração, nos termos do 

art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

11.3.3 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada 

vencedora do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-

lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do 

LICITADOR, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeitos de negativa. Em caso de não apresentação, serão convocadas as 

microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do 

subitem acima, segundo a ordem de classificação. 

 
11.4 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço 

originalmente vencedora do certame. 

 
 

12. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
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12.1 Após o encerramento da etapa de lances, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

12.2 O Pregoeiro poderá negociar com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 
12.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 
12.4 O licitante terá o prazo de até quatro horas contado da solicitação do pregoeiro no 

sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 

último lance ofertado após a negociação. 

 
13. JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
 

13.1 Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de 

possível empate, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/21, 

legislação correlata e no subitem 6.1. do Edital. 

 
13.2 No caso de constatação de falta de condição de participação, o licitante será 

excluído do certame. 

 
13.3 Confirmadas as condições de participação, o Pregoeiro examinará a proposta 

quanto às especificações do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor 

máximo para a contratação. 

 
13.4 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º 

do artigo 59 da Lei Federal n.º 14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

 
13.5 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

13.6 Caso o Pregoeiro julgue necessário, após a fase de julgamento e habilitação, no 

prazo de 02 (duas) horas, solicitará a empresa vencedora que envie amostra de determinados itens 

e/ou ficha técnica, fundamentando o pedido. 

 
14. DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 
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14.1 No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos proponentes para a recepção dos 

lances, que continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

 

14.2 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

 
14.3 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 
15. DA HABILITAÇÃO 

 
 

15.1 Para a habilitação dos licitantes, será exigida a seguinte documentação: 
 
 

• Documentação fiscal, social e trabalhista - 

a. Registro Comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado (no caso de sociedades comerciais) e 

acompanhado no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores. No caso do MEI - O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua 

condição mediante a apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, 

que poderá ser obtido no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, 

acompanhado do RG, CPF e documento informando o n° PIS - Programa de Integração Social. 

b. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da 
Fazenda 

(CNPJ); 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita 

Federal da sede do proponente; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do 

proponente; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do 

proponente; 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais. 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos 
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termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 

de 1o de maio de 1943. 

h. DECLARAÇÃO UNIFICADA  - MODELO ANEXO III–  

i. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, além dos 

demais documentos, deverá apresentar: decreto de autorização, e sua devida publicação, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente, quando atividade 

assim o exigir. 

 
• Documentação econômico-financeira – 

 

a. Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente. 

• Documentação qualificação-técnica: 

a. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado da administração direta ou indireta, demonstrando experiência similar do item em 
que a proponente for participar; 

 

15.2 Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 

por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Será aceita somente 

cópia legível, não sendo aceito documento cuja data esteja rasurada, facultado ao Pregoeiro, a 

qualquer tempo, se assim entender necessário, em caso de cópia autenticada ou publicação em 

órgão oficial, exigir o respectivo original p/ conferência. 

 
15.3 Se o licitante for participar com a empresa matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 
15.4 No caso dos documentos disponíveis e emitidos via internet, bem como, com 

certificação e assinatura digital, a critério da Comissão de Licitação poderá ser objeto de 

confirmação da sua veracidade junto ao órgão competente, não sendo necessária sua autenticação 

por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação na imprensa oficial. 

 
15.5 Os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também 

devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 
15.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos de habilitação devem estar em 

nome do proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ ou outro equivalente, sendo 

dispensados aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

com a ausência destas informações, devido à forma ou padronização do Órgão emissor. 
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15.7 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da 

proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com 

data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação 

das propostas, exceto atestado(s). 

 
 

16. DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
 

16.1 Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará 

vencedor. 

 
16.2 Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance 

e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde 

que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá 

revogar a licitação. 

16.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública, haja vista que as normas que 

disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados. 

 
17. DO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
17.1 A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico (www.bnc.org.br), assumindo como firmes e verdadeiras sua 

proposta e seus lances. 

 

17.2 Se o Sistema do Pregão Eletrônico ficar inacessível por problemas operacionais 

exclusivamente do Sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o certame será suspenso e retomado somente após a comunicação via e-

mail aos participantes, e no próprio endereço eletrônico onde ocorria a sessão pública 

www.bnc.org.br. 

 

17.3 Caberá à proponente: 

17.3.1 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

17.3.2 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse 

próprio. 

17.3.3 O uso da senha de acesso pela proponente é de sua exclusiva responsabilidade, 
incluindo 
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qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal 

Eletrônico a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

17.3.4 O credenciamento junto ao Portal Eletrônico implica a responsabilidade legal da 

proponente e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico. 

 
18. DA GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA E QUALIDADE DO OBJETO 

 
 

18.1 A partir da efetiva entrega, o equipamento que apresentar DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO, AVARIAS OU RISCOS, deverá ser substituído pela CONTRATADA, sem qualquer 

ônus para a municipalidade. 

 
18.2 A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento 

contra defeitos, pelo período mínimo de 01 (um) ano, fornecendo os respectivos termos e/ou 

declaração dessa garantia. 

 
18.3 O objeto desta licitação deverá obedecer, respectivamente, as Normas Técnicas 

e Controle de Qualidade e atender estritamente, as descrições mínimas dos itens constantes no 

termo de referência e deverá conter todos os itens básicos de série e de segurança, em 

atendimento as leis vigentes, 

acompanhado do respectivo manual operacional, em português, de forma a garantir a total 

funcionalidade do conjunto. 

 
18.4 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não 

os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 

 
19. RECURSOS 

 
 

19.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o 

qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

 
19.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 

 
19.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
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19.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no sítio: www.bnc.org.br. 

 

19.5 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 

(três) dias úteis para: 

19.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 

do prazo estabelecido; 

19.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

19.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá até 

10 (dez) dias úteis para decidir. 

19.5.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 
19.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

 
19.7 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

19.8 A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no 

item 1.5 do presente Edital. 

 
20. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

20.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do 

pregoeiro, caso não haja interposição de recurso ou pela autoridade competente após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

 
20.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 
20.3 Se antes da celebração do contrato, verificar que a oferta não for aceitável ou se o 

licitante desatender às exigências para habilitação, bem como, se convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta não celebrar o contrato, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes 

e a qualificação dos licitantes. 

 
21. DA CONTRATAÇÃO 

 
 

21.1 Após a homologação da licitação, o contrato será enviado ao licitante vencedor 

para assinatura 

 
21.2 Para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, será A
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exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 
21.3 Farão parte da contratação, independentemente de suas transcrições, as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 
21.4 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento do Contrato, para devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
21.5 O prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pela administração. 

 
21.6 A pessoa que assinar o instrumento contratual deverá demonstrar que possui 

poderes para praticar o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos 

constitutivos, alterações e demais documentos necessários à comprovação de seus poderes. 

 
21.7 Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar o Contrato, 

aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação 

referida no item anterior, o Município de RIO BOM adotará as providências cabíveis à imposição de 

sanção, bem como convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, 

para, após comprovados os requisitos habilitadores e feita a negociação, contratar com a 

Administração. 

 
22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO 

 
 

22.1 O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 

das dotações orçamentárias a seguir: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 
1828 05.0312.36100182.021.000.4.4.90.52.34.00.00 0 
1829 05.0312.36100182.021.000.4.4.90.52.34.00.00 3835 

 
22.2 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto 

desta licitação, mediante entrega de Nota Fiscal, juntamente com a documentação comprobatória de 

regularidade fiscal e trabalhista. 

 
22.3 Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, 

esta será devolvida à licitante para as devidas correções. 

 
22.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
22.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
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23. DAS SANÇÕES 

 
 

23.1 Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21 e 

legislação correlata. 

 
23.2 Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem 

prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos 

decorrentes da recusa, ao licitante que: 

23.2.1 Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento); 

23.2.2 Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez por cento); 
 

cento); Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vinte por 
 
 
23.2.3 Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da 

recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de RIO BOM, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos: multa de 30% (trinta por cento). 

 
23.3 Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por 

processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa 

aplicada será inscrito na “Dívida Ativa” para cobrança judicial. 

 
23.4 A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de 

inidoneidade. 

 

23.5 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta 
do 

Contrato. 
 

24. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
 

24.1 Fica assegurado ao Município de Rio Bom/PR o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-

la em virtude de vício insanável. 

 
24.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

 
24.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
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24.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

 
24.5 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

 
25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 

25.1 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, 

farão parte integrante da contratação, independentemente de transcrição. 

 

25.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

 
25.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

seus documentos de habilitação, e o Município de Rio Bom/PR não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

25.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação 

vigente. 
 
 

25.5 Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto 

no artigo 183 da Lei Federal n.º 14.133/21, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de 

vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

Município de RIO BOM. 

 
25.6 Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR, para solucionar eventuais 

litígios decorrentes desta licitação. 

 
25.7 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência 

             Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Minuta do Contrato 

ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV – Modelo da Proposta de Preços 
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Rio Bom, 02 de Setembro de 2024 
 
 
 

 
Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
 
 

Claudius Salomão Prestes Souto 
Presidente da Autarquia Municipal de Educação 

Contratante 
 
 

José Carlos de Paula 
Agente de Contratação 

Portaria 002/2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BIODIGESTOR, CONFORME 

INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA 

QUALIDADE DE REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O MUNICÍPIO DE RIO BOM, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

BIODIGESTOR 

LOTE 

 

Descrição Qtde 

Valor 

unitário 

estimado 

Valor 

total estimado 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

BIODIGESTOR – PEQUENO PORTE – ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:  
 
• VOLUME DO TANQUE DE GÁS: 2.500L; 
• VOLUME DO TANQUE DO BIODIGESTOR: 4.000L; 
• UTILIZA RESÍDUOS DE ALIMENTOS (COZINHA) E/OU 
ANIMAIS; 
• MATERIAL: LONA DE POLIETILENO COM PROTEÇÃO UV; 
• UM FOGAREIRO DE BIOGÁS; 
• TUBULAÇÃO DE GÁS EXTERNA (MÍNIMO 10 METROS) E 
TUBULAÇÃO DE GÁS INTERNA (MÍNIMO 3 METROS); 
• FILTRO DE GÁS; 
• SAÍDA COMBINADA DE GÁS E FERTILIZANTE; 
• GUIA DE MONTAGEM DETALHADO (ARQUIVO DIGITAL); 
GARANTIA: MÍNIMO 12 MESES. 
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM E ATIVAÇÃO DO 
SISTEMA, CONFORME DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERENCIA. 

 

 

 

 

 

 

01 
R$ 

13.771,69 

R$ 

13.771,69 

 

1.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura e 

publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO  OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
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Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, e aqueles 

que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, devem ser preferencialmente, atendidos os 

seguintes requisitos: 

4.1.1.1.1 - Eficiência Energética: A empresa deverá entregar e instalar um biodigestor que seja eficiente na 

conversão de resíduos orgânicos em biogás e fertilizantes. A eficiência energética garante um melhor 

aproveitamento dos recursos e reduz o desperdício. 

4.1.1.2.2- Material e Fabricação: O biodigestor deverá ser fabricado com materiais duráveis, resistentes à 

corrosão e de baixo impacto ambiental. A escolha de materiais sustentáveis contribui para a longevidade do 

equipamento e reduz a necessidade de substituições frequentes. 

 

4.1.1.2.3- Emissões de Gases de Efeito Estufa: O biodigestor deverá possuir sistema de captação e 

aproveitamento do biogás gerado, minimizando a emissão de metano, um potente gás de efeito estufa, na 

atmosfera. 

4.1.1.2.4- Manutenção Eficiente: O biodigestor deverá ser de fácil manutenção, de forma que se tenha 

facilmente acesso a peças de reposição. Uma manutenção eficiente prolonga a vida útil do equipamento e 

reduz a necessidade de substituição. 

4.1.1.2.6 - Redução de Resíduos e Poluição: O biodigestor deverá ser projetado para minimizar qualquer 

vazamento ou poluição potencial durante o processo de digestão. Isso auxiliará nos impactos negativos no 

meio ambiente circundante. 

4.1.1.2.7 - Considerando, esses critérios, a aquisição de equipamentos e serviços será realizada de forma 

consciente e alinhada com a sustentabilidade ambiental. 

4.2 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2.1 - Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas, características ou modelos. 

4.3 - Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3.1 - Na presente contratação não será admitida a vedação de utilização de marca/produto. 

4.4 - Da exigência de amostra 

4.4.1 - Na presente contratação não terá exigência de amostra. 

4.5 - Da exigência de carta de solidariedade 

4.5.1 - Na presente contratação não terá exigência de carta de solidariedade. 

4. 6 - Subcontratação 

4.6.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7 - Garantia da proposta e da contratação 

4.7.1 - Garantia da proposta: Não haverá exigência da garantia da proposta do artigo 58 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.7.2 - Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e A
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seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 - Condições de Entrega 

5.1.1 - A empresa vencedora deverá entregar os produtos, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

solicitação do setor de compras, mediante assinatura do contrato. 

5.1.2 - O Biodigestor deverá ser entregue na Escola Municipal Monteiro Lobato, localizado na Rua Luiz 

Estevam de Assis, 36, Área Central, com garantia de fábrica de no mínimo 12 meses. 

5.1.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

respectivas razões com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) 

5.2.1 - O prazo de garantia será de 12(doze) meses. 

 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7 - Atividades de gestão e fiscalização de contratos: As atividades de gestão e fiscalização do 

contrato serão realizadas de acordo com as seguintes disposições: 

I - gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e 

administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos 

que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos A
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contratos, dentre outros; 

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto 

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou 

execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento 

conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e 

às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; e 

 

6.7.1 - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas por agentes públicos, equipe de fiscalização ou 

único agente público, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à gestão do contrato. 

6.8 - Gestor do contrato: Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os incisos II, 

III e IV do item 6.7. 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de 

despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo 

normal da liquidação e pagamento da despesa; 

IV - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor 

de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do item 6.7; 

VI - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 

2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das 

atividades da Administração, podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos estudos técnicos 

preliminares, termo de referência e projeto básico das novas contratações; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 

fiscais técnico e administrativo; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; e A
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IX - diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 ou pelo 

agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.9 - Fiscal técnico: Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, ao substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às 

suas competências; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em 

desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do contrato nas datas aprazadas; 

 

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as 

documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para 

ratificação; 

VII - comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua responsabilidade, visando 

à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente 

com o fiscal administrativo; e 

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IU
S

 S
A

LO
M

Ã
O

 P
R

E
S

T
E

S
 S

O
U

T
O

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 J

O
S

E
 C

A
R

LO
S

 D
E

 P
A

U
LA

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
14

6-
7B

68
-0

C
3C

-7
44

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
14

6-
7B

68
-0

C
3C

-7
44

4

Proc. Administrativo 4.209/2024  |  Anexo: emissao_B1467B680C3C744465759975_proc.-administrativo-13--4.209-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (23/48)        172/290



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM Estado do Paraná Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ : 757712120001-71 - Fone: (043) 468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
  
 
 

24 
 

7.1.4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

5 (cinco) dias úteis. 

7.1.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

7.1.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.1.7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2 - Liquidação 

7.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.1.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.5 - A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, A
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que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6 - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.3 - Prazo de pagamento 

 

7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 

7.4 - Forma de pagamento 

7.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.5 - Antecipação de pagamento 

7.5.1 - A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

8.8 - DO REAJUSTE DOS CONTRATOS 

8.8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

datada proposta. 

8.8.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC- Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. A
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8.8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.8.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.8.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 - São obrigações do Contratante: 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente instrumento; 

VII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 

VIII - Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 dias. 

a) A revisão dos preços poderá ser iniciada, alternativamente: 

- pelo Município de Rio Bom/PR, por intermédio do gestor do contrato, nos casos em que for verificada a 

redução do preço praticado no mercado ou em decorrência de redução de carga tributária ou de estudos 
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técnicos elaborados internamente; ou 

- pela contratada, acompanhada das justificativas dos fatos motivadores do desequilíbrio e, no mínimo, dos 

seguintes documentos: 

1) planilha de composição do novo preço, quando for o caso, com os mesmos elementos formadores dos 

preços originalmente contratados, que consigne os itens da planilha de custos anterior que estão defasados e 

ocasionando o desequilíbrio do contrato; e 

2) notas fiscais e outros elementos comprobatórios da variação dos componentes de custos no mercado 

para a formação do novo preço. 

XI - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

XII - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XIII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I - Entregar o objeto em conformidade com o exigido no processo licitatório e, quando for o caso, 

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada; 

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a A
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regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

IX - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

X - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

XI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

XII - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

XIII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

XIV - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

XV- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

XVI - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

XVII - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

XVIII - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução do contrato; 

XIX - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

XX- Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

XXI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito A
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anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço 

por lote. 

11.2 - Exigências de habilitação 

11.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

11.2.1.1 - Habilitação jurídica 

11.2.1.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

11.2.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.2.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.2.1.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.1.1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

11.2.1.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

OBS.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.2.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.2.1.2.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IU
S

 S
A

LO
M

Ã
O

 P
R

E
S

T
E

S
 S

O
U

T
O

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 J

O
S

E
 C

A
R

LO
S

 D
E

 P
A

U
LA

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
14

6-
7B

68
-0

C
3C

-7
44

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
14

6-
7B

68
-0

C
3C

-7
44

4

Proc. Administrativo 4.209/2024  |  Anexo: emissao_B1467B680C3C744465759975_proc.-administrativo-13--4.209-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (29/48)        178/290



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM Estado do Paraná Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ : 757712120001-71 - Fone: (043) 468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
  
 
 

30 
 

Fazenda Nacional. 

11.2.1.2.2 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.2.1.2.3 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.2.1.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.2.1.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.2.1.2.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

OBS.: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.2.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

11.2.1.3.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 

11.2.1.3.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

11.2.1.4 - Qualificação Técnica 

11.2.1.4.1 - A proponente vencedora do item deverá apresentar Comprovação de aptidão técnico-

operacional para o fornecimento de bens de características semelhantes, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11.2.1.4.2 - Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior, o atestado deverá dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

11.2.1.4.2.1 - Entrega de Biodigestor de Pequeno Porte. 

11.2.1.4.2.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

11.2.1.4.2.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

12 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 13.771,69 (treze mil, setecentos e setenta e um 

reais e sessenta e nove centavos) conforme custos estimados. 
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13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), bem como na Lei Orçamentária Anual (LOA) deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada. 

13.1.1 - A contratação será atendida por dotações provenientes do Departamento de Meio Ambiente, no 

que se refere às atividades previstas para desenvolvimento do convênio firmado com a ITAIPU 

BINACIONAL com intermedio da Caixa Economica Federal. 

13.1.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14 - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, SANÇÕES E RECURSOS 

14.1 - O licitante ou adjudicatário será responsabilizado administrativamente observados o regular 

processo administrativo, o contraditório e a ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

 

14.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

14.1.5 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.6 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.7 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.8 - dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.10.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.10.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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14.1.10.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas retro citadas, as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 - Advertência; 

14.2.2 - Multa; 

14.2.3 - Impedimento de licitar e contratar. 

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 

14.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

14.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4 - A sanção de advertência será aplicada ao responsável em decorrência da infração 

administrativa relacionada a seguir, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

14.4.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.5 - A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas neste instrumento, podendo ser aplicadas as seguintes multas: 

 

14.5.1 - de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 

contrato nos prazos previstos no edital e neste instrumento, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

14.5.1.1 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no edital e 

neste instrumento. 

14.5.2 - de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 15% (quinze por cento) no caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 

do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total. 

14.5.2.1 - A multa compensatória, prevista no edital e neste instrumento, poderá cumular com as sanções 

de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.5.3 - O descumprimento de qualquer das obrigações fixadas no Edital e seus Anexos, sujeitará a 

CONTRATADA a multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, por infração. 
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14.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas a seguir, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Rio Bom/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos: 

14.6.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.6.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.6.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.6.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.6.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.6.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

14.6.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.6.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.6.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.6.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

14.6.5 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.6.6 - dar causa à inexecução total do contrato; 

14.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas indicadas a seguir, bem como pelas demais infrações 

administrativas previstas neste instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos: 

14.7.1 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.7.2 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.7.3 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.7.3.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.7.3.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.7.3.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.7.4 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.5 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.8 - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
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obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.10 - Na infração cometida cuja sanção aplicável seja a multa, após aberto o regular processo de 

apuração de responsabilidade, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação; 

14.10.1 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.11 - A apuração de responsabilidade por infração cuja sanção seja o impedimento de licitar e 

contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores públicos ou 

empregados públicos, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

14.12 - Da aplicação das sanções de multa compensatória, impedimento de licitar e contratar caberá 

recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.13 - Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido 

de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.14 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.15 - Os demais procedimentos atinentes à aplicação de sanções e reabilitação encontram-se nos 

artigos 156 a 163 da Lei n° 14.133/2021. 

 

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 - Para eventuais ocorrências omissas neste termo de referência, dever-se-á recorrer a Lei nº 

14.133, de 2021 e legislações pertinentes ao assunto. 

 

Rio Bom, 06 de fevereiro de 2024. 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
 
 
Documento disponibilizado em arquivo separado do Edital. 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
 
 
 
MUNICÍPIO DE RIO BOM  
 
CONTRATO N.º XXX/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO: N.º 029/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx./xxxx., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE RIO BOM, POR 

INTERMÉDIO DO PREFEITO MOISES JOSÉ DE ANDRADE E XXXXXX 

 
O MUNICÍPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Curitiba, n.º 65, 
Centro, CEP 83.830-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 75.771.212/0001-71, neste ato representado por seu 
Prefeito MOISES JOSÉ DE ANDRADE, considerando o resultado final do Processo de Licitação N.º 
029/2024 na modalidade de Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, Processo Licitatório n.º 085/2024, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município, conforme consta no bojo do presente 
procedimento, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)     ..............................,inscrito(a)     no     
CNPJ/MF     sob     o     nº     ............................,     sediado(a) 
na..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato por seu representante legal, 
xxxxxxxxxxx, brasileiro, inscrito no CPF/MF n.º XXX.XXX.XXX-XX., conforme atos constitutivos da empresa 
ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo acima citado e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de Licitação acima citado, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
BIODIGESTOR, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 CELEBRAM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O MUNICÍPIO DE RIO 
BOM, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO (MARCA/ 

MODELO) 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
     

1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os arquivos do 
Processo Administrativo 1DOC n.º 4.209/2024, os quais poderão ser acessados na íntegra através do Portal 
de Transparência do Município. A
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... ( .... ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao A
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contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Rio Bom para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da A
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entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
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agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9.23. A responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da 

empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto da atividade contratada. 

 
9.24. O contratado fica obrigado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como 
dos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e 
locais de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial 
não controlada pela União faça a gestão da conta bancária específica do Instrumento de Repasse. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei n.° 
14.133, de 1º de abril de 2021) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: A
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1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1 % (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte por 
cento) do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte 
por cento) do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte por 
cento) do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou A
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para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX da Lei n.° 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
 
 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante A
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ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII da Lei n.° 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 
1828 05.0312.36100182.021.000.4.4.90.52.34.00.00 0 
1829 05.0312.36100182.021.000.4.4.90.52.34.00.00 3835 

 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 
2021) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 

17.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 
Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Rio Bom,[dia]de[mês] de[ano]. 
 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
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Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 1- 

2- 

 

 

ANEXO III – MINUTA DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 

PAPEL TIMBRADO 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2024 
 
Pelo presente   instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com   sede   na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 
 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que cumpre os requisitos legais de qualificação da 
condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a 
usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. Declara 
que no ano-calendário de realização deste processo, os valores somados dos contratos celebrados com a 
Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021*Marcar este item caso se 
enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
 
 
1) Declara que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 
 
2) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3) Declara que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
 
4) Declara que em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao 
inciso VI do artigo 68 da Lei 14.133/2021, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
5) Declara que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
 
6) Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
nesta licitação; 
 
 
 

7) Compromete-se a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
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decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de 
alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços; 
 
8) Declara que tem conhecimento e submete-se ao disposto neste edital e anexos e legislação 
aplicada. 
 
9) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e 
participação no presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
10) Declara, ainda, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão do poder público em qualquer 
de suas esferas. 
 
11) Declara, conhecer a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente na 
relação com a Administração Municipal. 
 
 
12) Declara em atendimento ao Acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR, que seus sócios, dirigentes ou 
cotistas, bem como seu representante neste ato  , inscrito no CPF sob nº , 
 portador(a) da carteira de identidade nº , não são servidores do Município de Rio Bom, 
nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) 
público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da 
comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação. 
 
13) Declara para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) 
............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é.
 (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Termo de Contrato/Ata de Registro de 
Preços, acompanhamento da execução e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações. 
 
 
14) Declara para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Termo de Contrato/Ata de 
Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
a. E-mail: 
b. Telefone: () 
 
15) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
 

16) Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 

[Local], de de 
2024. 
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[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] [Nome da Empresa] 
[CNPJ] 

 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO IV – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 

 Á PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação do Pregoeiro e Equipe de Apoio a nossa proposta de preços 

relativa ao Edital Pregão Eletrônico em epigrafe cujo objeto é a 

 DADOS DA PROPONENTE 
NOME: 
RAZÃO SOCIAL: 
Nº DO CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONES: 
E-MAIL: 
VALIDADE DA PROPOSTA (NÃO INFERIOR A 60) DIAS. 
 
 

 
Item 

 
Especificação 

 
Und. 

 
Quant. 

 
Marca/ 
Modelo 

Preço 
unitário 
(R$) 

Preço 
total (R$) 

1  
 

   R$ R$ 

 
 
Informar especificação; 
Informar unidade, quantidade e valor; Informar marca e modelo; 
 
A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do 
certame. 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 
deste Pregão Eletrônico. 
O prazo máximo de entrega dos bens será de acordo com o ANEXO I do edital. 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
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2024. [Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal e CPF] 
[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B146-7B68-0C3C-7444

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDIUS SALOMÃO PRESTES SOUTO (CPF 060.XXX.XXX-73) em 02/09/2024 15:32:49

(GMT-03:00)
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MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 02/09/2024 15:35:37 (GMT-03:00)
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JOSE CARLOS DE PAULA (CPF 549.XXX.XXX-53) em 02/09/2024 15:37:08 (GMT-03:00)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/B146-7B68-0C3C-7444
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  Proc. Administrativo 14- 4.209/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/09/2024 às 15:26:38

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

aviso_de_licitacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Claudius Salomão Prestes S... 02/09/2024 15:30:16 1Doc CLAUDIUS SALOMÃO PRESTES SOUTO CPF 060.XXX.X...

Moisés Jose de Andrade 02/09/2024 15:34:55 1Doc MOISÉS JOSE DE ANDRADE CPF 487.XXX.XXX-72

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F3A4-D270-4422-2079 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 

PROCESSO LICITATORIO Nº 085/2024 
 
 

O MUNICÍPIO de Rio Bom-PR, torna público que às 09:00 horas do dia 16/09/2024, na 
Avenida Curitiba, 65 - Centro, através da Plataforma de Licitações: http://bnc.org.br realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014 e Decreto 
Federal nº 11.462/2023. e suas alterações posteriores, e condições previstas no Edital e seus 
anexos, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
BIODIGESTOR, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 
CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE 
REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O MUNICÍPIO DE RIO BOM. 

 
De acordo com especificações e condições constantes do edital de licitação Pregão nº 029/2024 e seus 
anexos através da Bolsa Nacional de Compras – BNC. 
 
Data de início de acolhimento das propostas: 03/09/2024. 

Data limite de acolhimento das propostas: 16/09/2024 - às 08:h 30m. 

Data de abertura da sessão pública: 16/09/2024 - às 09h00m. 

 
TEMPO: horário de Brasília (DF) – SITE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: http://BNCcompras.org.br/abas 
“FORNECEDORES” e “ACESSO AO SISTEMA”. 

 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 

solicitados junto ao setor de Licitações do Município de Rio Bom, Paraná, Brasil - Telefone: 
(043) 3468-1123 - E-mail licita@riobom.pr.gov.br, ou no site: www.bnc.org.br.   
 
 

Rio Bom, Paraná, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 

Rio Bom - Pr 
Contratante 

 
 

Claudius Salomão Prestes Souto 
Presidente da Autarquia Municipal de Educação 

Rio Bom - Pr 
Contratante 
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ASSINATURAS

Código para verificação: F3A4-D270-4422-2079

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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  Proc. Administrativo 15- 4.209/2024

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 02/09/2024 às 16:28:15

 

_

Letícia Ponciano Mello 

Proc. Administrativo 16- 4.209/2024        201/290



  Proc. Administrativo 16- 4.209/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/09/2024 às 08:08:43

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

AVISO_DE_LICITACAO_PUBLICACAO.pdf

Mural_de_Licitacoes_Municipais.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 3 CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 

PROCESSO LICITATORIO Nº 085/2024 
 
 

O MUNICÍPIO de Rio Bom-PR, torna público que às 09:00 horas do dia 16/09/2024, na 
Avenida Curitiba, 65 - Centro, através da Plataforma de Licitações: http://bnc.org.br realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014 e Decreto 
Federal nº 11.462/2023. e suas alterações posteriores, e condições previstas no Edital e seus 
anexos, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
BIODIGESTOR, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 
CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE 
REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O MUNICÍPIO DE RIO BOM. 

 
De acordo com especificações e condições constantes do edital de licitação Pregão nº 029/2024 e seus 
anexos através da Bolsa Nacional de Compras 3 BNC. 
 
Data de início de acolhimento das propostas: 03/09/2024. 

Data limite de acolhimento das propostas: 16/09/2024 - às 08:h 30m. 

Data de abertura da sessão pública: 16/09/2024 - às 09h00m. 

 
TEMPO: horário de Brasília (DF) 3 SITE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: http://BNCcompras.org.br/abas 
<FORNECEDORES= e <ACESSO AO SISTEMA=. 

 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 

solicitados junto ao setor de Licitações do Município de Rio Bom, Paraná, Brasil - Telefone: 
(043) 3468-1123 - E-mail licita@riobom.pr.gov.br, ou no site: www.bnc.org.br.   
 
 

Rio Bom, Paraná, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 

Rio Bom - Pr 
Contratante 

 
 

Claudius Salomão Prestes Souto 
Presidente da Autarquia Municipal de Educação 

Rio Bom - Pr 
Contratante 
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CPF: 11839133970 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE RIO BOM

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 29

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 085

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE BIODIGESTOR, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº
4122107/2023 CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE
REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O MUNICÍPIO DE RIO BOM.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0503123610018202100044905234

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

13.771,69

Data de Lançamento do Edital 02/09/2024

Data da Abertura das Propostas 16/09/2024 Data Registro 03/09/2024

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Não

Não

Não

Não

03/09/2024, 08:04 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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  Proc. Administrativo 17- 4.209/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/09/2024 às 08:08:54

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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  Proc. Administrativo 18- 4.209/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/09/2024 às 18:43:12

 

A Empresa BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA apresentou a documentação, porem, faltou o atestado de
capacidade tecnica, no entanto fora inabilitada.

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

Documentos_Conforme_Edital.pdf

Outros_documentos_DECLARACOES_RIOM_BOM.pdf

PROPOSTA_AJUSTADA.pdf
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 56.285.253/0001-03
Razão

Social: BRAVO COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço: R JOAO TOBIAS DE PAIVA NETTO 157 / CAJURU / CURITIBA / PR / 82980-
130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/08/2024 a 26/09/2024

Certificação Número: 2024082811266292779149

Informação obtida em 06/09/2024 15:40:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: BRAVO COMERCIO E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 56.285.253/0001-03

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:44:44 do dia 20/08/2024 , com validade até o dia 19/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: mUZ1UaMOzFhMMDijZDDu

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034221123-94

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 56.285.253/0001-03
Nome: BRAVO COMERCIO E SERVICOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 04/12/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (06/08/2024 16:52:18)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BRAVO COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 56.285.253/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:49:09 do dia 06/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/02/2025.
Código de controle da certidão: 3D01.4A98.6409.1CE1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 56.285.253/0001-03

Certidão nº: 53924621/2024

Expedição: 06/08/2024, às 17:27:21

Validade: 02/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 56.285.253/0001-03, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL  DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *    CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 08/08/2024

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS 

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# BRAVO COMERCIO E SERVICOS LTDA # 

CNPJ.56.285.253/0001-03 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 05/08/2024 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 08 de agosto de 2024 . 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    42.95)

Emitida por: LUIZ

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 0980048C *** 

Digitally signed
by JOSE BORGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Date:
2024.08.08
15:13:08 BRT
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Capital Social
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
THIAGO EVANGELISTA DE
ALMEIDA

CPF/CNPJ
071.169.889-98

Participação no capital
R$ 40.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
ROBERTO HOINASKI
JUNIOR

CPF/CNPJ
069.961.349-35

Participação no capital
R$ 40.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
THIAGO EVANGELISTA DE ALMEIDA

CPF
071.169.889-98

Término do mandato
Indeterminado

Nome
ROBERTO HOINASKI JUNIOR

CPF
069.961.349-35

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
06/08/2024

Número
20245745645

Ato/eventos
315 / 315 - ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA

Situação 
ATIVA
Status 
xxxxx

NIRE (Sede)
41212738881

CNPJ
56.285.253/0001-03

Data de Ato Constitutivo
05/08/2024

Início de Atividade
05/08/2024

Endereço Completo
Rua JOÃO TOBIAS DE PAIVA NETTO, Nº 157, CAJURU - Curitiba/PR - CEP 82980-130

Objeto Social
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Instalação e manutenção elétrica Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar Representantes comerciais e
agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios Comércio atacadista de
produtos odontológicos Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria Comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar Comércio atacadista de equipamentos de informática Comércio atacadista de
suprimentos para informática Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos; partes e peças Comércio atacadista de ferragens e ferramentas Comércio atacadista de material
elétrico Comércio Atacadista De Tintas, Vernizes e Similares Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
- minimercados, mercearias e armazéns Comércio varejista de lubrificantes Comércio varejista de material elétrico Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo Comércio varejista
de móveis Comércio varejista de artigos de iluminação Comércio varejista de tecidos Comércio varejista de artigos de papelaria Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos Comércio varejista de artigos esportivos Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios Comércio
varejista de artigos médicos e ortopédicos Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não-customizáveis Locação de automóveis sem condutor Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios Atividades paisagísticas
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial Atividades de apoio à gestão de
saúde Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/08/2024, às 10:48:52 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XK1VCPCS. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco)
no prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Nome Empresarial: BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

NIRE : 41212738881
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2422219060

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 2
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Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

NIRE : 41212738881
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2422219060

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

2 de 2
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 56.285.253/0001-03
Razão Social: BRAVO COMERCIO E SERVICOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4665-6/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO
COMERCIAL; PARTES E PEÇAS

Endereço:

RUA JOÃO TOBIAS DE PAIVA NETTO, 157 - CAJURU - 82.980-130 - Curitiba / Paraná

Emitido em: 11/09/2024 16:10 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
56.285.253/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/08/2024

 
NOME EMPRESARIAL
BRAVO COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOÃO TOBIAS DE PAIVA NETTO

NÚMERO
157

COMPLEMENTO
********

 
CEP
82.980-130

BAIRRO/DISTRITO
CAJURU

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BRAVOCOMERCIO@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(41) 9652-2645/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/08/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/08/2024 às 16:34:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
56.285.253/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/08/2024

 
NOME EMPRESARIAL
BRAVO COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOÃO TOBIAS DE PAIVA NETTO

NÚMERO
157

COMPLEMENTO
********

 
CEP
82.980-130

BAIRRO/DISTRITO
CAJURU

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BRAVOCOMERCIO@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(41) 9652-2645/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/08/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/08/2024 às 16:34:53 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
 

Proc. Administrativo 4.209/2024  |  Anexo: Documentos_Conforme_Edital.pdf (13/31)        220/290



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
56.285.253/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/08/2024

 
NOME EMPRESARIAL
BRAVO COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOÃO TOBIAS DE PAIVA NETTO

NÚMERO
157

COMPLEMENTO
********

 
CEP
82.980-130

BAIRRO/DISTRITO
CAJURU

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BRAVOCOMERCIO@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(41) 9652-2645/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/08/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/08/2024 às 16:34:53 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE ENERGIA ELÉTRICA
Copel Distribuição S.A.
R Jose Izidoro Biazetto, 158 - Bloco C - Mossungue
CEP: 81200-240 - Curitiba - PR
CNPJ 04.368.898/0001-06
INSC. ESTADUAL 9023307399

B1 Residencial / Residencial Trifasico /80A
19/06/2024 19/07/2024 30 20/08/2024

40766519

07/2024 10/09/2024 R$473,70

Nome: DARCI EVANGELISTA DE ALMEIDA

Endereço: R Joao Tobias de Paiva Netto, 157 -
Md 01 - Cajuru
CEP: 82980-130
Cidade: Curitiba - Estado: PR
CPF: ***.***.*09-44

NOTA FISCAL No. 113944407 - SÉRIE 3 / DATA DE EMISSÃO: 25/07/2024

Consulte Chave de Acesso em:
https://nf3e.fazenda.pr.gov.br/nf3e/NF3eConsulta?wsdl
Chave de Acesso
4124 0704 3688 9800 0106 6600 3113 9444 0710 2896 6141
Protocolo de Autorização: 1412400036810055 - 25/07/2024 às 09:13:41-03:00

ENERGIA ELET CONSUMO

ENERGIA ELET USO SISTEMA

ENERGIA CONS. B.AMARELA

MULTA SOBRE ILUMINACAO PUBLICA

MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO

JUROS CONTA ANTERIOR

ACRESCIMO MORATORIO

APAE CTA 0800-722-2723

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO

kWh

kWh

kWh

UN

UN

UN

UN

UN

UN

499

499

316,033333

1

1

1

1

1

1

0,383066

0,444128

0,024713

0,540000

5,430000

0,090000

0,010000

5,000000

42,050000

191,15

221,62

7,81

0,54

5,43

0,09

0,01

5,00

42,05

9,24

10,71

0,38

36,32

42,11

1,48

0,291783

0,338293

0,018850

ICMS
COFINS
PIS

420,58
340,66
340,66

19%
4,9080%
1,0610%

79,91
16,72
3,61

HISTÓRICO DE CONSUMO / kWh

CONSUMO FATURADO Nº DIAS FAT.

JUL24

JUN24

MAI24

ABR24

MAR24

FEV24

JAN24

DEZ23

NOV23

OUT23

SET23

AGO23

JUL23

499

286

330

404

239

352

330

302

347

342

339

368

364

30

30

31

29

30

32

31

28

32

30

30

32

30

0341942866 CONSUMO kWh TP 38840 39339 1 499

INCLUSO NA FATURA PIS R$3,61 E COFINS R$16,72 CONFORME RES. ANEEL 130/2005.
REAJUSTE TARIFARIO: EFEITO MEDIO 0% A PARTIR DE 24/06 RES.ANEEL 3336/2024
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados à prestação do serviço de
energia elétrica, como convênios e doações.
Periodos Band.Tarif.: Verde:20/06-30/06 Amarela:01/07-19/07

40766519 07/2024 10/09/2024 R$473,70

Nùmero da fatura: FAT-01-20246882896614-63

836000000049   737001110003   001010202461   882896614634

PERÍODO FISCAL: 25/07/2024

F118.0B3E.FBA6.1EEB.4E2D.F870.B284.91B8

Responsável pela Iluminação Pública: Municipio 156

TOTAL 473,70 20,33 79,91

PIX

Página: 1 / 1 DANF3EA4B (V1.02)
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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE ENERGIA ELÉTRICA
Copel Distribuição S.A.
R Jose Izidoro Biazetto, 158 - Bloco C - Mossungue
CEP: 81200-240 - Curitiba - PR
CNPJ 04.368.898/0001-06
INSC. ESTADUAL 9023307399

DARCI EVANGELISTA DE ALMEIDA
R Joao Tobias de Paiva Netto, 157 - Md 01
Cajuru
CEP: 82980-130 - Curitiba - PR
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_______________________________________
THIAGO EVANGELISTA DE ALMEIDA

Sócio/Administrador

_______________________________________
ROBERTO HOINASKI JUNIOR

Sócio/Administrador

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Sociedade BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com contrato
social registrado na Junta Comercial em 05/08/2024, NIRE:
41212738881, CNPJ: 56.285.253/0001-03, estabelecido(a) na RUA JOÃO
TOBIAS DE PAIVA NETTO, 157  , CAJURU, Curitiba - PR, CEP: 82980-130,
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob
as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Curitiba - PR, 06/08/2024

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná

Página 1 de 2
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06996134935

07116988998

Página 2 de 2

ROBERTO HOINASKI JUNIOR

THIAGO EVANGELISTA DE ALMEIDA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2024 15:22 SOB Nº 20245745645. 
PROTOCOLO: 245745645 DE 06/08/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12411134038. CNPJ DA SEDE: 56285253000103. 
NIRE: 41212738881. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/08/2024. 
BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Busca livre: 

Cadastro: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

56285253000103

CEIS

Data da consulta: 06/09/2024 15:43:10
Data da última atualização: 09/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência) , 09/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 09/2024 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 09/2024 (Sistema Integrado de

Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 09/2024 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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CONTRATO SOCTAL  
 

 BRAVO COMÉRCTO E SERVTÇOS LTDA 
 

__________________________________________________________________________________________                        

1 

 

ROBERTO HOTNASIT JUNTOR, brabileiro, bolteiro, nabcido em 13/08/1990, adminibtrador, 

portador do RG nº 9.585.774-4 SESP/PR, inbcrito no CPF 069.961.349-35, rebidente e 

domiciliado na Rodovia BR-277 Curitiba-Paranaguá, 5831, Cajuru, CEP 82990-155, 

Curitiba/PR.  

 

THTAGO EVANGELTSTA DE ALMETDA, brabileiro, bolteiro, nabcido em 31/07/1990, 

adminibtrador, portador do RG nº 9.030.094-6 SESP/PR, inbcrito no CPF 071.169.889-98, 

rebidente e domiciliado na Rua João Tobiab de Paiva Netto, 157, Cajuru, CEP 82980-130, 

Curitiba/PR.  

RESOLVEM, por ebte inbtrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 

conbtituir uma Sociedade Emprebária Limitada que be regerá pelob artigob 1.052 à 1.087 

da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e pelab demaib dibpobiçõeb legaib aplicáveib a 

ebpécie e pelab cláubulab beguinteb: 

 

CLÁUSULA PRTMETRA - NOME EMPRESARTAL, SEDE, DOMTCÍLTO: A bociedade girará bob o 

nome emprebarial de BRAVO COMÉRCTO E SERVTÇOS LTDA, terá bede e domicílio na Rua 

João Tobiab de Paiva Netto, nº 157, Cajuru, CEP 82980-130, Curitiba/PR.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - FTLTATS E OUTRAS DEPENDÊNCTAS: A bociedade poderá a qualquer 

tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no paíb ou no exterior, mediante 

alteração contratual abbinada por todob ob bóciob. 

 

CLÀUSULA TERCETRA - OBJETO SOCTAL: A bociedade terá por objeto bocial: Comércio 

atacadibta de máquinab e equipamentob para ubo comercial; parteb e peçab; Comércio 

atacadibta de máquinab, aparelhob e equipamentob para ubo odonto-médico-hobpitalar; 

parteb e peçab; Obrab de urbanização - ruab, praçab e calçadab; Inbtalação e manutenção 

elétrica; Comércio por atacado de peçab e acebbóriob novob para veículob automotoreb; 

Página 1 de 7
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CONTRATO SOCTAL  
 

 BRAVO COMÉRCTO E SERVTÇOS LTDA 
 

__________________________________________________________________________________________                        

2 

 

Comércio a varejo de pneumáticob e câmarab-de-ar; Reprebentanteb comerciaib e agenteb do 

comércio de inbtrumentob e materiaib odonto-médico-hobpitalareb; Comércio atacadibta de 

roupab e acebbóriob para ubo profibbional e de begurança do trabalho; Comércio atacadibta 

de inbtrumentob e materiaib para ubo médico, cirúrgico, hobpitalar e de laboratóriob; 

Comércio atacadibta de produtob odontológicob; Comércio atacadibta de artigob de ebcritório 

e de papelaria; Comércio atacadibta de móveib e artigob de colchoaria; Comércio atacadibta 

de produtob de higiene, limpeza e conbervação domiciliar; Comércio atacadibta de 

equipamentob de informática; Comércio atacadibta de buprimentob para informática; 

Comércio atacadibta de componenteb eletrônicob e equipamentob de telefonia e 

comunicação; Comércio atacadibta de máquinab, aparelhob e equipamentob para ubo 

agropecuário; parteb e peçab; Comércio atacadibta de bombab e comprebboreb; parteb e 

peçab; Comércio atacadibta de máquinab e equipamentob; parteb e peçab; Comércio 

atacadibta de ferragenb e ferramentab; Comércio atacadibta de material elétrico; Comércio 

Atacadibta De Tintab, Vernizeb e Similareb; Comércio varejibta de mercadoriab em geral, com 

predominância de produtob alimentíciob - minimercadob, merceariab e armazénb; Comércio 

varejibta de lubrificanteb; Comércio varejibta de material elétrico; Comércio varejibta 

ebpecializado de equipamentob e buprimentob de informática; Comércio varejibta 

ebpecializado de eletrodomébticob e equipamentob de áudio e vídeo; Comércio varejibta de 

móveib; Comércio varejibta de artigob de iluminação; Comércio varejibta de tecidob; 

Comércio varejibta de artigob de papelaria; Comércio varejibta de brinquedob e artigob 

recreativob; Comércio varejibta de artigob ebportivob; Comércio varejibta de bicicletab e 

triciclob; peçab e acebbóriob; Comércio varejibta de artigob médicob e ortopédicob; Comércio 

varejibta de artigob do vebtuário e acebbóriob; Debenvolvimento de programab de 

computador bob encomenda; Debenvolvimento e licenciamento de programab de 

computador cubtomizáveib; Debenvolvimento e licenciamento de programab de computador 

não-cubtomizáveib; Locação de automóveib bem condutor; Aluguel de máquinab e 

equipamentob para ebcritóriob; Atividadeb paibagíbticab; Serviçob combinadob de ebcritório e 

apoio adminibtrativo; Treinamento em debenvolvimento profibbional e gerencial; Atividadeb 
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CONTRATO SOCTAL  
 

 BRAVO COMÉRCTO E SERVTÇOS LTDA 
 

__________________________________________________________________________________________                        

3 

 

de apoio à gebtão de baúde; Reparação e manutenção de computadoreb e de equipamentob 

periféricob; Comércio varejibta de tintab e materiaib para pintura.  

 

CLÁUSULA QUARTA - TNÍCTO DAS ATTVTDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCTEDADE: A 

bociedade iniciará buab atividadeb em 05/08/2024, e beu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUTNTA - CAPTTAL SOCTAL: O capital bocial é no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reaib), divididob em 80.000 (oitenta mil) quotab no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

bubbcritab e integralizadab em moeda corrente do Paíb pelob bóciob, e dibtribuída da beguinte 

forma: 

SÓCTOS (%) QUOTAS VALOR 

ROBERTO HOTNASIT JUNTOR 50 40.000 40.000,00 

THTAGO EVANGELTSTA DE ALMETDA 50 40.000 40.000,00 

TOTAL 100 80.000 80.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABTLTDADE DOS SÓCTOS: A rebponbabilidade de cada bócio é 

rebtrita ao valor de buab quotab, mab todob rebpondem bolidariamente pela integralização do 

capital bocial, conforme dibpobto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTTMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCTA DE QUOTAS: Ab quotab bão indivibíveib e 

não poderão ber cedidab ou tranbferidab a terceirob bem o conbentimento dob outrob bóciob, 

a quem fica abbegurado, em igualdade de condiçõeb e preço, o direito de preferência para a 

bua aquibição be pobtab à venda, formalizando, be realizada a cebbão delab, a alteração 

contratual pertinente. 

 

Parágrafo único: O bócio que pretenda ceder ou tranbferir todab ou parte de buab quotab 

deverá notificar por ebcrito aob outrob bóciob, dibcriminando a quantidade de quotab pobtab 
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CONTRATO SOCTAL  
 

 BRAVO COMÉRCTO E SERVTÇOS LTDA 
 

__________________________________________________________________________________________                        
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à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que ebteb exerçam ou renunciem ao 

direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) diab, contadob do 

recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do bócio alienante. Se todob ob 

bóciob manifebtarem beu direito de preferência, a cebbão dab quotab be fará na proporção 

dab quotab que então pobbuírem. Decorrido ebbe prazo bem que beja exercido o direito de 

preferência, ab quotab poderão ber livremente tranbferidab. 

 

CLÁUSULA OTTAVA – ADMTNTSTRAÇÃO DA SOCTEDADE E USO DO NOME EMPRESARTAL – A 

adminibtração da bociedade caberá aob bóciob ROBERTO HOTNASIT JUNTOR e THTAGO 

EVANGELTSTA DE ALMETDA, acima já qualificadob, com ob podereb e atribuiçõeb de 

adminibtrar ob negóciob da bociedade, reprebentá-la ativa e pabbivamente, judicial e 

extrajudicialmente, perante órgãob públicob, inbtituiçõeb financeirab, entidadeb privadab e 

terceirob em geral, bem como praticar todob ob demaib atob necebbáriob à conbecução dob 

objetivob ou à defeba dob interebbeb e direitob da bociedade, autorizadob ao ubo do nome 

emprebarial, iboladamente. 

 

Parágrafo 1º. Faculta-be aob adminibtradoreb, no limite dob beub podereb, conbtituir 

procuradoreb em nome da bociedade, devendo ber ebpecificadob no inbtrumento de 

mandato ob atob e operaçõeb que poderão praticar e a duração do mandato, que, no cabo de 

mandato judicial, poderá ber por prazo indeterminado.  

 

Parágrafo 2º. Poderão ber debignadob adminibtradoreb não bóciob, na forma previbta no art. 

1.061 da Lei n.º 10.406/2002.  

 

Parágrafo 3º. Ob adminibtradoreb DECLARAM bob ab penab da lei, que não ebtão impedidob 

de exercer a adminibtração da bociedade, por lei ebpecial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por be encontrarem bob ob efeitob dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente o acebbo a cargob públicob; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
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ou buborno, concubbão, peculato, ou contra a economia popular, contra o bibtema financeiro 

nacional, contra normab de defeba da concorrência, contra ab relaçõeb de conbumo, fé 

pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA NONA - RETTRADA PRÓ-LABORE: Ob bóciob poderão, de comum acordo, fixar 

uma retirada menbal, a título de “pró-labore”, obbervadab ab dibpobiçõeb regulamentareb 

pertinenteb. 

 

CLÁUSULA DÉCTMA - EXERCÍCTO SOCTAL, DEMONSTRAÇÕES FTNANCETRAS E PARTTCTPAÇÃO 

DOS SÓCTOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício bocial, em 31 de dezembro, o 

adminibtrador prebtará contab jubtificadab de bua adminibtração, procedendo à elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de rebultado econômico, cabendo aob 

bóciob, na proporção de buab quotab, ob lucrob ou perdab apuradab. 

 

Parágrafo único - A bociedade poderá levantar balançob ou balanceteb patrimoniaib em 

períodob inferioreb a um ano, e o lucro apurado nebbab demonbtraçõeb intermediáriab, 

poderão ber dibtribuídob menbalmente aob bóciob quotibtab, proporcionalmente àb quotab de 

capital de cada um. Nebbe cabo berá obbervada a repobição dob lucrob quando a dibtribuição 

afetar o capital bocial, conforme ebtabelece o art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCTMA PRTMETRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nob quatro mebeb beguinteb ao 

término do exercício bocial, ob bóciob deliberarão bobre ab contab e debignarão 

adminibtradoreb quando for o cabo. 

 

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA - FALECTMENTO OU TNTERDTÇÃO DE SÓCTO: Falecendo ou 

interditado qualquer bócio, a bociedade continuará buab atividadeb com ob herdeirob, 

bucebboreb e o incapaz. Não bendo pobbível ou inexibtindo interebbe debteb ou dob bóciob 

remanebcenteb, o valor de beub havereb berá apurado e liquidado com babe na bituação 
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patrimonial da bociedade, à data da rebolução, verificada em balanço ebpecialmente 

levantado.  

 

Parágrafo único - O mebmo procedimento berá adotado em outrob cabob em que a 

bociedade be rebolva em relação a beu bócio. 

 

CLÁUSULA DÉCTMA TERCETRA - FORO: Fica eleito o foro de Curitiba-PR para o exercício e o 

cumprimento dob direitob e obrigaçõeb rebultanteb debte contrato, renunciando-be, 

exprebbamente, a qualquer outro, por maib privilegiado que beja.  

 

E por ebtarem abbim, jubtob e contratadob, datam, lavram e abbinam o prebente inbtrumento 

em 1 uma via, obrigando-be fielmente por bi e por beub herdeirob e bucebboreb a cumpri-lo 

em todob ob beub termob. 

   

Curitiba, 05 de agobto de 2024.  

 

 

_________________________________ 

ROBERTO HOTNASIT JUNTOR 

 

 

_________________________________ 

THTAGO EVANGELTSTA DE ALMETDA 

 

 

Visto do Advogado:  
 
____________________ 
Suzana Cardoso Canalles  
OAB/PR 65.070 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06996134935

07116988998

07299258978

Página 7 de 7

ROBERTO HOINASKI JUNIOR

THIAGO EVANGELISTA DE ALMEIDA

SUZANA CARDOSO CANALLES

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/08/2024 18:25 SOB Nº 41212738881. 
PROTOCOLO: 245711198 DE 05/08/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12411081538. CNPJ DA SEDE: 56285253000103. 
NIRE: 41212738881. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/08/2024. 
BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS

CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS
NOME EMPRESARIAL/NOME DA PESSOA

BRAVO COMERCIO E SERVICOS LTDA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ/CPF

07 02 1.182.597-6 56.285.253/0001-03
ENDEREÇO NÚMERO

R. JOÃO TOBIAS DE PAIVA NETTO 157
UNIDADE ANDAR COMPLEMENTO

   
BAIRRO CEP

CAJURU 82980-130
INÍCIO DA ATIVIDADE SITUAÇÃO DO CADASTRO

05/08/2024 ATIVA
NÚMERO DO ALVARÁ DATA EMISSÃO DATA EXPIRAÇÃO

001.751.249 05/08/2024  
TIPO DE INSTALAÇÃO/FORMAS DE ATUAÇÃO

ATIVIDADE DESENVOLVIDA FORA DO ESTABELECIMENTO, INTERNET
ATIVIDADES

AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS CONFORME A FORMA DE ATUAÇÃO INFORMADA
G.46.6.5-6/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E

PEÇAS
G.45.3.0-7/05.00 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR
G.46.4.7-8/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
G.46.6.9-9/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS
G.46.5.2-4/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO
G.46.5.1-6/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
G.46.7.2-9/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
G.46.4.5-1/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,

HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
G.46.6.3-0/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E

PEÇAS
G.46.6.1-3/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS
G.46.6.4-8/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-

MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS
G.46.7.3-7/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
G.46.4.9-4/04.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA
G.46.6.9-9/99.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS
G.46.4.9-4/08.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
G.46.4.5-1/03.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
G.46.4.2-7/02.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA

DO TRABALHO
G.46.5.1-6/02.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
G.46.7.9-6/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES
G.45.3.0-7/01.00 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
G.47.5.4-7/03.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO
G.47.6.1-0/03.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
G.47.8.1-4/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
G.47.6.3-6/02.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
G.47.7.3-3/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS
G.47.6.3-6/03.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS
G.47.6.3-6/01.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
G.47.3.2-6/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
G.47.4.2-3/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
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G.47.1.2-1/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

G.47.5.4-7/01.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
G.47.5.5-5/01.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS
G.47.4.1-5/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
G.47.5.3-9/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E

VÍDEO
G.47.5.1-2/01.00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
N.82.1.1-3/00.00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
ATIVIDADES DECLARADAS PELO SOLICITANTE COMO NÃO EXERCIDAS NO LOCAL
N.77.3.3-1/00.00 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS
Q.86.6.0-7/00.00 ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE
N.81.3.0-3/00.00 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
J.62.0.1-5/01.00 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
J.62.0.2-3/00.00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS
J.62.0.3-1/00.00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS
F.43.2.1-5/00.00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
N.77.1.1-0/00.00 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
F.42.1.3-8/00.00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
S.95.1.1-8/00.00 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
G.46.1.8-4/02.00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS

ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES
P.85.9.9-6/04.00 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Emitido Eletronicamente via Internet
06/08/2024 - 17:13:27

Versão P.4.1.0.7.0826 (23/04/2024) Lib 2.0.1.6.0822
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BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ 56.285.253/0001-03

Curitiba - PR

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA EM 05 DE AGOSTO DE 2024

A T I V O P A S S I V O 

R$ R$

CIRCULANTE 80.000,00  PATRIMÔNIO LÍQUIDO 80.000,00  

DISPONIBILIDADES 80.000,00  CAPITAL SOCIAL 80.000,00  

Caixa e equivalentes de caixa 80.000,00  Capital social integralizado 80.000,00  

TOTAL DO ATIVO 80.000,00  TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 80.000,00  

Roberto Hoinaski Junior Alessandro Darci Soares de Souza

Sócio administrador Contador CRC/PR-043.885/O-5

CPF 069.961.349-35 CPF 836.242.609-87

ALESSANDRO DARCI 

SOARES DE 

SOUZA:83624260987

Assinado de forma digital por 

ALESSANDRO DARCI SOARES 

DE SOUZA:83624260987 

Dados: 2024.08.13 10:48:08 

-03'00'
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BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 91088154-07 

Rua João Tobias de Paiva Netto N° 157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP: 82.980-130 
FONE: (41) 99652-2645 / bravocomercio@outlook.com 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE. 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, para os fins que, na qualidade de proponente participante deste procedimento 
de licitação sob a modalidade e número acima identificado, que:  
 
(a) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
 
(b) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  
 
(c) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do(s) objeto(s), em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; temos conhecimento e submetemo-nos ao 
disposto na Lei Nº 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e 
Anexos do referido processo licitatório. 
 
 

 

 

Curitiba, 16/09/2024. 

___________________________________________  

BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 

ROBERTO HOINASKI JUNIOR 
CPF: 069.961.349-35 
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DECLARAÇÃO LGPD – PE 138/2024 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, para os fins que, na qualidade de proponente participante deste procedimento 
de licitação sob a modalidade e número acima identificado que: 
 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) 
interessado(a) deve fornecer para a Administração Pública diversos dados 
pessoais, entre eles: 

 
1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação;  
1.2. Referentes a participações societárias;  
1.3. Informações inseridas em contratos sociais;  
1.4. Endereços físicos e eletrônicos;  
1.5. Relações de parentesco;  
1.6. Número de telefone;  
1.7. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;  
1.8. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 
administrativa; dentre outros necessários à contratação.  
 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento 
por parte da Administração Pública.  
 
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se 
presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 
 

Curitiba, 16/09/2024. 

 

___________________________________________  
BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 56.285.253/0001-03 
ROBERTO HOINASKI JUNIOR 

CPF: 069.961.349-35 
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BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, para os fins que, na qualidade de proponente participante deste 
procedimento de licitação sob a modalidade e número acima identificado, que:  
 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo;  

 
c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 
d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

 
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas;  

 
f) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus art. 42 a 49, (se for o caso);  

 
g) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
 

h) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, 
em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos 
produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que 
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fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Curitiba, 16/09/2024. 

___________________________________________  

BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 

ROBERTO HOINASKI JUNIOR 
CPF: 069.961.349-35 
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DECLARAÇÃO CONTRA DEFEITOS. 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, para os fins que, na qualidade de proponente participante deste procedimento 
de licitação sob a modalidade e número acima identificado, que:  
 
Caso seja vencedora do certame, garantirá o bem, objeto do fornecimento, contra 
defeitos de fabricação pelo período de garantia do manual do fabricante, contado a partir 
do recebimento definitivo pela contratante. 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Curitiba, 16/09/2024. 

 

   ___________________________________________    

BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 

ROBERTO HOINASKI JUNIOR 
CPF: 069.961.349-35 
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DECLARAÇAÕ DE ATENDIMENTO DA LEI DISTRITAL Nº 4.770/2012. 
 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, que atende os critérios de Sustentabilidade Ambiental previstos no art. 7º da 
Lei distrital nº 4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens: 
 

(a) constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

 
(b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 
(c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente 

recomendados por organismos nacionais ou internacionais; 
 

(d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material 
reciclável, com o menor volume possível; 

 
(e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água; 

 
(f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua 

produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais; 
 

(g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais; 
 

(h) que possuam certificação de procedência de produtos. 
 

Curitiba, 16/09/2024. 

___________________________________________  

BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 

ROBERTO HOINASKI JUNIOR 
CPF: 069.961.349-35 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, para os fins que, na qualidade de proponente participante deste procedimento 
de licitação sob a modalidade e número acima identificado, que:  
 
Para fins de participação no pregão eletrônico e sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no 
artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002. 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Curitiba, 16/09/2024. 

 

   ___________________________________________    
BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 56.285.253/0001-03 
ROBERTO HOINASKI JUNIOR 

CPF: 069.961.349-35 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da 
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 
maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
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Curitiba, 16/09/2024. 

 

   ___________________________________________    

BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 56.285.253/0001-03 

ROBERTO HOINASKI JUNIOR 

CPF: 069.961.349-35 
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DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos do art. 2º da Lei Estadual Nº 8.847/2020, estando apta a 
usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar Nº 123 
de 14 de dezembro de 2006. 
 
(X) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando 
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual 
ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 

 

 

Curitiba, 16/09/2024. 

 

   ___________________________________________    

BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 56.285.253/0001-03 
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DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE GARANTIA. 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, para os fins que, na qualidade de proponente participante deste procedimento 
de licitação sob a modalidade e número acima identificado, que:  
 
Caso a empresa seja vencedora do certame, deverá fornecer, durante o período de 
garantia, que será de no mínimo 12 (doze) meses, todas as alterações, substituições e 
reparos de quaisquer peças que apresentem anomalias, vícios ou defeitos de fabricação, 
bem como falhas ou imperfeições nas características de operação. Esses serviços serão 
realizados às expensas da contratante, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital. 
 
 

 

 

 

 

Curitiba, 16/09/2024. 

 

___________________________________________  

BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 56.285.253/0001-03 

ROBERTO HOINASKI JUNIOR 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, para os fins que, na qualidade de proponente participante deste procedimento 
de licitação sob a modalidade e número acima identificado que: 
 
Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Curitiba, 16/09/2024. 

 

___________________________________________  
BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 56.285.253/0001-03 
ROBERTO HOINASKI JUNIOR 

CPF: 069.961.349-35 
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BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 91088154-07 

Rua João Tobias de Paiva Netto N° 157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP: 82.980-130 
FONE: (41) 99652-2645 / bravocomercio@outlook.com 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU SUPERVENIENTES. 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, para os fins que, na qualidade de proponente participante deste procedimento 
de licitação sob a modalidade e número acima identificado, que:  
 
Em atendimento ao previsto no edital e ao art. 32, § 2º, da Lei Nº 8.666/93, a inexistência 
de fatos supervenientes ou impeditivos da sua habilitação, e que tem pleno 
conhecimento e concordância com os termos e condições deste Edital. 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Curitiba, 16/09/2024. 

 

   ___________________________________________    
BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 56.285.253/0001-03 
ROBERTO HOINASKI JUNIOR 

CPF: 069.961.349-35 
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BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 91088154-07 

Rua João Tobias de Paiva Netto N° 157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP: 82.980-130 
FONE: (41) 99652-2645 / bravocomercio@outlook.com 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES. 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, para os fins que, na qualidade de proponente participante deste 
procedimento de licitação sob a modalidade e número acima identificado, que:  
 
Tem ciência quanto a proibição de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Curitiba, 16/09/2024. 

 

   ___________________________________________    
BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 56.285.253/0001-03 
ROBERTO HOINASKI JUNIOR 

CPF: 069.961.349-35 

Proc. Administrativo 4.209/2024  |  Anexo: Outros_documentos_DECLARACOES_RIOM_BOM.pdf (14/20)        252/290



 

BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 91088154-07 

Rua João Tobias de Paiva Netto N° 157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP: 82.980-130 
FONE: (41) 99652-2645 / bravocomercio@outlook.com 

 

DECLARAÇÃO DE INTEGRIDADE ÉTICA. 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, para os fins que, na qualidade de proponente participante deste procedimento 
de licitação sob a modalidade e número acima identificado, que:  
 

(a) A empresa ora qualificada não prática e nem permite que pratiquem, sob sua 
esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes 
no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto 
de 2013 - Lei Anticorrupção; 

 
(b) Os administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem 

nome da empresa, direta ou indiretamente, estão cientes dos dispositivos 
contidos na Lei n.º 12.846, de 2013, bem como me obrigo a tomar todas as 
providências para fazer com que estes tomem ciência quanto ao teor da 
mencionada Lei; 

 
(c) O(A) CONTRATADO(A) compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de 

praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente 
instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 12.846, de 2013, em 
especial no seu artigo 5º; 

 
(d) Estou ciente de que qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e 

de suas regulamentações por parte do(a) CONTRATADO(A), em qualquer um dos 
seus aspectos, poderá ensejar: I – Instauração do Procedimento de Apuração da 
Responsabilidade Administrava, nos termos do Decreto n.º 8.420, de 2015; II – 
Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos 
dos art. 18 e 19 da Lei n.º 12.846, de 2013; 

 
(e) Conduzirei os negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em 

conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 
 
Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e 
erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores 
práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. 
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BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 91088154-07 

Rua João Tobias de Paiva Netto N° 157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP: 82.980-130 
FONE: (41) 99652-2645 / bravocomercio@outlook.com 

 

Curitiba, 16/09/2024. 

 
 ___________________________________________    

BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 

ROBERTO HOINASKI JUNIOR 
CPF: 069.961.349-35 
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BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 91088154-07 

Rua João Tobias de Paiva Netto N° 157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP: 82.980-130 
FONE: (41) 99652-2645 / bravocomercio@outlook.com 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL. 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, para os fins que, na qualidade de proponente participante deste 
procedimento de licitação sob a modalidade e número acima identificado, que:  
 
Que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s): 
 

(a) Menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

(b) Menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. 

 
 

 

 

 

 

 

Curitiba, 16/09/2024. 

___________________________________________  

BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 

ROBERTO HOINASKI JUNIOR 
CPF: 069.961.349-35 
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BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 91088154-07 

Rua João Tobias de Paiva Netto N° 157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP: 82.980-130 
FONE: (41) 99652-2645 / bravocomercio@outlook.com 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO. 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, para os fins para os devidos fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 que: 
 
Não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalhos degradantes ou 
forçados. 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Curitiba, 16/09/2024. 

___________________________________________  

BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 

ROBERTO HOINASKI JUNIOR 
CPF: 069.961.349-35 
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BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 91088154-07 

Rua João Tobias de Paiva Netto N° 157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP: 82.980-130 
FONE: (41) 99652-2645 / bravocomercio@outlook.com 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, para os fins que, na qualidade de proponente participante deste procedimento 
de licitação sob a modalidade e número acima identificado, que:  
 
Em conformidade com a lei N°14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Curitiba, 16/09/2024. 

___________________________________________  

BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 

ROBERTO HOINASKI JUNIOR 
CPF: 069.961.349-35 
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BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 91088154-07 

Rua João Tobias de Paiva Netto N° 157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP: 82.980-130 
FONE: (41) 99652-2645 / bravocomercio@outlook.com 

 

DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA ECONOMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE 
DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS. 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 
A EMPRESA BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 
91088154-07, Rua João Tobias de Paiva Netto N°157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 
82.980-130, FONE: (41) 99652-2645, E-MAIL:bravocomercio@outlook.com, através do 
seu representante legal, Roberto Hoinaski Junior, portador da cédula de identidade com 
RG Nº. 9.585.774-4 e CPF Nº 069.961.349-35. 
 
DECLARA, para os fins que, na qualidade de proponente participante deste procedimento 
de licitação sob a modalidade e número acima identificado, que:  
 

(a) Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas formas Infralegais, nas convocações coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

(b) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

 

 

 

 

 

Curitiba, 16/09/2024. 

 

   ___________________________________________    
BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 56.285.253/0001-03 
ROBERTO HOINASKI JUNIOR 

CPF: 069.961.349-35 
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BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 91088154-07 

Rua João Tobias de Paiva Netto N° 157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP: 82.980-130 
FONE: (41) 99652-2645 / bravocomercio@outlook.com 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 56.285.253/0001-03 

ENDEREÇO: Rua João Tobias de Paiva Netto n° 157, Cajuru CIDADE/ESTADO: Curitiba – PR 

CEP: 82980-130 EMAIL: bravocomercio@outlook.com 

TELEFONE: (41) 99652-2645 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 91088154-07 
   

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: C6 S.A. AGÊNCIA: 0001 

CONTA CORRENTE: 33874004-4 CHAVE PIX: 56.285.253/0001-03 
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BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 91088154-07 

Rua João Tobias de Paiva Netto N° 157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP: 82.980-130 
FONE: (41) 99652-2645 / bravocomercio@outlook.com 

 

AO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 
 

PROPOSTA COMERCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 
MODELO UND QNT VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

01 

BIODIGESTOR – PEQUENO PORTE – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: • 
VOLUME DO TANQUE DE GÁS: 2.500L; • VOLUME DO TANQUE DO 
BIODIGESTOR: 4.000L; • UTILIZA RESÍDUOS DE ALIMENTOS 
(COZINHA) E/OU ANIMAIS; • MATERIAL: LONA DE POLIETILENO 
COM PROTEÇÃO UV; • UM FOGAREIRO DE BIOGÁS; • TUBULAÇÃO 
DE GÁS EXTERNA (MÍNIMO 10 METROS) E TUBULAÇÃO DE GÁS 
INTERNA (MÍNIMO 3 METROS); • FILTRO DE GÁS; • SAÍDA 
COMBINADA DE GÁS E FERTILIZANTE; • GUIA DE MONTAGEM 
DETALHADO (ARQUIVO DIGITAL); GARANTIA: MÍNIMO 12 MESES. 

BGS 

5M³ 
UND 01 R$ 13.500,00 R$ 13.500,00 

 

VALOR TOTAL – TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS R$ 13.500,00 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, conforme edital PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias, conforme edital 

PRAZO DE PAGAMENTO: 07 (sete) dias, conforme edital GARANTIA: 12 (doze) meses, conforme edital 
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BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 91088154-07 

Rua João Tobias de Paiva Netto N° 157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP: 82.980-130 
FONE: (41) 99652-2645 / bravocomercio@outlook.com 

 

 

DECLARAÇÃO: 

Declaro que me submeto a todas as condições estabelecidas neste pregão acima identificado, como a entrega do(s) bem(ns) no lugar indicado pelo 
licitante no prazo estipulado neste instrumento, condições de faturamento e garantia do bem que nos forem adjudicados. 

Declaro os preços ofertados englobam todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

OBSERVAÇÃO: 

O prazo estimado do fornecimento é para o período de registro deste procedimento licitatório, de modo que o valor total da proposta deve ser 
apresentado considerando este prazo, cujo pagamento ao licitante vencedor será feito mediante o fornecimento dos itens adjudicados ao licitante 
vencedor para cada item respectivo, mediante o fornecimento do produto objeto do presente. 

Os valores não incluem nenhum tipo de treinamento / instalação do material ofertado, apenas o fornecimento do item em perfeitas condições. 

ITENS INCLUSOS: 

Biodigestor 5 m³ - 01 unidade 

Válvula de alívio – 01 unidade 

Bidim – 30 unidades 

Purificador BGS-1Kg – 01 unidade 

Balão BGSARM02 – 01 unidade 
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BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 91088154-07 

Rua João Tobias de Paiva Netto N° 157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP: 82.980-130 
FONE: (41) 99652-2645 / bravocomercio@outlook.com 

 

Bomba de biogás 220 V AC 15 W – 01 unidade 

Fogão para biogás com queimador duplo – 01 unidade 

Tubulação de gás externo – 10 metros 

Tubulação de gás interna – 03 metros 

Manual de instalação em formato digital em PT-BR. – 01 unidade 

Abraçadeira ½” – 22 unidades 

Luva de redução ¾” para ½” – 02 unidades 

Espigão de ½” – 02 unidades 

Tê ½” – 01 unidade 

União mangueira ½ - 01 unidade 

Registro de mangueira ½” – 03 unidades 

Tubo PVC 150 mm – 06 metros 

Cimento – 05 kg 

Manilha (tubo de concreto) de concreto de 800 mm – 02 unidades 
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BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 56.285.253/0001-03 IE: 91088154-07 

Rua João Tobias de Paiva Netto N° 157, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP: 82.980-130 
FONE: (41) 99652-2645 / bravocomercio@outlook.com 

 

 

 

 

 

 

Curitiba, 16/09/2024. 

 

___________________________________________  
BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 56.285.253/0001-03 
THIAGO E. ALMEIDA 
CPF: 071.169.889-98 
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  Proc. Administrativo 19- 4.209/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/09/2024 às 18:56:22

 

A Empresa BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA apresentou proposta acima do valor de referência, no entanto fora
desclassificada.

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

Proposta_Biomevent.pdf

        264/290



  

BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA | CNPJ:05.573.061/0001-61 

Rua Borges de Barros, Nº 90, CEP 05441-050 - São Paulo, SP 

                                   Telefone: (11) 3676-1290 / (11) 976 003 008 - edit@biomovement.com.br 

                                                   www.homebiogas.com.br – www.biomovement.com.br | © Biomovement - HomeBiogas 2024 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
 

Prezados Senhores, 
Apresentamos e submetemos à apreciação do Pregoeiro e Equipe de Apoio a nossa proposta de preços 

relativa ao Edital Pregão Eletrônico em epigrafe cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE BIODIGESTOR EM ATENDIMENTO AO 
INSTRUMENTO DE REPASSE N° 4122107/2023 PELA ITAIPU - PROGRAMA MAIS QUE ENERGIA. 

 
Razão Social: BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA. 

CNPJ n° 05.573.061/0001-61  
Endereço: Rua Borges de Barros, 90, Sumarezinho, São Paulo/SP, CEP 05.441-050 

E-mail: licitacao.win@gmail.com  
Telefone: (41) 3538-8467 

Inscrição Estadual: 116.577.465.118 
Representante Legal: Sarita Toledano, inscrita no CPF sob o nº 338.233.098-97, portadora da cédula de identidade 

RG nº 46766233 SSP/SP, empresária, casada, residente e domiciliada na Rua Cardoso de Almeida, 1156, apto 13 B, 
Perdizes, CEP 05013-001, na Capital do Estado de São Paulo.  

Dados Bancários 
Banco do Brasil (001) 

Agência 1504-0 
Conta corrente 18465-9  

BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 05.573.061/0001-61 

Chave PIX = CNPJ (05.573.061/0001-61) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MARCA / 
MODELO 

UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 

TOTAL 
(R$) 

1 

BIODIGESTOR – PEQUENO 
PORTE – ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: 
• VOLUME DO TANQUE DE 
GÁS: 2.500L; 
• VOLUME DO TANQUE DO 
BIODIGESTOR: 4.000L; 
• UTILIZA RESÍDUOS DE 
ALIMENTOS (COZINHA) E/OU 
ANIMAIS; 

• MATERIAL: LONA DE 
POLIETILENO COM 

PROTEÇÃO UV; 

HOMEBIOGAS 

HB 7.0 
Unidade 1 

R$ 

15.400,00 

R$ 

15.400,00 
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• UM FOGAREIRO DE BIOGÁS; 
• TUBULAÇÃO DE GÁS 
EXTERNA (MÍNIMO 10 
METROS) E 

TUBULAÇÃO DE GÁS INTERNA 
(MÍNIMO 3 METROS); 

• FILTRO DE GÁS; 
• SAÍDA COMBINADA DE GÁS 
E FERTILIZANTE; 
• GUIA DE MONTAGEM 
DETALHADO (ARQUIVO 
DIGITAL); 

GARANTIA: MÍNIMO 12 

MESES. 

FORNECIMENTO DE TODOS 
OS MATERIAIS 

NECESSÁRIOS PARA A 
MONTAGEM E ATIVAÇÃO DO 

SISTEMA, CONFORME 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO 

TERMO DE REFERENCIA. 

Valor total da proposta (por extenso): R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais). 

 
A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do 

certame. 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 

deste Pregão Eletrônico. 
O prazo máximo de entrega dos bens será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.  

 
São Paulo, 16 de setembro de 2024. 

 
 

 
 

_________________________________________ 
BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA. 

CNPJ n° 05.573.061/0001-61 
Sarita Toledano 

Representante Legal 
CPF 338.233.098-97 | RG 46766233 SSP/SP 

BIOMOVEMEN

T AMBIENTAL 

LTDA:055730

61000161

Assinado de forma 

digital por 

BIOMOVEMENT 

AMBIENTAL 

LTDA:05573061000161 

Dados: 2024.09.12 

09:34:04 -03'00'
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De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/09/2024 às 18:58:06

 

Recurso da Empresa BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA.

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

Recurso_empresa_Biomovement.pdf
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Ilmo. Pregoeiro Jose Carlos de Paula do Município de Rio Bom – Estado do Paraná 

Ref. Pregão Eletrônico nº 029/2024 

 

RESUMO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

a) PATENTE DA TECNOLOGIA DO BIODIGESTOR: Licitação para aquisição de 

produto patenteado pela Homebiogas no Brasil (monopólio legal no Brasil da 

tecnologia do biodigestor); 

b) DISTRIBUIÇÃO EXCLUSIVA DO BIODIGESTOR NO BRASIL: Empresa 

Biomovement é distribuidora exclusiva da Homebiogas no Brasil (única autorizada 

a comercializar o biodigestor patenteado no Brasil); 

c) LICITAÇÃO ILEGAL E QUEBRA DOS DIREITOS DECORRENTES DA 
PATENTE: Inviabilidade de concorrência na compra dos biodigestores protegidos 

por patente e vendidos por fornecedor exclusivo, nos termos do art. 74, I da Lei nº 

14.133/21, sob pena de afronta da Lei de Propriedade Industrial pela própria 

Administração Pública. 

 

BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA., inscrita no CNPJ n° 

05.573.061/0001-61, sediada na Rua Borges de Barros, 90, Sumarezinho, São Paulo/SP, 

CEP 05.441-050, através de seu representante legal infra-assinado, comparece 

respeitosamente perante a autoridade responsável, com fulcro no subitem 19.3 do Edital e 

art. 165 da Lei nº 14.133/2021, para interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em face da 

decisão ilegal que inabilitou a BIOMOVEMENT, conforme fundamentos de fato e de direito 

a seguir expostos. 

 

1. DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO QUE INABILITOU A BIOMOVEMENT 
DO PREGÃO 

a) AQUISIÇÃO DE PRODUTO QUE VIOLA TECNOLOGIA 
PATENTEADA NO BRASIL PELA HOMEBIOGAS (PI BR 11 2019 026774 
3). DISTRIBUIÇÃO EXCLUSIVA DA TECNOLOGIA PELA EMPRESA 
BIOMOVEMENT NO BRASIL.  
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1.1. Inicialmente, para facilitar a compreensão sobre o tema, relevante 

conceituar carta-patente. Em síntese, a emissão da carta-patente confere proteção à 

invenção, outorgando ao seu titular propriedade e exclusividade de sua exploração por 

tempo determinado.  

1.2. Trata-se do verdadeiro direito de impedir terceiros de produzir, usar, colocar 

à venda, vender ou importar, sem o seu consentimento o produto objeto da patente. Essa 

possibilidade normativa visa premiar o trabalho intelectual, outorgando aos criadores de 

invenções um monopólio provisório e legal incentivando, assim, a pesquisa no país.  

1.3. Nos termos dos artigos 8º e 40 da Lei nº 9.279/1996, é patenteável a 

invenção que atenda aos requisitos de novidade, atividade inventiva e aplicação industrial, 

que vigorará pelo prazo máximo de 20 anos contados da data do depósito. 

1.4. No caso em tela, verifica-se o próprio Edital licitatório promovido pelo 
Município que viola a carta-patente PI BR 11 2019 026774 3 concedida à 
HOMEBIOGAS.  

1.5. A HOMEBIOGAS é uma empresa israelense que fabrica e vende 

equipamentos de biodigestores que transformam resíduos orgânicos de alimentos e 

esterco animal em biogás (energia renovável) e biofertilizante líquido natural para hortas, 

vegetais e especiarias.  

1.6. Os produtos da HOMEBIOGAS possuem uma patente global 

(PCT/IB2013/061160), cujo depósito foi realizado também no Brasil perante o Instituto 

Nacional de Propriedade Industrial (“INPI”), sob o n. 112019026774-3 A2, em 25/06/2018.  

1.7. À luz do pedido formulado em 2018, no dia 28/11/2023, foi concedida, pelo 

INPI a patente para referida tecnologia, conforme Carta Patente PI BR 11 2019 026774 31, 

com vigência até 25/06/2038. Em síntese, as reivindicações do depósito referem-se à 

“Dispositivo montável para reciclar resíduos orgânicos em biogás e adubo líquido e 
conjunto de peças para montar dito dispositivo”.  

 
1 Disponível em: 
https://busca.inpi.gov.br/pePI/servlet/ImagemDocumentoPdfController?CodDiretoria=200&NumeroID=abbca7
5be4defe4a83fc68714158094e6f730d04b827fae5089f248bd8069177&certificado=undefined&numeroProcess
o=&ipasDoc=undefined> 
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1.8. No território nacional, a única empresa autorizada pela HOMEBIOGAS para 

comercialização do biodigestor patenteado é a empresa BIOMOVEMENT AMBIENTAL 

LTDA. – conforme declaração de exclusividade D.E. nº 97220:  

 

1.9. Conforme disposição do art. 41 da Lei de Propriedade Industrial, a extensão 

da proteção conferida pela patente é determinada pelo teor das suas reinvindicações, as 

quais devem ser interpretadas com base no relatório descritivo e nos desenhos.  

1.10. É nesse sentido que caminha a jurisprudência: “A análise da ocorrência ou 

não de infração de patente deve ser feita a partir do teor das reivindicações constantes do 

título outorgado pelo INPI, as quais, segundo disciplina do art. 41 da Lei de Propriedade 

Industrial, determinam o objeto protegido e a extensão da proteção conferida ao titular do 

direito” (STJ, REsp 2046456 / SP, rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, Data do 

julgamento: 17/10/2023). 

1.11. As reivindicações patenteadas pela HOMEBIOGAS podem ser resumidas 

como as seguintes: 
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(a) ausência de armação de apoio estrutural rígida;  

(b) utilização de componente tênsil estruturado e flexível em sua estrutura;  

(c) utilização de apenas uma folha formando estrutura essencialmente fechada, 
feita de material maleável;  

(d) utilização de um digestor anaeróbico dobrável e;  

(e) uma saída de gás e uma saída de lodo.  

1.12. A realização de procedimento licitatório objetivando a compra de 

“biodigestores de pequeno porte montável”, confeccionados de “lona de polietileno com 

proteção UV (material tênsil estruturado e flexível)”, com saída de “gás” e “fertilizante” é 

ilegal. No caso dos autos, a contratação da empresa que fornece ilegalmente os produtos 

patenteados, resultará na compra de produto “pirateado” pela própria Administração – que 

inclusive poderá ser retirado de circulação no mercado a qualquer momento, na forma 

da Lei nº 9.279/96. 

1.13. A venda de biodigestores com as características do descritivo do Edital por 

outras marcas configura plágio nos termos da Lei nº 9.279/1996 e poderá incorrer em crime 

de concorrência desleal, aplicação de multas, pagamento de indenização, além da 

obrigação de cessar a fabricação e comercialização do produto patenteado.  

1.14. A compra de biodigestores de outras marcas pela municipalidade poderá, 

portanto, resultar na ausência de entrega do produto decorrente da retirada posterior do 

produto pirateado do mercado, o que resultará em dano ao erário e na responsabilização 

dos gestores responsáveis pela contratação ilegal.  

1.15. Conforme exposto, a HOMEBIOGAS comercializa há anos sua tecnologia 

patenteada no Brasil por meio de empresa parceira local exclusiva e, havendo 

exclusividade de fornecimento em território nacional para a tecnologia de interesse da 

Administração, a competição torna-se impossível. Nesse cenário, é necessário que se seja 

reformada a decisão que inabilitou a empresa Recorrente, decidindo-se pela revogação do 

certame e promoção de contratação direta, nos termos do art. 74, I da Lei nº 14.133/21, 

sem realização de licitação. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos. 
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1.16. Isso posto, requer-se a reforma da decisão de inabilitação e promovida a 

imediata revogação do presente processo licitatório, em atenção à PI BR 11 2019 

026774 3 e distribuição do produto patenteado por fornecedor exclusivo, para que, caso 

seja do interesse da municipalidade, seja promovida nova contratação via inexigibilidade 
de licitação do produto comercializado pela Biomovement, diante da inviabilidade de 

concorrência na compra dos biodigestores protegidos por patente e vendidos por 

fornecedor exclusivo, nos termos do art. 74, I da Lei nº 14.133/21, sob pena de afronta da 

Lei de Propriedade Industrial pela própria Administração Pública.  

 

2. DOS PEDIDOS 

2.1. Diante do exposto, requer-se o recebimento e processamento do presente 

Recurso Administrativo, dada sua tempestividade e regularidade e, ao final, que seja 

julgado procedente, para o fim de:  

a) Revogar o processo licitatório em atenção à patente PI BR 11 2019 026774 

3 e considerando a exclusividade de distribuição da tecnologia no Brasil 

concedida à RECORRENTE, necessária a revogação do presente processo 

licitatório, sob pena de afronta ao princípio da legalidade e disposições 

previstas na Lei de Propriedade Intelectual, pela própria Administração Pública. 

b) Subsidiariamente, caso não se entenda pela revogação do processo 

licitatório (o que não se espera, por força do princípio da legalidade), pugna 

pela habilitação da BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA. 

 

Termos em que pede deferimento.  

 São Paulo-SP, 23 de setembro de 2024. 

 

 

 

BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA 

CNPJ nº 05.573.061/0001-61 

Representante Legal 

BIOMOVEMEN

T AMBIENTAL 

LTDA:0557306

1000161

Assinado de forma 

digital por 

BIOMOVEMENT 

AMBIENTAL 

LTDA:05573061000161 

Dados: 2024.09.23 

16:44:45 -03'00'
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De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/09/2024 às 18:59:51

 

PARECER JURIDICO - DECISÃO

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral
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PARECER JURÍDICO 

Processo Licitatório  

Pregão Eletrônico  nº 029/2024 

Recurso: BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA 

 

Trata-se de recurso apresentado pela 

BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA 

Recebido o Recurso Administrativo, eis 

que interposto tempestivamente, fora o processo encaminhado ao 

setor Jurídico para analise.  

A recorrente foi inabilitada do certame 

por ter apresentado um valor superior ao preço máximo exigido no 

edital.  

Inconformada com a inabilitação a 

mesma apresentou o presente recurso, porem no mérito, a recorrente 

esta arguindo questões que deveriam ter sido arguidas em sede de 

impugnação do edital.  

É o relatório. 

Porem sem mais delongas, verificamos 

que o recurso não merecer ser provido, eis que a empresa recorrente 

foi corretamente desclassificada em razão de ter apresentado o preço 

superior ao máximo exigido em edital e no tocante a possível 

exclusividade/patente dos serviços, a mesma deveria ter o feito em 

sede de impugnação de edital, ou em caso de outro vencedor que não 

ela mesma, entre com os recursos judiciais cabíveis contra a empresa 

vencedor.  

 Desta forma, opino pelo 

indeferimento do presente recurso.   

Rio Bom 26/09/2024. 

 

Henrique Germano Delben 
Assessor Jurídico 

HENRIQUE GERMANO 

DELBEN:04343923916

Assinado de forma digital por HENRIQUE GERMANO 

DELBEN:04343923916 

Dados: 2024.09.26 17:36:40 -03'00'
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Data: 26/09/2024 às 19:01:01

 

DECISÃO PREGOEIRO

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

DECISAO_PREGOEIRO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jose Carlos de Paula 26/09/2024 19:01:21 1Doc JOSE CARLOS DE PAULA CPF 549.XXX.XXX-53
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DECISÃO   

 

Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 029/2024  

Recurso: BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA 

 

OBJETO: Recurso Não Provido.   

  

Após análise do parecer emitido pelo 

assessor Jurídico, e fazendo valer a Lei Federal nº 14.133/2021 em seu 

Art. 59 inciso III, acompanho o mesmo e decido pelo conhecimento e 

no mérito negar provimento ao recurso.   

  

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA AOS 

INTERESSADOS E DIVULGUE-SE POR MEIO ELETRÔNICO.  

Rio Bom 26/09/2024. 

 

  

  

Jose Carlos de Paula  
Agente de Contratação 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2BC1-D6F3-FD7D-801D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE CARLOS DE PAULA (CPF 549.XXX.XXX-53) em 26/09/2024 19:01:18 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/2BC1-D6F3-FD7D-801D
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  Proc. Administrativo 23- 4.209/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 30/09/2024 às 17:15:20

 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

Segue para Parecer Juridico

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral
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Proc. Administrativo 24- 4.209/2024

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/10/2024 às 09:40:05

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, EXEC-ASSEJUR

Aquisição de Biodigestor

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo licitatório nº 4209/2024

Pregão

 

 

Submetem a esta Assessoria Jurídica, para parecer, o presente processo de Licitação para futura
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BIODIGESTOR, CONFORME INSTRUMENTO
DE REPASSE Nº 4122107/2023 CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE
REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O MUNICíPIO DE RIO BOM PARA INSTALAÇÃO NA ESCOLA MONTEIRO
LOBATO, conforme especificações contidas no processo licitatório em epigrafe.  

 

O que se verifica é que a licitação ocorreu conforme determina a legalidade da 14.133/2021.  

 

Sendo assim, esta Assessoria jurídica Opina pela homologação e assinatura do contrato, finalizando assim o
Procedimento da Licitação. 

 

É o parecer. 

 

Rio Bom 01/10/2024. 

 

 

Henrique Germano Delben 

Proc. Administrativo 24- 4.209/2024        279/290



Assessor Jurídico – OAB/PR 51.159

 

_

Henrique Germano Delben 
assessor jurídico
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Proc. Administrativo 25- 4.209/2024

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/10/2024 às 10:30:45

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, EXEC-ASSEJUR

Aquisição de Biodigestor

 

 

ARECER JURÍDICO 

 

Processo licitatório nº 4209/2024

Pregão

 

 

Submetem a esta Assessoria Jurídica, para parecer, o presente processo de Licitação para
futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BIODIGESTOR, CONFORME
INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA
QUALIDADE DE REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O MUNICíPIO DE RIO BOM PARA INSTALAÇÃO NA
ESCOLA MONTEIRO LOBATO, conforme especificações contidas no processo licitatório em
epigrafe. 

 

O que se verifica é que a licitação ocorreu conforme determina a legalidade da 14.133/2021.  

 

Sendo assim, esta Assessoria jurídica Opina pela homologação do processo licitatorio, finalizando assim esse
Procedimento da Licitação, devendo ser realizado novas cotações e aberto outro processo com preços compativeis
ao de mercado. 

 

É o parecer. 

 

Rio Bom 01/10/2024. 
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Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico – OAB/PR 51.159

_

Henrique Germano Delben 
assessor jurídico
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7BE8-13EB-3226-D7A8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HENRIQUE GERMANO DELBEN (CPF 043.XXX.XXX-16) em 02/10/2024 10:31:16 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/7BE8-13EB-3226-D7A8
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  Proc. Administrativo 26- 4.209/2024

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/10/2024 às 11:03:20

 

Aviso de Licitação Fracassada

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

AVISO_DE_LICITACAO_FRACASSADA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jose Carlos de Paula 02/10/2024 11:06:27 1Doc JOSE CARLOS DE PAULA CPF 549.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A17F-1C6D-85FB-E287 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
 
 A Prefeitura Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, torna público que o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 029/2024, realizado em 16 de Setembro de 2024, na plataforma BNC (Banco 
Nacional de Compras), o qual tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE BIODIGESTOR, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 
CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O 
MUNICÍPIO DE RIO BOM, que foi declarada FRACASSADA, devido a inabilitação das Empresas: 
sendo um por falta de documentos e outra pelo valor proposto muito acima do Termo de Referência, 
o qual consta no teor do processo, sendo assim será remarcado um no novo processo Licitatório. 
 

 
Rio Bom – Paraná, 02 de Outubro de 2024. 

 
 

 
 

__________________________________ 
José Carlos de Paula 

Agente de Contratação 
Portaria 002/2024 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A17F-1C6D-85FB-E287

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE CARLOS DE PAULA (CPF 549.XXX.XXX-53) em 02/10/2024 11:06:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/A17F-1C6D-85FB-E287

Proc. Administrativo 27- 4.209/2024        286/290



  Proc. Administrativo 27- 4.209/2024

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/10/2024 às 09:34:38

 

_

Letícia Ponciano Mello 

Anexos:

AVISO_DE_LICITACAO_FRACASSADA_Publicacao.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 3 CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
 
 A Prefeitura Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, torna público que o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 029/2024, realizado em 16 de Setembro de 2024, na plataforma BNC (Banco 
Nacional de Compras), o qual tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE BIODIGESTOR, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122107/2023 
CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O 
MUNICÍPIO DE RIO BOM, que foi declarada FRACASSADA, devido a inabilitação das Empresas: 
sendo um por falta de documentos e outra pelo valor proposto muito acima do Termo de Referência, 
o qual consta no teor do processo, sendo assim será remarcado um no novo processo Licitatório. 
 

 
Rio Bom 3 Paraná, 02 de Outubro de 2024. 

 
 

 
 

__________________________________ 
José Carlos de Paula 

Agente de Contratação 
Portaria 002/2024 
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  Proc. Administrativo 28- 4.209/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 03/10/2024 às 10:14:35

Setores (CC):

EXEC, SEMEC, EXEC-CAI

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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